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· __ Prefeitura do Município de ·pato Bragado 
DEPARTAMENTO DE LICITA(Ã.O E COMPRAS 

PREGÃO-PRESENCIAL N.2 031/2014 
J 

OBJETO: MERENDA ESC_OLAlt 

EMPRESA VENCEDORA: 
1. PATO BRAGADO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA 
2. ESSER & CIA LTDA- . 

VALOR GLOBAL: R$ 76.300,00 

Pregoeiro 
lrineu Domeraski Siqueira 

Homologado: 14/03/2014 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2014. 

Regime de Compra: Menor Preço Por Lote. 

Objeto: Aquisição de gêneros de alimentação para composição da merenda, junto ao complexo escolar 
do Município de Pato Bragado. 
Abertura: O protocolo dos envelopes será até as lOhOOmin do dia 14 de março de 2014, e a abertura 
dos. envelopes ocorrerá em Sessão Pública as lOhlOmin horas do mesmo dia, nas dependências da sala 
de reuniões da Prefeitura do Município de Pato Bragado, sito na Avenida Willy Barth, 2885, Centro, Pato 
Bragado - PR. 

Edital: O edital estará disponível aos interessados junto a Secretaria de Administração na Prefeitura do 
Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, durante o horário normal de expediente, das 08h00min 
as 12h00min e das 13h30min as 17h00min, de segunda à sexta-feira. 

! . 

Pato Bragado - PR, aos vinte e sete qias do mês de fevereiro de 2014. 

A '"º,;.,.PI 
refeito do ~cípio 

I 

PUBLICADO NO OIARIO OFICIA,1-----

d~--1-FL------

Av. Willy Barth, 2885-Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patabragada.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pata Bragada - Paranó 



SOLICITAÇÃO DE COMPRAS E SERVIÇOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE: Educação e Cultura 

DEPARTAMENTO: Escola e CMEI 

.JUSTIFICATIVA: A Secretaria Municipal de Educação e Cultura do Município de Pato 
Bragado solicita a realização de um processo licitatório para a aquisição de gêneros de 
alimentação, para a composição da merenda escolar dos alunos da rede municipal de ensino, 
sendo a Escola Municipal Marechal Deodoro e o Centro Municipal de Educação Infantil Gotinha 
de Mel. Itens e quantidades estão descritos na tabela em anexo. 
OBJETO: Gêneros de alimentação para composição da Merenda Escolar. 

Solicitado Por: Nadir Thomas 

Data: 20/02/2014 Carimbo: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINAN AS 
DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO E PLANEJAMENTO 
RECURSO ORÇAMENTÁRIO 
Secretaria: Orgão: 

Dotação: 
/ 

Data _Jj_, {)), 1-""'Jo""-'-0_,_o/ __ 
Carimbo: 

iRG: 5.072.088-8 

RECURSO FINANCEIRO 
FORMA DE PAGAMENTO: 

f-XIJ>ossui D Não Possui 

LData pagto(OI) (li) (21) 

Autorizacão do Secretário: 

Datad1 

Data ___ / ___ ; _____ _ 

GABINETE DO P.REFEITO 
I Vi Autorizado 

1 
·Data / / 

Carimbo: 

Jolln Jeferson Weber Nodari 
CPF: 056.669.419-09 

Secretário Munlc. de fi 

Assinatura:. _________ _ 

Carirnbo: 

( l Não Autorizado --{:!( 
Assinatura: ~ 

7 
Carin1bo: ........... _.-.. - 1 '~õt<>tór' 

t" 1Vw'""-· ' ) 
. nº ~ 5::: Bragaôo - PR 

-· 
) 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 

Excelentíssimo Senhor 
Arnildo Rieger 
Prefeito do Município 

Estado do Paraná 

Pato Bragado, 20 de fevereiro de 2014. 

SOLICITAÇÃO 

A Secretaria Municipal de Educação e Cultura do Município de Pato 

Bragado solicita a realização de um processo licitatório para a aquisição de 

gêneros de alimentação, para a composição da merenda escolar dos alunos da 

rede municipal de ensino, sendo a Escola Municipal Marechal Deodoro e o Centro 

Municipal de Educação Infantil Gatinha de Mel. Itens e quantidades estão 

descritos na tabela em anexo. 

O valor total estimado para a aquisição é de R$ 108.222,80 (cento e oito 

mil duzentos e vinte e dois reais e oitenta centavos). 

Os orçamentos encontram-se anexos a este documento. 

Atenciosamente, 

\6iJ!J 
Nadir Thomas 

Secretária de Educação e Cultu 
Ucitatório 

rocesso -;;z, -
f o\M nº _.--Bragado - PR 

?ato 

Av. Willy Barth, 2885 - Fane/fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná 



TERMO DE REFERÊNCIA 
(01 l Objeto 
Aquisição de Gêneros de Alimentação para composição da Merenda Escolar. 

(02) Motivação 
A Secretaria Municipal de Educação e Cultura do Municipio de Pato Bragado solicita a realização de um processo 
licitatório para a aquisição de gêneros de alimentação, para a composição da merenda escolar dos alunos da rede 
municipal de ensino, sendo a Escola Municipal Marechal Deodoro e o Centro Municipal de Educação Infantil Gatinha 
de Mel. 
(03) Especificações técnicas 

Aquisição de Gêneros de Alimentação de boa qualidade, conforme planilha anexa. 

(04) Prazo, local e condições de entrega ou execução 
A entrega deverá ser feita conforme solicitação no prazo de 02 (dois) dias após o pedido, junto a Escola Municipal e 
Centro de Educação Infantil. 

(05) Prazo e condições de garantia 

(06) Responsável pelo recebimento, telefone e e-mail 
Os materiais serão recebidos e conferidos pela Nutricionista Tânia Bender. 

(07) Condições e prazos de pagamento 
O pagamento será realizado em até 30 dias após a entrega dos itens, conforme relação de pedido. 

(08) Obrigações da contratante 
Cumprir as cláusulas contratuais, e realizar o pagamento diretamente ao fornecedor, nos termos do Edital. 

(09) Obrigações da contratada 
Entregar os produtos com qualidade e de acordo com o que foi licitado, dentro do prazo estipulado. 

(10) Qualificação técnica 
Dispensada 

(11) Critério de avaliação das propostas 
Menor Preço Por Lote. 

(12) Valores referenciais de mercado 
Conforme anexo. 

(13) Resultados esperados 
Entrega de Gêneros de Alimentação de boa qualidade e dentro do prazo de validade. 

(14) Sanções 
Ver Legislação pertinente. 

(15) Condições gerais 
Sugestão em adquirir por meio de Pregão Presencial, tendo em vista que esta modalidade possibilita maior 
economicidade à municipalidade. 
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DIVERSOS 

Item Qtde 

1 
2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 
9 

10 
11 
12 
13 

14 
.15 
16 

' 17; 

1.8 
19 
20 
21 
22 
23 
24 
25 
26 
27 
28 
29 

Medida 

400 Kg 
40 kg 

150 Kg 

20 Kg 
300 lts 

50 und 
100 und 
100 und 
100 und 

2 kg ' 
150 kg 
ló Kg 

' ,5 Kg··· 
.20 Und· 

70 kg 
70 und 

'' .70 und 
130 kg 

60 kg 
400 kg 
100 Kg 

50 kg 
150 kg 

60 und 
40 und 

150 und 
40 kg 
70 und 

250 und 

LICITAÇÃO MERENDA - ESCOLA 
COTAÇÃO DE PREÇO 

Descrição do produto 

Açúcar Cristal (emb. c/ 5 kg) 
Amido de milho 
Arroz Parbolizado tipo 1 (emb. de 5kg) 
Aveia em flocos finos - 200g 
Bebida de Soja (emb. Tetra Pack de 1 litro) 
Biscoito de coco (370gr) 
Biscoito doce tipo Maria (370gr) 
Biscoito maisena (370gr) 
Biscoito salgado Cream Cracker (370gr) 
Canela em pó 
Chocolate em pó (emb. c/ até 500gr) 
Coco ralado sem açúcar 
Condimento colorífico em pó 
Cravo da Índia lOg 
Doce de frutas (morango, uva, maçã ou goiaba) 
Ervilha enlatada (200gr) 
Extrato de tomate (emb. c/ 340gr) 
Farinha de mandioca branca 
Farinha de milho (fubá) 
Farinha de trigo especial (emb. c/ 5kg) 
Farinha de trigo integral (emb. com até 5 kg) 
Feijão carioquinha tipo 1 

Feijão preto tipo 1 

Fermento químico (250gr) 
Macarrão miúdo para sopa (cabelo de anjo) 500g 
Margarina vegetal sem sal 
Milho pipoca 
Milho verde enlatado (200gr) 
Óleo de Soja 

ltaipu Rainha 

1,49 1,6 
11,28 13,9 

2,19 2,47 
2,78 2,67 
2,69 3,89 
3,39 3,97 
3,39 4,44 
3,39 4,47 
3,95 3,63 
38,5 42,5 
15,7 8,07 
22,5 29,8 
11,7 5,38 
1,02 2,63 
6,26 5,27 
1,74 1,44 
2,49 2,99 
4,22 4,37 
1,79 2,08 

2,2 2,35 
4 3,17 

3,89 4,99 
5,21 5,47 
4,65 4,98 
3,59 4,29 
5,09 4,14 
2,84 3,04 
1,82 1,63 
2,88 3,73 

Total 

618 
503,6 
349,5 

54,5 
987 
184 

391,5 
393 
379 

81 
1782,75 

261,5 
42,7 
36,5 

403,55 
111,3 
191,8 

558,35 
116,1 

910 
358,5 

222 
801 

288,9 
157,6 

692,25 
117,6 

120,75 
826,25 

a: 
O-

o 
'O 

"' "' "' a; 



30 800 und Pó para gelatina (sabores diversos) 0,55 0,79 536 

31 50 kg Sal refinado iodado 1,16 1,47 65,75 

32 150 und Vinagre de maçã 1,83 2,27 307,5 o 
·;:: 

33 50 kg Canjiquinha de milho (fina) 2,4 2,96 134 ·O . o: ...... 

~ 
Q. 

34 580 und Pão para Hot Dog de aprox. 25 gr 0,35 0,2 159,5 co 
-o 

35 4000 und Pão para Hot Dog de aprox. SOgr 0,5 0,45 1900 _J .. 
"' 36 200 und Pão integral de forma fatiado 5 4,75 975 o .. 

(/) ài 
37 20 und Chá de camomila (SOOgr) 28,13 48,62 767,5 (/) o o 

Q) e: -"' 38 200 und Chá de erva-doce (lOgr) 1,02 2,89 391 u "'Q. 

o .e 

39 15 und Orégano (80gr) 3,75 4,16 59,325 
.... õ o... LI.. 

40 50 dúzia Ovos 3,7 4,45 203,75 

41 150 kg Polvilho azedo (SOO gr) 5,63 5,63 844,5 

42 20 und Massa para lasanha SOOg 4,51 5,13 96,4 

43 30 und Lentilha SOOg 4,34 4,85 137,85 

44 20 kg Cereal Matinal Vitaminado 19,55 19,95 395 

45 4 Kg Açúcar Baunilha 7,5 15,68 46,36 

46 50 kg Sagú 8,98 9,36 458,5 

47 70 und Chá de Hortelã (lSgr) 0,96 0,96 67,2 

48 100 und Café Solúvel 200g 7,99 8,57 828 

CARNES, FRIOS E LATICÍNIOS 
Item Qtde Medida Descrição do produto ltaipu Rainha 

1 500 lts Bebida Láctea sabores diversos (emb. c/ 1 litro) 2,73 2,99 1430 

2 40 kg Carne bovina (bife) 15,49 19,09 691,6 

3 50 kg Carne bovina magra 14,59 13,95 713,5 

4 100 kg Carne bovina moída de 1ª qualidade 14,99 19,19 1709 

5 100 Kg Carne de frango (coxa sobre coxa) 7,59 5,79 669 

6 100 kg Carne de frango (peito) 10 10,18 1009 

7 150 kg Frango caipira picado 6,35 9,1 1158,75 

8 30 kg Mortadela de frango 7 7,47 217,05 

9 40 kg Presunto cozido sem gordura 22,5 20,95 869 

CONGELADOS 
Item Qtde Medida Descrição do produto ltaipu Rainha 

1 400 kg Polpa de fruta congelada (emb. c/ 1 kg) 13,5 12,3 5160 



.-.:....r 

FRUTAS, VERDURAS E LEGUMES 
Item Qtde Medida Descrição do produto ltaipu Rainha 

1 800 kg Abacaxi 2,19 4,13 2528 

2 50 kg Abobrinha 2,69 3,38 151,75 

3 40 kg Alho 7,59 10,2 355,8 

4 60 maço Alface crespa 2,1 2,55 139,5 
5 1500 kg Banana nanica 1,89 2,84 3547,5 

6 120 kg Batata-doce 3,49 4,09 454,8 

7 500 kg Batatinha 2,06 1,89 987,5 

8 400 kg Beterraba 3,19 4,09 1456 

9 30 und Brócolis 4,9 2,85 116,25 

10 600 kg Cebola 1,69 1,99 1104 
12 100 kg Cenoura 1,95 2,25 210 
13 30 und Couve-flor 5,85 5,25 166,5 

14 70 kg Chuchu 4,99 6,75 410,9 
15 1000 kg Laranja 1,33 2,39 1860 
16 1300 kg Maçã Nacional 5,6 3,25 5752,5 
17 150 kg Mamão 2,87 2,85 429 
18 50 kg Manga 4,19 4,75 223,5 

19 500 kg Melancia 1,59 1,79 845 
20 600 kg Morgote, mexirica ou pokãn 5,83 5,83 3498 
21 200 kg Pepino salada 4,08 4,78 886 
22 50 kg Pimentão verde 2,29 3,75 151 
23 350 kg Repolho verde 3,09 3,38 1132,25 

24 30 kg Repolho roxo 4,09 4,49 128,7 

25 850 kg Tomate 3,29 4,25 3204,5 

26 50 kg Vagem 6,48 5,63 302,75 

TOTAL 30041,7 



, -

DIVERSOS 
Item 

' 

1 
2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 
9 

10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 
21 
22 
23 
24 
25 
26 
27 
28 

Qtde Medida 
400 Kg 

50 kg 
70 Kg 
25 und 

200 lts 
50 und 

100 und 
70 und 
.60 und 

3 kg 
50 kg 
10 Kg 

3 Kg 
5 und 

. 50 kg 
50 und 
50 und 
15 und 
50 kg 
40 kg 

150 kg 

30 Kg 
so kg 
40 kg 

'60 und 
50 und 
70 und 
50 und 

LICITAÇÃO MERENDA· CMEI 

COTAÇÃO DE PREÇO 

Descrição do produto 
Açúcar Cristal (emb. c/ 5 kg) 
Amido de milho 
Arroz Parbolizado tipo 1 (emb. de 5kg) 
Aveia em flocos finos - 200g 
Bebida de Soja (emb. letra Pack de 1 litro) 
Biscoito de coco (370gr) 
Biscoito doce tipo Maria (370gr) 
Biscoito maisena sem lactose (370gr) 
Biscoito salgado Cream Cracker (370gr) 
Canela em pó 
Chocolate em pó (emb. c/ até 500gr) 
Coco ralado sem açúcar 
Condimento colorífico em pó 
Cravo da Índia lOg 
Doce de frutas (morango, uva, maçã ou goiaba) 
Ervilha enlatada (200gr) 
Extrato de tomate (emb. c/ 340gr) 
Farinha láctea (lata de 400gr) 
Farinha de mandioca branca 
Farinha de milho (fubá) 
Farinha de trigo especial (emb. c/ 5kg) 
Farinha de trigo integral (emb. com até 5 kg) 
Feijão carioquinha tipo 1 

Feijão preto tipo 1 

Fermento químico (250gr) 
Macarrão parafuso 500g 
Macarrão miúdo para sopa (cabelo de anjo) 500g 
Margarina vegetal sem sal 

ltaipu Rainha Total 
1,49 1,6 618 

11,28 13,9 629,5 
2,19 2,47 163,1 
2,78 2,67 68,125 
2,69 3,89 658 
3,39 3,97 184 
3,39 4,44 391,5 
3,39 4,47 275,1 
3,95 3,63 227,4 
38,5 42,5 121,5 
15,7 8,07 594,25 
22,5 29,8 261,5 
11,7 5,38 25,62 
1,02 2,63 9,125 
6,26 5,27 288,25 
1,74 1,44 79;5 
2,49 2,99 137 

13,64 12,63 197,025 
4,22 4,37 214,75 
1,79 2,08 77,4 

2,2 2,35 341,25 
4 3,17 107,55 

3,89 4,99 222 
5,21 5,47 213,6" 
4,65 4,98 288,9 
3,03 3,13 154 
3,59 4,29 275,8 
5,09 4,14 230,75 



29 40 kg Milho pipoca 2,84 3,04 117,6 
30 15 und Mucilon de Arroz (400gr) 10,45 11,23 162,6 
31 15 und Mucilon de milho (400gr) 10,45 11,23 162,6 
32 30 und Milho verde enlatado (200gr) 1,82 1,63 51,75 
33 150 und Óleo de Soja 2,88 3,73 495,75 

a: 
o._ 

34 100 und Pó para gelatina (sabores diversos) 0,55 0,79 67 o 
'O 

35 20 kg Sal refinado iodado 1,16 1,47 26,3 
36 60 und Vinagre de maçã 1,83 2,27 123 
37 25 kg Canjiquinha de milho (fina) 2,4 2,96 67 
38 300 und Pão para Hot Dog de aprox. 25 gr 0,35 0,2 82,5 
39 150 und Pão de forma fatiado para baurú 6,1 4,5 795 

"' O'> o ~ cn cn cn o o 
Q) e-"'. u 

"' a_ o .e .._ o a.. lJ.. 

40 10 und Chá de camomila {500gr) 28,13 48,62 383,75 
41 100 und Chá de erva-doce (lOgr) 1,02 2,89 195,5 
42 5 und Orégano (80gr) 3,75 4,16 19,775 
43 50 dúzia Ovos 3,7 4,45 203,75 
44 50 kg Polvilho azedo (SOO gr) 5,63 5,63 281,5 
45 30 und Lentilha 500g 4,34 4,85 137,85 
46 20 kg Cereal Matinal Vitaminado 19,55 19,95 395 
47 15 kg Sagú 8,98 9,36 137,55 
48 20 und Chá de Hortelã (lSgr) 0,96 0,96 19,2 
49 5 und Café Solúvel 200g 7,99 8,57 41,4 
50 100 und Pó para preparo de pudim (diversos sabores) 1,3 2,07 168,5 
51 100 und Saborizador de morango p/ leite (400 gr) 4,39 5,7 504,5 

CARNES, FRIOS E LA TtcfNtOS 
Item Qtde Medida Descrição do produto ltaipu Rainha 

1 500 lts Bebida Láctea sabores diversos (emb. c/ 1 litro) 2,73 2,99 1430 
2 40 kg Carne bovina (bife) 15,49 19,09 691,6 
3 40 kg Carne bovina magra 14,59 13,95 570,8 
4 60 kg Carne bovina moída de 1ª qualidade 14,99 19,19 1025,4 
5 100 Kg Carne de frango (coxa sobre coxa) 7,59 5,79 669 
6 100 kg Carne de frango (peito) 10 10,18 1009 
7 70 kg Frango caipira picado 6,35 9,1 540,75 
8 40 kg Presunto cozido sem gordura 22,5 20,95 869 



CONGELADOS 
Item Qtde Medida Descrição do produto ltaipu Rainha 

1 200 kg Polpa de fruta congelada (emb. c/ 1 kg) 13,S 12,3 2S80 

FRUTAS, VERDURAS E LEGUMES 
Item Qtde Medida Descrição do produto ltaipu Rainha a: 

"-

1 so kg Abacate 4,0S 2,99 176 
2 2SO kg Abacaxi 2,19 4,13 790 

3 60 kg Abobrinha 2,69 3,38 182,1 

4 2S kg Alho 7,S9 10,2 222,37S 

o 
:.:J 

-o 
"' O> 

o "' ~ 
"' CD 

"' o 
O) ºe: ro 
u "' a.. s 30 maço Alface crespa 2,1 2,SS 69,7S 

6 200 kg Banana maçã 6,29 6,S7 1286 

o ~ ._ õ o... u... 

7 soo kg Banana nanica 1,89 2,84 1182,S 
8 60 kg Batata-doce 3,49 4,09 227,4 

9 soo kg Batatinha 2,06 1,89 987,S 
10 60 kg Beterraba 3,19 4,09 218,4 
11 30 und Brócolis 4,9 2,8S 116,2S 
12 110 kg Cebola 1,69 . 1,99 202,4 

13 so kg Cenoura l,9S 2,2S lOS 
14 lS und Couve-flor S,8S S,2S 83,2S 
lS lSO kg Chuchu 4,99 6,7S 880,S 
16 soo kg Laranja 1,33 2,39 930 
17 200 kg Maçã Argentina 7,19 6,89 1408 
18 400 kg Maçã Nacional S,6 3,2S 1770 
19 lSO kg Mamão 2,87 2,8S 429 
20 so kg Manga 4,19 4,7S 223,S 
21 300 kg Melancia l,S9 1,79 S07 
22 200 kg Morgote, mexirica ou pokãn S,83 S,83 1166 
23 20 kg Pêra 6,S9 6,S9 131,8 
24 70 kg Pepino salada 4,08 4,78 310,1 
2S 2S kg Pimentão verde 2,29 3,7S 7S,S 
26 so kg Repolho verde 3,09 3,38 161,7S 
27 30 kg Repolho roxo 4,09 4,49 128,7 



28 200 kg Tomate 3,29 4,25 754 
29 30 kg Vagem 6,48 5,63 181,65 

TOTAL 14906,425 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

Pato Bragado - PR, aos 26 dias do mês de fevereiro de 2014. 

De: Secretaria de Fin.anças 
Para: Prefeito Municipal 

Excelentíssimo Senhor, 

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, informamos a existência de prev1sao de 
recursos orçamentários para assegurar o pagamento das. obrigações decorrentes da aquisição de 
gêneros de alimentação para manutenção da merenda escolar, sendo que o pagamento será efetuado 
através das seguintes Dotações Orçamentárias: 

02.005 - Secretaria de Educação e Cultura 
123611150.2.015 - Programa de Merenda Escolar - Ensino Fundamental 
3.3.90.32.05 - 1711- Merenda Escolar- Fonte 110 
3.3.90.32.05 - 1713 - Merenda Escolar- Fonte SOS 
123651150.2.020 - Programa de Merenda Escolar- Educação Infantil 
3.3.90.32.05 - 2132 - Merenda Escolar- Fonte 110 
3.3.90.32.05 - 2134 - Merenda Escolar- Fonte 505 
123651150.2.021- Programa de Merenda Escolar- Educação Infantil- CMEI 
3.3.90.32.05 - 2138 - Merenda Escolar - Fonte 110 
3.3.90.32.05 - 2140- Merenda Escolar- Fonte 505 

Cordialmente 

·rffiH#.rllaministração 

Secretaria Municipal iie Finanças 

Process. o Li~tatório 
Folha n"~ 2, 

Pato Bragado - PR 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pata Bragado - Paranó 



Estado do Paraná 

Prefeitura do Municipio de Pato Bragado 

Unidade Gestora: FUNDO DE EDUCAÇÃO DE BASE 

conta •••.••.•........• 

órgão .•••••.•••••••••• 

Unidade orçamentária •• 

Funcional •••.•••.....• 

2134 

02 

Saldo da Despesa 

Desdobramento da Despesa 

Executivo Municipal 

Secretaria da Educação e Cultura 

Educação 

18/02/2014 

Despesa Principal: 2133 

Projeto/Atividade •.... 

02.005 

123651150 

2020000 Programa de Merenda Escolar - Educação Infantil - Escola Municipal 

Marechal Deodo 

3.3.90.32.05.00.00 MERENDA ESCOLAR Natureza da Despesa ••. 

Fonte de Recursos ••••• 505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional 

saldos de 01/02/2014 até 18/02/2014 

Empenhado no Período .•.• 

Liquidado no Período •••• 

Anulado no Período •••••• 

Pago no Período ......•.• 

Empenhado até o Período. 

Liquidado até o Período. 

Pago até o Período •••••• 

A Pagar Processado ••••.• 

A Pagar não Processado .• 

Total a Pagar ..••• , ••• , • 

0,00 

o,oo 
o,oo 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

o,oo 
0,00 

o,oo 

jQQd),00 

.... ----.. 
---55- 0:-uçitatono 
prece 

0 

() 

rolha n -6 gado - PR 
Pato ra 

Folha: 



Estado do Paraná Saldo da Despesa 18/02/2014 

Prefeitura do Município de Pato Bragado 

Unidade Gestora: FUNDO DE EDUCAÇÃO DE BASE 

conta ••• , ••••••••••• ,. 

Órgão ..........••••••• 

Unidade Orçamentária .. 

Funcional •••.••.•••.•• 

Projeto/Atividade •.••• 

Natureza da Despesa ••• 

Fonte de Recursos ..... 

1713 

02 

Desdobramento da Despesa 

Executivo Municipal 

Secretaria da Educação e Cultura 

Educação 

Despesa Principal: 1712 

02.005 

123611150 

2015000 Programa de Merenda Escolar - Ensino Fundamental - Escola Municipal 

Marechal Deod 

3.3.90.32.05.00.00 MERENDA ESCOLAR 

505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional 

Saldos de 01/02/2014 até 18/02/2014 

Empenhado no Período .••• 0,00 

Liquidado no Período .... 0,00 

Anulado no Período ••.••• o,oo 
Pago no Período ...•..•.• 0,00 

Empenhado até o Período. o,oo 
Liquidado até o Período. 0,00 

Pago até o Período •••.•• o,oo 
A Pagar Processado ••.••• 0,00 

1? $ 33 oco, 00 
A Pagar não Processado •• 0,00 

Total a Pagar ....•...••. o,oo 

'S.lbo 

Processo UÍitatório 
Folha nº- Y 

Pato Bragado - PR 

Folha: 



Estado do Paraná 

Prefeitura do Municipio de Pato Bragado 

Unidade Gestora: FUNDO DE EDUCAÇÃO DE BASE 

Conta .........••.••••• 

órgão •••.•••.••••.•••• 

Unidade Orçamentária •• 

Funcional •••.•••••••.. 

2132 

02 

Saldo da Despesa 

Desdobramento da Despesa 

Executivo Municipal 

Secretaria da Educação e Cultura 

Educação 

18/02/2014 

Despesa Principal: 2131 

Projeto/Atividade ••••• 

02.005 

123651150 

2020000 Programa de Merenda Escolar - Educação Infantil - Escola Municipal 

Natureza da Despesa .•. 

Fonte de Recursos ..... 

Marechal Deodo 

3.3.90.32.05.00.00 MERENDA ESCOLAR 

110 Programa de Nacional de Alimentação Esco 

Saldos de 01/02/2014 até 10/02/2014 

Empenhado no Período •••. o,oo 
Liquidado no Período •.•• 0,00 

Anulado no Período •..•.. o,oo 
Pago no Período ••••••••• o,oo 
Empenhado até o Período. 0,00 

Liquidado até o Período. 0,00 

Pago até o Período •.••.• o,oo 
A Pagar Processado ...... o,oo 
A Pagar não Processado •• 0,00 

Total a Pagar ..•...... ,. 0,00 

Folha: 



Estado do Paraná 

Prefeitura do Municipio de Pato Bragado 

Unidade Gestora: FUNDO DE EDUCAÇÃO OE BASE 

Conta ....•••••••••••• , 

Órgão .••..•...•••••••• 

Unidade Orçamentária •• 

Funcional •••.•••.•.... 

2138 

02 

Saldo da Despesa 

Desdobramento da Despesa 

Executivo Municipal 

secretaria da Educação e Cultura 

Educação 

18/02/2014 Folha: 

Despesa Principal: 2137 

Projeto/Atividade .••.• 

02.005 

123651150 

2021000 Programa de Merenda Escolar - Educação Infantil - CEMEI Gotinha de 

Natureza da Despesa .•• 

Fonte de Recursos •.••• 

Mel 

3.3.90.32.05.00.00 MERENDA ESCOLAR 

110 Programa de Nacional de Alimentação Esco 

Saldos de 01/02/2014 até 18/02/2014 

Empenhado no Período •••• 

Liquidado no Período •••. 

Anulado no Período .••••• 

Pago no Período •.•••.••• 

Empenhado até o Período. 

Liquidado até o Período. 

Pago até o Período •••.•• 

A Pagar Processado •••.•• 

A Pagar não Processado .• 

Total a Pagar ••••••••••• 

0,00 

o,oo 
0,00 

o,oo 
0,00 

0,00 

o,oo 
o,oo 
0,00 

o,oo 

~-~00 

\aO\.l~ - ~-d-<40 



Estado do Paraná 

Prefeitura do Municipio de Pato Bragado 

Unidade Gestora: FUNDO DE EDUCAÇÃO DE BASE 

Conta •.••.••..••• , •••• 

Órgão ••......••••••••. 

Unidade Orçamentária .. 

Funcional •••.••••••• ,. 

2140 

02 

Saldo da Despesa 

Desdobramento da Despesa 

Executivo Municipal 

Secretaria da Educação e Cultura 

Educação 

18/02/2014 

Despesa Principal: 2139 

Projeto/Atividade ••••• 

02.005 

123651150 

2021000 Programa de Merenda Escolar - Educação Infantil - CEMEI Gatinha de 

Natureza da Despesa ... 

Fonte de Recursos ••••• 

Mel 

3.3.90.32.05.00.00 MERENDA ESCOLAR 

505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional 

Saldos de 01/02/2014 até 18/02/2014 

Empenhado no Período ..•• 

Liquidado no Período •••. 

Anulado no Período .••••. 

Pago no Período .....•••• 

Empenhado até o Período. 

Liquidado até o Período. 

Pago até o Período ••.••• 

A Pagar Processado •.•••• 

A Pagar não Processado •. 

Total a Pagar ....••••••• 

0,00 

0,00 

o,oo 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

o,oo 
0,00 

o,oo 

1?$ 41oco.00 

Folha: 



Estado do Paraná 

Prefeitura do Município de Pato Bragado 

Unidade Gestora: FUNDO DE EDUCAÇÃO DE BASE 

Conta .••.•••..•••••••. 

Órgão .....••.••.•.•••• 

Unidade Orçamentária •. 

Funcional •••.••••.•••. 

1711 

02 

Saldo da Despesa 

Desdobramento da Despesa 

Executivo Municipal 

Secretaria da Educação e Cultura 

Educação 

18/02/2014 

Despesa Principal: 171 O 

Projeto/Atividade .•••• 

02.005 

123611150 

2015000 Programa de Merenda Escolar - Ensino Fundamental - Escola Municipal 

Marechal Oeod 

3.3.90.32.05.00.00 MERENDA ESCOLAR Natureza da Despesa ... 

Fonte de Recursos ••••• llO Programa de Nacional de Alimentação Esco 

Saldos de 01/02/2014 até 18/02/2014 

Empenhado no Período •••• 

Liquidado no Período .••• 

Anulado no Período ..... . 

Pago no Período •.••••••• 

Empenhado até o Período. 

Liquidado até o Período. 

Pago até o Período •••••• 

A Pagar Processado •••••• 

A Pagar não Processado •. 

Total a Pagar .......• , •• 

o,oo 
0,00 

0,00 

o,oo 
0,00 

0,00 

o,oo 
0,00 

o,oo 
0,00 

Processo Lr· !ªtório 
Folha n• __ ..:;]2_,... __ _ 

Pato Bragado - PR 

Folha: 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado-do Paraná 

PARECE.R JUfUDlCQ MUNICIPAL. 

Processo Licitatório, Modalidade Pregão Presencial n.0 031/2014 

Ementa: Análise jurídico-formal das minutas de Edital de Pregão e de 
Contrato os quais tem por objeto a aquisição de gêneros de 
alimentação para manutenção da merenda escolar dos alunos da rede 
municipal de ensino, sendo Escola Marechal Deodoro e Creche 

- Gatinha de Mel. 

RELATÓRIO 

Constam dos presentes autos o Termo de Referência contendo as 
especificações do. objeto da presente licitação, descrição dos serviços, vigência da 
contratação e estimativa de preços, bem como a informação referente à dotação 
orçamentária para a contratação em tela. 

Foram-nos encaminhadas as minutas do edital de Pregão e .do 
Contrato para análise jurídico-formal, constante deste processo. 

É o Relatório. 

PARECER JURÍDICO 

Analisadas as minutas do Edital de Pregão e do Contrato, opinamos 
que as mesmas atendem aos requisitos constantes da Lei n.0 10.520 de 17 de julho de 
2002, regulamentada pelo Decreto n.0 3.555/2000, encontrando-se aptas para serem 
executadas. 

Este é· o parecer, que fica sob censura de outro entendimento que 
comprove melhor resguardo do interesse público. 

Pato Bragado/PR, 27 de fevereiro de 2014. 

'--,Ju..lfflij~pinârio li 
o BYP 29724 - . L ~atório 

Assessor Jurídico Municipa proce~so 'f j _ 
Fo\na n -B agado -Pf\ Pato r 

===============================================================i>li1'1ill~del 
Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 

www.patobragado.pr.gov.br - CEP B5948-000 - Pato Bragado - Paranó 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

Pato Bragado - PR, em 27 de fevereiro de 2014. 

De: Gabinete do Prefeito Municipal 
Para: Secretaria de Educação e Cultura 

Senhora Secretaria: 

Em vista da solicitação desta Secretaria para aquisição de gêneros de alimentação para manutenção da 
mere.nda escolar, vimos comunicar que de conformidade com as informações da Secretaria de Finanças 
e o Parecer da Assessoria Jurídica, fica Vossa Senhoria autorizado a dar prosseguimento através da 
Comissão Permanente de Licitação, de abertura de processo licitatório na Modalidade "PREGÃO, NA 
FORMA PRESENCIAL", tipo "MENOR PREÇO POR LOTE, de acordo com o disposto na legislação vigente -
Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidia ria mente pela Lei 8.666/93. 

Atenciosamente 

~ ·~~ 
~ç/1' 

R • ~~":>'!>_ 

Prefeito Munic1pol . 4~., 

Processo L3Jjtório 
Folha nº'-.J-~~-

Pato Bragado - PR 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paranó 

. 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL Nº 031/2014 

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO - PR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

A Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR, torna público, para conhecimento dos interessados, 
que às 10h10min do dia 14/03/2014, nas dependências da Sala de Reuniões da Prefeitura, será realizada 
a sessão para a abertura dos envelopes contendo a Proposta Comercial e documentação de Habilitação 
para o Pregão, na forma Presencial n.º 031/2014, do tipo menor preço POR LOTE, nos termos do 
presente Edital e seus anexos, de acordo com o disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 
3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93. 

O horário para protocolo dos envelopes será até as lOhlOmin, do dia 14/03/2014, junto ao setor de 
protocolos da Municipalidade. 

Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro .não mais serão admitidos novos proponentes, nem tão 
pouco ingresso de novos documentos, alheiras aos integrantes dos Envelopes Protocolados e em posse 
atual dos licitantes presentes. 

1. Do objeto da licitação 
1.1. O presente certame tem por objeto a aqu1s1çao de produtos (gêneros de alimentação) para 
manutenção da alimentação dos alunos que estão regularmente matriculados nas Escolas do Município 
{Creche, Ensino Infantil e Fundamental), neste Município, e deverão ser ofertadas nas condições 
mínimas descritas no Termo de Referência, anexo deste Edital. 

2. DOS ANEXOS 
Fazem parte integrante do Edital os seguintes anexos: 
Anexo 1 ~ Modelo de Carta de Credenciamento, que deverá ser apresentado fora dos envelopes 1 e 2, 
diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão; 
Anexo li - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, que deverá ser 
entregue diretamente ao Pregoeiro, fora dos envelopes 1 e 2, em fase seguinte ao Credenciamento; 
Anexo Ili - Modelo de Declaração de Idoneidade, a ser apresentado junto aos documentos do envelope 
n.º 2; 
Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao disposto no Inciso XXXlll do Artigo 7º da CF; a ser 
apresentado junto aos documentos do envelope n.º 2; 
Anexo V - Declaração ·de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 
Administração, conforme modelo Anexo; 
Anexo VI - Modelo de Declaração de que se enquadra como ME ou EPP (lei complementar 123/2006), 
quando for o caso. 
Anexo VII - Modelo Proposta de Preços; 
Anexo VIII - Minuta do Contrato Administrativo. 

3. DOS PARTICIPANTES 

Av. WillyBarth, 2885-Fone/Fax: 45 3282-1355-CNPJ 95.719.472/0 
www.patabragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paranó 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

3.1 Poderão participar desta licitação, empresas que estejam regularmente estabelecidas no País, cujo 
ramo e finalidade de atuação sejam pertinentes ao objeto licitado e que satisfaçam integralmente as 
condições exigidas neste edital. 
3.2 É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação de: 
a) pessoa física; 
b) empresa em regime de sub-contratação, ou ainda, em consórcio; 
c) empresa. que possua restrições quanto à capacidade jurídica, idoneidade financeira e regularidade 
fiscal; 
d) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação; 
e) empresa que estéíá, por qualquer motivo, punida com suspensão do direito de licitar ou contratar 
com a Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal; 
f) empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, direta ou 
indireta, Federal, Estadual ou Municipal. 
g) Pessoas físicas e/ou jurídicas citadas conforme arigo 9.2 da Lei Federal n.2 8.666/93. 

4 - DO INÍCIO DA SESSÃO · 

4.1 A Sessão Pública de abertura dos envelopes do Pregão realizar-se-á no dia 14 de março de 2014, às 
lOhlOmin, na Sala de Reuniões do Paço Municipal, sito a Avenida Willy Barth, 2885, Centro, na Cidade 
de Pato Bragado, Estado do Paraná. 
4.1.1 Não havendo expediente na data supra, ocorrerá a sessão no primeiro dia útil subsequente em que 
houver atendimento no Paço Municipal, no mesmo local e horário originalmente fixados. 
4.2. A recepção dos envelopes protocolados até o prazo previsto no preâmbulo deste edital, contendo as 
Propostas de Preços e a Documentação de Habilitação se dará no local e horário estabelecidos neste 
Edital, não sendo admitido atraso, mesmo involuntário, considerando-se como horário de entrega o 
constante do protocolo. 

4.2.1 Após ser declarada aberta a sessão, não será aceita a apresentação de quaisquer envelope e 
/ou documentos, a não ser os que estão dentro dos envelopes ou em mãos dos representantes 
presentes, até o momento de declaração de abertura da Sessão; 
4.2.2 Todos os documentos apresentados pertinentes à este processo de licitação, deverão ser 
emitidos em papel timbrado da licitante ou conter o carimbo do CNPJ da mesma; 

4.3. A Sessão Pública de abertura e julgamento de propostas se dará com a observância e ordem dos 
seguintes procedimentos: 

4.3.1 Credenciamento das proponentes ou de seus representantes legais 
4.3.2 Recebimento da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, a 

qual deve estar com firma reconhecida em cartório. da assinatura (a ser 
apresentada fora de qualquer envelope); 

4.3.3 Abertura dos Envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos envelopes foram 
devidamente protocolados em tempo hábil; 

4.3.4 Análise das Propostas de Preços para fins de classificação das proponentes para a 
etapa de apresentação de lances verbais; 

4.3.5 
4.3.6 
4.3.7 

4.3.8 

Realização da etapa de apresentação de lances verbais; 
Classificação das Propostas de Preços; 
Avaliação da Documentação de Habilitação da(s) ro e tiver(em) 
apresentado a(s) melhores proposta(s); Processo LiR~tono 
Recebimento de eventual(is) recurso(s); e 

0 
.l:,;_Ív. -

fo\naP~t;êragado - PR 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 -CNPJ 95.719.472/0001-
www.patabragada.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paranó 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

4.3.9 Adjudicação do objeto da licitação à proponente vencedora, no caso de 
inexistirem recurso(s). 

5. DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS 

5.1. A proposta de preços e documentos de habilitação exigidos neste Edital deverão ser recebidos em 
envelopes distintos e fechados, contendo impresso as seguintes indicações: 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO 
COMISSÃO PERMAN~NTEDE LICITAÇÕES 
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.2 031/2014 
DATA DE ABERTURA: .............. - HORÁRIO: lOHlOMIN 
ENVELOPE N.º 01 - "PR OPOSTA " 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.2 031/2014 
DATA DE ABERTURA: ................ - HORÁRIO: lOHlOMIN 
ENVELOPE N.2 02 - "D O CUME N TA Ç ÃO " 

6. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL ENVELOPE N2 1 
A Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade com o modelo constante no Anexo deste 
Edital, e deverá: 

6.1. Ser elaborada em papel timbrado da proponente e redigida com clareza, em língua portuguesa, 
salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, não contendo rasuras, emendas, borrões ou 
entrelinhas, que dificultem sua análise; 

6.2. Conter razão social, endereço, CNPJ e inscrição estadual (ou municipal, se for o caso) da 
· proponente, assim como, endereço completo, telefone ou fax, e endereço eletrônico, se houver, para 

contato; 
6.3. Conter identificação do número do Pregão; 
6.4. Ser datada e assinada pelo representante legal da proponente ou pelo procurador; 
6.5. Conter descrição completa, detalhada e precisa do objeto da licitação, a marca do mesmo e estar 
em conformidade com as especificações mínimas contidas no anexo deste Edital; 
6.5.1 Para o Lote em que estiver participando a Licitante, deverá cotar preço para todos os itens do 
mesmo, sob pena de desclassificação. 
6.6 Conter indicação do valor em moeda nacional, com no máximo 02 {duas) casas decimais do valor 
unitário e global de cada item. do valor Global de cada Lote e do valor Global da proposta 
apresentada; 
6.7 Conter indicação do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, inclusive na etapa de 
lances verbais do Pregão, que será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão pública 
do Pregão. 
6.8. No preço deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, seguro, 
tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o 
fornecimento do objeto da presente licitação. 
6.9. A apresentação da Proposta de Preços pela propÓnente implica na aceitação: 

6.09.1 Do prazo de pagamento e das demais condições estabelecidas neste Edital e seus 
Anexos. 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472 
www.patabragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado -

fü,<e'sso Licijtório 
rana 'l. 
Folha nº'-....!iS:b:::i!. ~~

Pato Bragado - PR 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

6.10 Será devolvida lacrada, e será desclassificada de participar deste processo, a Licitante que deixar de 
apresentar em tempo hábil, a Declaração de que cumpre Todos os Requisitos de Habilitação, nos termos 
deste Edital, conforme modelo do Anexo li. 

7-DO PREÇO 
7.1 Os valores contratados poderão ser reequilibrados (aumentados e/ou diminuídos) de conformidade 
com os índices oficiais divulgados, mediante Requerimento da empresa Contratada e assinatura de 
Termo Aditivo. 
7.2 O preço deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, seguro, tributos de 
qualquer natureza e demais despesas relacionadas ao objeto desta Licitação, sejam elas diretas ou 
indiretas. 
7.3 Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preço do Lote em que estiver participando, 
superior ao citado no Objeto desta Licitação, conforme indicamos: 
Lote 1: R$ 14.900,00 
Lote 2: R$ 11.690,00 
Lote 3: R$ 6.800,00 
Lote 4: R$ 2.580,00 
Lote 5: R$ 8.460,00 
Lote 6: R$ 20.300,00 
Lote 7: R$ 30.000,00 
Lote 8: R$ 5.160,00 

8 - DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
8.1 Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de desempate, 
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte nas situações em que 
as propostas finais, após os lances, apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada, apresentada por 
empresa considerada de Grande Porte. 

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à proponente 
o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que for 
declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas e positivas, com efeito, de certidão negativa; 

b) A não-regularização da documentação, no prazo previsto na alínea anterior, implicará 
decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº. 
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar as proponentes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

8.2 Em ocorrendo o empate, proceder-se-á da forma consignada no art. 45 da Lei Complementar n.º 
123/2006, devendo a(s) microempresa(s) ou empresa(s) de Pequeno Porte, em querendo, apresentar na 
própria sessão sua nova proposta, a qual, será reduzida a termo na competente Ata. 
8.2.1 Caso a proponente não tenha representante com poderes para oferecer nova proposta presente à 
sessão, poderá exercer tal faculdade no prazo improrrogável de 02 (dois) dias úteis, mediante o envio de 
proposta escrita, sob pena de renúncia. 
8.3 Para o gozo dos benefícios da Lei Complementar n.º 123/2006, deverão as microempresas e/ou 
empresas de pequeno porte apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial, Declaração de 
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Enquadramento devidamente arquivada no registro Competente, ou cláusula equivalente no ato 
constitutivo ou alterador. 
8.3.1 A comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte de que trata o item 
8.3, deverá ser feita anteriormente a apresentação das propostas comerciais, na fase de 
credenciamento, devendo a proponente realizar a entrega do documento comprobatório (em original 
ou cópia autenticada), fora de qualquer envelope, diretamente ao Pregoeiro. 

9. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

9.1 O Contrato a ser assinado com a empresa vencedora, terá vigência por um período de 12 (doze) 
meses, contados a partir da assinatura do mesmo. 
9.2 A entrega dos produtos pela(s) licitante(s) vencedora(s) deverá ser feita parceladamente, de acordo 
com o pedido feito pela nutricionista do órgão solicitante. 
9.3 O produto a ser entregue deverá ter data de fabricação, a qual não poderá ser inferior a 06 meses, 
contados da data de entrega do produto; 
9.4 Uma vez solicitado os produtos, a licitante contratada deverá entregar os mesmos junto ao órgão 
solicitante, num prazo máximo de 24 horas, sem custo adicional de frete. 

10. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a referida entrega das mercadorias, 
mediante apresentação da ordem assinada pela Nutricionista do Município, e apresentação dos 
documentos de cobrança, que somente serão processados após liberação do órgão competente. 
10.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita 
Federal. 
10.3 Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação do produto, número da licitação, número do 
Contrato e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas. 
10.4 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número 
do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas 
Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz. 
10.5 A liberação do pagamento fica condicionada a apresentação de: 

• Prova de regularidade de débito (CND) relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei; 

10.6 As retenções do INSS, ISS e IR relativos ao valor da mão de obra deste Contrato, deverão ser 
demonstrados pela Licitante vencedora e serão retidos diretamente na Fonte pagadora, quando for o 
caso. 
10.7 Em caso de não cumprimento pela Contratada de qualquer disposição contratual, os pagamentos 
poderão ficar retidos até posterior solução. 
10.8 Para fazer face às despesas previstas nesta Licitação, serão utilizados recursos orçamentários 
previstos na seguinte Dotação orçamentária: 
02.005 - Secretaria de Educação e Cultura 

123611150.2.015 - Programa de Merenda Escolar - Ensino Fundamental 
3.3.90.32.05 -1711- Merenda Escolar- Fonte 110 
3.3.90.32.05 ,-1713 - Merenda Escolar- Fonte 505 
123651150.2.020 - Programa de Merenda Escolar- Educação Infantil 
3.3.90.32.05 - 2132 - Merenda Escolar- Fonte 110 
3.3.90.32.05 - 2134 - Merenda Escolar- Fonte 505 

Processo Licitatório 
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123651150.2.021- Programa de Merenda Escolar- Educação Infantil - CMEI 

3.3.90.32.05 - 2138 - Merenda Escolar- Fon.te 110 
3.3.90.32.05 - 2140 - Merenda Escolar- Fonte 505 

11 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DO ENVELOPE N.2 2 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO} E SEU 

CONTEÚDO 

A Habilitação para esta Licitação se dará mediante o cumprimento do disposto a seguir, quais sejam: 

11.1 Os documentos_ necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, cópia a.utenticada 

por tabelião de notas e/ou servidor público, ou ainda cópia acompanhada do original para 

autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, no ato da sessão de abertura 

deste Pregão. 

11.2 .Os documentos deverão ser entregues, preferencialmente, na sequencia indicada nos itens abaixo, 

a fim de permitir celeridade na sua conferência e no seu exame. 

11.3 As proponentes que possuem Certificado de Registro Cadastral do Município de Pato Bragado -

PR, em plena validade e na compatibilidade do objeto Licitado, devem apresentá-lo, ficando 

dispensados da apresentação dos documentos descritos no subitem 11.5 e 11.9, a seguir 

relacionados. 

11.4 As demais proponentes, não cadastradas no Município de Pato Bragado - PR, devem apresentar 

todos os documentos abaixo listados. 

11.5 O Pregoeiro, segundo seu entendimento, poderá verificar no ato da sessão, a veracidade e vigência 

das negativas apresentadas, passíveis de consulta via Internet. 

11.5 A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos: 

11.5.1 Registro comercial, no caso de empresa individual; 

11.5.3 Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e última alteração, no caso de sociedade 

empresária limitada, ou Estatuto, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documento de eleição de seus administradores. 

11.5.2 Cédula de Identidade e CPF do administrador da empresa; 

11.6 A Regularidade Fiscal será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos: 

11.6.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(CNPJ); 

11.6.2 Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social (CND), emitida pelo Instituto Nacional 

de Seguro Social-INSS; 

11.6.3 Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF), 

emitido pela Caixa Econômica Federal; 

11.6.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão 

Negativa Conjunta, ou Positiva com efeito de Negativa, de Débitos de Tributos Federais e 

Dívida Ativa da União. 

11.6.5 Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de Estado da 

Fazenda - SEFA; 

11.6.6 Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão quanto a Tributos 

Municipais), do domicílio ou sede da proponente. 
11.6.7 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (www.tst.jus.br/certid Jrrocesso Licita Ó io 
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11.7 A prova de regularidade fiscal poderá ser feita por certidão positiva, desde que tenha efeitos de 
negativa. 
11.7.1 Considera-se certidão positiva com efeitos de negativa a certidão onde conste a existência 

de débitos: 
11.7.1.1 Não vencidos; 
11.7.1.2 Em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora; 
11.7.1.3 Cuja exigibilidade esteja suspensa; 

11.8 Para efeito de_verificação da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não 
constar da lei ou nos próprios documentos, serão considerados válidos os documentos emitidos no 
período de 90 (noventa) dias que antecedem a data da sessão do Pregão. 

11.9 .Para fins de comprovação da Qualificação Econômico-Financeira deverão ser apresentados os 
seguintes documentos: 
11.09.lCertidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, com data não superior a 30 (trinta) dias da data limite para recebimento 
das propostas, se outro prazo não constar no documento; 

11.09.3 Balanço Patrimonial do exercício de 2012. 

11.lOOutros documentos a serem apresentados: 
11.10.1 Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXlll, art. 72, da Constituição Federal, 

conforme modelo anexo; 
11.10.2 Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 

Administração, conforme modelo Anexo; 
11.10.3 Declaração de Idoneidade, conforme modelo anexo. 

12 - DOS REQUERIMENTOS DE ESCLARECIMENTOS EM RELAÇÃO AO EDITAL 
12.1 É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos sobre o 

ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo máximo de 02 
(dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, no endereço 
mencionado no preâmbulo deste Edital. 

12.2 O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora do 
procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa· para cobrir o custo de reprodução 
gráfica. 

12.3 O requerimento, dirigido à autoridade subscritora do Edital, deverá ser devidamente protocolado 
no setor de Protocolos da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no 
preâmbulo deste Edital, durante o horário normal de expediente, das 08h00minh às 12h00minh e 
das 13h30minh às 17h00minh. 

12.4 Os esclarecimentos deverão ser prestados pela autoridade subscritora do Edital, no prazo de 01 

12.5 

13 -

(um) dia útil, a contar do protocolo do requerimento, passando este a integrar, juntamente com 
aqueles, os autos do procedimento. 
As questões formuladas que· forem de int.eresse geral, bem como as respostas, serão divulgadas 
para todos os que retiràram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação da empresa 

consulente. Processo !)f itatório 
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13.1 Desde que implique modificação(ões) do ato convocatório do Pregão e/ou de seus Anexos, o 
acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, além da(s) alteração(ões) 
decorrente(s), designação de nova data para a realização do certame e divulgação da mesma 
forma dada ao ato convocatório original. 

14 - DO CREDENCIAMENTO 
14.1 No dia, hora e local estipulados no subitem 4.1 deste Edital, as proponentes deverão estar 

representadas por agentes credenciados, que se apresentarão ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio, 
devidamente id.entificados com cédula de identidade ou documento equivalente que contenha 
fotografia, e portando Termo de Credenciamento, de conformidade com o modelo constante no 
Anexo VII deste Edital. 

14.1.1 O Termo de Credenciamento, a ser apresentado fora dos envelopes e juntamente com 
cópia autenticada ou original do ato constitutivo da proponente, deverá prever 
expressamente a outorga de poderes para: 
14.1.1.1 formular lances ou ofertas verbalmente; 
14.1.1.2 negociar com o Pregoeiro a redução dos preços ofertados; 
14.1.1.3 desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final 

da sessão pública ou, se for o caso, manifestar-se imediata e motivadamente 
sobre a intenção de fazê-lo; 

14.1.1.4 
14.1.1.5 
14.1.1.6 

assinar a ata da sessão; 
prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro; e 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. 

14.1.2 Se o representante da proponente for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado, o 
Termo de Credenciamento deverá estar acompanhado do original ou de cópia autenticada 
do Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial, 
devidamente registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para 
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

14.1.3 nos demais casos, o representante do licitante deve apresentar junto com o Termo de 
Credenciamento, instrumento público ou privado de procuração, sempre acompanhado 
de original ou cópia autenticada de Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo 
do licitante, diretamente vinculado à correspondente natureza jurídica, com poderes 
específicos para representar o licitante em todas as etapas do Pregão. 

14.2 A não apresentação do Termo de Credenciamento citado no subitem 14.1 não será motivo para 
desclassificação ou inabilitação da proponente, mas impedirá que o representante se manifeste ou 
responda em nome da proponente durante a sessão, para as etapas de apresentação de lances 
verbais e/ou recurso. 

14.3 Será admitida a presença de apenas 01 (um) representante para cada proponente credenciada. 
14.4 Cada credenciado poderá representar 01 (uma) única propone.nte. 
14.5 A ausência da documentação referida no subitem 14.1, ·seus subitens, ou a sua apresentação em 

desconformidade com as exigências, impossibilitará a participação da proponente na fase de 
apresentação de lances verbais do Pregão, mantido o preço apresentado na proposta escrita para 
efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 

14.6 A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da 
proponente por ele representado, salvo autorização expressa do Pregoeiro; neste caso, para_efeite 

.. ó. 
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de ordenação das propostas e apuração do menor preço, será mantido o preço apresentado na 
proposta escrita da proponente excluída. 

14.7 Os documentos de credenciamento serão retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e juntados 
ao processo administrativo. 

15 · DO RECEBIMENTO DA DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E 
DOS ENVELOPES 

15.1 Tão logo se encerre a etapa de credenciamento, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio receberão dos 
agentes credenciados a declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação, a 
qual deve estar com FIRMA RECONHECIDA EM CARTÓRIO, da assinatura, cujo documento deverá 
ser apresentada fora dos envelopes. 
15.1.1 A ausência da referida declaração, ou a sua apresentação em desconformidade com a 

exigência deste Edital, desclassifica a proposta ora apresentada por este Licitante, cujo 
envelope será devolvido lacrado ao Licitante. 

15.2 Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaração mencionada no subitem 15.1, proceder-se-á a 
abertura dos Envelopes n.Q 1 (Proposta de Preços) e n,Q 2 (Documentos de Habilitação). 
15.2.1 A ausência de identificação na parte externa dos envelopes, conforme solicitado nos 

subitens 5.1 deste Edital, não constitui motivo para desclassificação da proponente, 
devendo, todavia, seu representante legal proceder à devida identificação. 

16 · DA ABERTURA DO ENVELOPE N,Q 1 {PROPOSTA DE PREÇOS) 
16.1 Vencida a etapa de credenciamento procederá o Pregoeiro à abertura dos envelopes contendo as 

propostas de preços, mantendo intactos, sob sua guarda, os envelopes contendo a documentação 
de habilitação. 
16.1.1 Se, por equívoco, for aberto o envelope contendo os documentos de habilitação, o 

Pregoeiro deve lacrá-lo sem analisar seu conteúdo, recolhendo a rubrica dos presentes 
sobre o lacre. 

16.2 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente ou 
na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão. 

16.3 O Pregoeiro deverá analisar as propostas de preços das proponentes considerando o disposto 
neste Edital. 

16.4 Será desclassificada a Proposta de Preços que: 
16.4.1 Não cumprir o disposto nos Item 6 e seus subitens deste Edital; 
16.4.2 Oferecer vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a 

fundo perdido; · · ·t tArio 
16.4.3 Apresentar preço baseado exclusivamente em proposta das de ~w«>'jl&i:i/;\,hlf;1 '1 
16.4.4 Apresentar preço simbólico, irrisório ou de valor zero; folha nº _. _ Pf\ -
16.4.5 Apresentar preço superior o preço máximo admitido. Pato Bragado 

16.5 Aferidas todas as propostas, fará o Pregoeiro à classificação. provisória as mesmas, em ordem 
crescente de valores. 

16.6 O Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentação de lances verbais o autor da 
proposta com o merior preço e todas as proponentes que tenham apresentado propostas de 
preço, no máximo, 10% {dez por cento) superiores ao menor preço POR LOTE ofertado .. 

16.7 Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas escritas, nos termos do subitem anterior, poderão 
os autores das 03 (três) melhores propostas oferecer novos lances verbais e sucessivos. 
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16.8 Havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, será efetuado sorteio para o estabelecimento 
da ordem de classificação, cabendo ao vencedor do sorteio apresentar lance depois do perdedor 
na etapa de apresentação de lances verbais. 

16.9 Havendo uma única proponente ou uma única proposta válida, o Pregoeiro poderá decidir, 
mediante justificativa, pela suspensão do Pregão, inclusive para melhor avaliação das regras do 
Edital e de seus Anexos e das limitações do mercado, ou pela repetição do Pregão ou, ainda, pela 
sua continuidade, desde que não haja prejuízos à Administração. 

18 - DA CLASSIFICAÇÃO E ANÁLISE DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
18.1 Declarada encerrada a etapa de apresentação de lances verbais, o Pregoeiro procederá à nova 

classificação das propostas, incluindo propostas selecionadas e não selecionadas para essa etapa, 
na ordem crescente de preços. 

18.2 Para proceder à classificação, o Pregoeiro considerará: 
18.2.1 O último preço ofertado, no caso das proponentes selecionadas para a etapa de 

apresentação de lances verbais; 
18.2.2 O preço contido na proposta escrita, no caso das proponentes não classificadas para a 

etapa de lances verbais, e a das classificadas que optaram por não apresentar lances 
verbais. 

18.3 Ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta da proponente 
classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito, sendo facultado a ela 
negociar visando obter melhor preço. 
18.3.1 A decisão do Pregoeiro será baseada na comparação do preço obtido com os preços atuais 

praticados no mercado ou com os preços ofertados em licitações anteriores, sendo que as 
informações utilizadas na sua decisão devem ser anexadas aos autos do processo. 

18.4 O Pregoeiro poderá, também, solicitar a demonstração da exequibilidade dos preços propostos, 
devendo a proponente estar pronta para prestar informações sobre os custos, inclusive com 
apresentação de planilhas e demonstrativos que justifiquem sua proposta. 

18.5 Em caso de não apresentação ou de insuficiência das informações mencionadas no subitem 
anterior, o Pregoeiro poderá desclassificar a proponente, devendo para isso promover despacho 
fundamentado, que será anexado aos autos do processo, hipótese em que procederá ao exame da 
proposta da proponente classificada na sequência. 

19 - DA VERIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, DEFINIÇÃO DO VENCEDOR E RECURSOS 
19.1 Superada a etapa de classificação de propostas e análise da proposta de preço da proponente 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro abrirá o envelope contendo a documentação de 

19.2 

19.3 

habilitação da mesma, procedendo a verificação dos respectivos documentos. 
É assegurado a todas as proponentes o direito de proceder ao exame dos documentos 
habilitatórios da proponente classificada em primeiro lugar, assim como de rubricá-los. 
Constituem motivos para inabilitação da proponente: 
19.3.1 A não apresentação da documentação exigida para habilitação; 
19.3.2 A apresentação de documentos com prazo de validade vencido; 
19.3.3 A apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal referentes à filial; 
19.3.4 A substituição dos documentos exigidos para habilita ãQ....PD,t.pr-G>t~eelos, querimento 

· L. ·t tono de certidões; Processo 1c1 a 
19.3.5 O não cumprimento dos requisitos de habilitação; e Folha nº- àO 
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19.3.6 A apresentação de cópias desacompanhadas de originais para autenticação, quando não 
autenticadas por tabelião de notas, ou por servidor Público Municipal. 

19.4 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente ou 
na proposta poderá também ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão. 

19.5 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital e em seus Anexos, será a 
proponente declarada vencedora. 

19.6 Declarado a vencedora, qualquer proponente poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer, cabendo ao Pregoeiro respeitar os seguintes procedimentos: 
19.6.1 Após registrar o evento em ata, o Pregoeiro pode acatar o recurso e reformar sua decisão 

ou, em caso de não acatá-lo, conceder prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir do 
dia seguinte ao da realização do certame, para apresentação das razões do recurso pelo 
recorrente, que deve ser encaminhada ao Pregoeiro, mediante protocolo junto ao setor 
competente da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no 
preâmbulo, durànte o horário normal de expediente, das 08h00min às 12h00min e das 
13h30min às 17h00min; 

19.6.2 As demais proponentes serão intimadas para apresentar contra-razões ao recurso 
interposto, se assim o quiserem, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos do 
processo, que permanecerão com vista franqueada aos interessados no mesmo local e 
horário mencionados no subitem anterior. 

19.6.3 O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo; 
19.6.4 Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra as suas 

decisões, assim como encaminhá-los para a autoridade competente proceder ao 
julgamento; 

19.6.5 Cabe à autoridade competente o julgamento do recurso; 
19.6.6 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento; e 
19.6.7 Decididos os recursos, no prazo de 02 (dois) dias úteis e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a autoridade competente deverá proceder à adjudicação e a 
homologação; 

19.7 A falta de manifestação imediata e motivada por parte das proponentes importará na decadência 
do direito de recurso e a adjudicação, pelo Pregoeiro, do objeto da licitação à proponente 
vencedora. 

19.8 Os envelopes contendo a documentação de habilitação da proponente desclassificada e das 
proponentes classificadas não declaradas vencedoras permanecerão sob custódia do Pregoeiro até 
a efetiva formalização da contratação. 

19.09Em caso de não haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as propostas de 
preços e os documentos de habilitação das proponentes em um único momento ou, ainda, se os 
trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de 
imediato, o Pregoeiro determinará a suspensão da sessão,. registrando os motivos em ata, e, 
posteriormente, convocará as proponentes para a continuidade da sessão em outra data. 
19.9.1 Iniciada a etapa de apresentação de lances verbais, a suspensão dos trabalhos somente 

poderá ocorre·r, em qualquer hipótese, após o Pregoeiro tê-la declarada encerrada. 
19.9.2 O Pregoeiro deverá manter sob sua guarda os envelopes contendo os documentos 

habilitatórios, devidamente rubricados por ele e pelas proponentes, devendo reexibi-los na 
reabertura da sessão. 

#(/~cto 
A•. w;lo/ 'º"'· 2885 . '°"''"'"'""'· 1355 - CNPJ 95. 719 ·"''\óil'~ss 'Sf -

www.patobragodo.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Brogado - P r~a nº - PR 
Pato Bragado -



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

20 - DA HOMOLOGAÇÃO E ASSINATURA DO CONTRATO 

20.1 Encerrada a sessão pública, a autoridade competente: 
20.1.1 Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à 

adjudicação do objeto ao vencedor e à homologação do resultado do Pregão; 
20.1.2 Inexistindo recursos, homologará o resultado do Pregão. 

20.2 Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado oficialmente, 
durante o prazo de validade da proposta, para assinar o Contrato, cujo modelo consta no Anexo 
deste Edital, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data de convocação. 
20.2.1 O prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período ao originalmente fixado, quando houver solicitação por escrito da parte 
interessada e desde que ocorra motivo justificado que seja acatado pela autoridade 
competente. 

20.3 O Contrato deve ser assinado por representante legal do adjudicatário, sendo que: 
20.3.1 Se o representante do adjudicatário for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado, 

deverá ser apresentado original ou cópia autenticada do Estatuto Social, Contrato Social ou 
outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial, no 
qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura; e 

20.3.2 Nos demais casos, o representante do adjudicatário deve apresentar instrumento público 
ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou cópia autenticada de 
Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do adjudicatário, diretamente 
vinculado à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para assinar o 
Contrato. 

20.4 Como condição para assinatura do Contrato, o adjudicatário deverá manter as mesmas condições 
de habilitação. 
20.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total 
da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas. 

20.6 As situações que, eventualmente, não forem contempladas pelo contrato, regular-se-ão pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 
Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado com o artigo 55, 
inciso XII, ambos da Lei Federal n.2 8.666/93. 

20.7 Ressalvados motivos de força maior e/ou casos fortuitos, a inexecução contratual por parte da 
proponente vencedora, ocasiona rescisão do contrato, e autoriza a Administração a convocar a 
próxima proponente, na ordem de classificação, para assinar novo Contrato. 

20.8 O Município de Pato Bragado - PR, poderá, quando o convocado não assinar o contrato ou aceitar 
outro instrumento hábil no prazo e condições estabelecidos neste instrumento convocatório, bem 
como, deixar de cumprir com qualquer das disposições do item 20.4 retro, convocar os 
proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, ou revo ar -o, 
sem prejuízo da cominação prevista no art. 81 da Lei 8.666/93. Processo Ucitatório 

Folha nº- ~.:V 
21 - DA ENTREGA DO OBJETO Pato Bragado. - PR 
21.1 A entrega do objeto desta licitação deverá ser realizada conforme prev~te 110 i este edital. 

22 - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
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22.1 Será permitida a alteração contratual para restabelecer a relação que as partes pactuaram entre os 
encargos do fornecedor e a retribuição da Administração Pública para a justa remuneração do 
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, 
na hipótese de superveniência de fatos imprevisíveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, devidamente comprovada. 
22.1.1 Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes pactuaram 

inicialmente deverão ser demonstrados por meio do preenchimento de Planilha de 
Decomposição de Preços. 

23 - DAS PENALIDADES 

23.1 A proponente vencedora, garantida a ampla defesa e o contraditório, está sujeita às seguintes 
penalidades: 
23.1.1 Multa no valor de 1% (um por cento) sobre o valor máximo do objeto, a ser aplicada na 

hipótese declaração de inabilitação. 
23.1.2 Multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor total do Contrato, pelo 

descumprimento de obrigações fixadas no Edital e em seus Anexos. 
23.1.3 Advertência, multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do Contrato e suspensão 

temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Pato Bragado e pessoas 
jurídicas pelo mesmo controladas ou subvencionadas, pelo prazo de até 02 (dois) anos, no 
caso de inexecução total ou parcial do objeto, sem prejuízo das demais com inações legais. 

23.1.4 Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública e pessoas jurídicas pela 
mesma controladas ou subvencionadas, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, quando: 
23.1.4.1 Deixar de assinar o Contrato; 
23.1.4.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto do Pregão; 
23.1.4.3 Não mantiver a proposta, injustificadamente; 
23.1.4.4 Comportar-se de modo inidôneo durante qualquer fase do processo licitatório; 
23.1.4.5 Fizer declaração falsa; 
23.1.4.6 Cometer fraude fiscal; e 
23.1.4.7 Falhar ou fraudar na execução do Contrato. 

23.2 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior ou caso fortuito, devidamente justificado e 
aceito pela Administração Pública, ficará o fornecedor isento das penalidades. 

23.3 As sanções previstas no subitem 23.1 serão aplicadas sucessivamente, iniciando-se pela mais 
branda e culminando na mais severa. 

23.4 A sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública poderá ser aplicada 
ao fornecedor juntamente com a de multa prevista no subitem 23.1.3. 

23.5 As penalidades de multa deverão ser recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da 
data de sua notificação, podendo a autoridade competente determinar seu des"""•" r1· ·• 

das quantias porventura devidas ao contratado. Processo Licitatório 

Folha nº 3?J . · 
24 - DA REVOGAÇÃO E/OU ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO Pato Bragndo - PR 

24.1 A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação em face de 
razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, 

,/ 
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pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou 
por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

24.2 A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato. 
24.2.1 As proponentes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido 
pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato. 

24.3 A comunicação da anulação ou da revogação do procedimento licitatório, deverá ser feita 
pessoalmente, ou por correspondência com aviso de recebimento, promovendo-se a juntada dos 
respectivos com,provantes aos autos. 
24.3.1 No caso de ser ignorado, .incerto ou. inacessível o endereço da empresa, a comunicação 

será feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, por duas vezes 
consecutivas, considerando-se revogado ou anulado o procedimento licitatório a contar da 
última publicação. 

25 - FORO 
25.1 As questões decorrentes da execução deste Pregão que não possam ser dirimidas 

administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido 
Rondon-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Pato Bragado - PR, aos vinte e sete dias do mês de fevereiro de 2014. 

. ti 
~11~ 

q,~ 
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Do Objeto: 

Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

TERMO DE REFERÊNCIA 
. PREGÃO PRESENCIAL N.2 031/2014 

OBJETO: MERENDA ESCOLAR 

Aquisição de produtos (gêneros de alimentação} para manutenção da alimentação das crianças que 

estão regularmente matriculados nas Escolas do Município (Creche, Ensino Infantil e Fundamental), 

neste Município, nas quantidades conforme relacionamos: 

LOTE 1- FRUTAS E VERDURAS - CRECHE MUNICIPAL 
TETO MÁXIMO DO LOTE: R$ 14.900,00 
Item Qtde Unid Descrição do Produto 

- 1 so kg Abacate 

2 2SO kg Abacaxi 

3 60 kg Abobrinha 

4 2S kg Alho 

s 30 maço Alface crespa 

6 200 kg Banana maçã 
.. 

7 soo kg Banana nanica 

8 60 kg Batata-doce 

9 soo kg Batatinha 

10 60 kg Beterraba 

11 30 und Brócolis 

12 110 kg Cebola 

13 so kg Cenoura· 

14 lS und Couve-flor 

lS lSO kg Chuchu 

16 soo kg Laranja ' 

17 200 kg Maçã Argentina 

18 400 kg Maçã Nacional 

19 lSO kg Mamão 

20 so kg Manga 

21 300 kg Melancia 

22 200 kg Morgote, mexirica ou pokãn 

23 20 kg Pêra 

24 70 kg - Pepino salada 

2S 2S kg Pimentão verde 

26 so kg Repolho verde 

27 30 kg Repolho roxo 

===========================::;===~~~~ 
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2001 kg 1 Tomate 
Vagem 

LOTE 2 -ALIMENTOS DIVERSOS- CRECHE MUNICIPAL 
TETO MÁXIMO DO LOTE: R$ 11.690,00 

Item Qtde Unid Descrição do Produto 

1 400 Kg . Açúcar Cristal (emb. c/ 5 kg) 

2 50 kg Amido de milho 

3 70 Kg Arroz Parbolizado tipo 1 (emb. de 5kg) 

4 25 und Aveia em flocos finos - 200g 

5 200 lts Bebida de Soja (emb. letra Pack de 1 litro) 

6 50 und Biscoito de coco (370gr) 

7 100 und Biscoito doce tipo Maria (370gr) . 
8 70 und Biscoito maisena sem lactose (370gr) 

9 60 und Biscoito salgado Cream Cracker (370gr) 

10 3 kg Canela em pó 

11 50 kg Chocolate em pó (emb. c/ até 500gr) 

12 10 Kg Coco ralado sem açúcar 

13 3 Kg Condimento colorífico em pó 

14 5 und Cravo da Índia 10g 

15 50 kg Doce de frutas (morango, uva, maçã ou goiaba) 

16 50 und Ervilha enlatada (200gr) 

17 50 und Extrato de tomate (emb. c/ 340gr) 

18 15 und Farinha láctea (lata de 400gr) 

19 50 kg Farinha de mandioca branca 

20 40 kg Farinha de milho (fubá) 

21 150 kg Farinha de trigo especial (emb. c/ 5kg) 
. 

22 30 Kg Farinha de trigo integral (emb. com até 5 kg) 

23 50 kg Feijão carioquinha tipo 1 

24 40 kg Feijão preto tipo 1 

25 60 und Fermento químico (250gr) . 
26 50 und Macarrão parafuso 500g 

27 70 und Macarrão miúdo para sopa (cabelo de anjo) 500g 

28 50 und· Margarina vegetal sem sal 

29 40 kg Milho pipoca 

30 15 und Mucilon de Arroz (400gr) 

31 15 und Mucilon de milho (400gr) 

32 30 und Milho verde enlatado (200gr) 

33 150 und Óleo de Soja 

34 100 und Pó para gelatina (sabores diversos) ·-. : ··~tório 
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3S 20 kg Sal refinado iodado 

36 60 und Vinagre de maçã 

37 2S kg Canjiquinha de milho (fina) 

38 300 und Pão para Hot Dog de aprox. 2S gr 

39 150 und Pão de forma fatiado para baurú 

40_ 10 und Chá de camomila (SOOgr) 

41 100 und Chá de erva-doce (lOgr) 

42 s und · Orégano (80gr) 

43 so dúzia Ovos 

44 so kg Polvilho azedo (SOO gr) 
. 

4S 30 und Lentilha SOOg 

46 20 kg Cereal Matinal Vitaminado 

47 lS kg Sagú 

48 20 und Chá de Hortelã (lSgr) 

49 s und Café Solúvel 200g 

so 100 und Pó para preparo de pudim (diversos sabores) 

Sl 100 und - Saborizador de morango p/ leite (400 gr) 

LOTE 3 - CARNES, FRIOS E LATICÍNIOS -CRECHE MUNICIPAL 

TETO MÁXIMO DO LOTE: R$ 6.800,00 

Item Qtde Unid Descrição do Produto 

1 soo lts Bebida Láctea sabores diversos (emb. c/ 1 litro) 

2 40 kg Carne bovina (bife) 

3 - 40 kg Carne bovina magra 

4 60 kg Carne bovina moída de 1ª qualidade 

5 100 Kg Carne de frango (coxa sobre coxa) 

6 100 kg Carne de frango (peito) 

7 70 kg Frango caipira picado 

8 40 kg Presunto cozido sem gordura 

LOTE 4- POLPA DE FRUTA- CRECHE MUNICIPAL 

TETO MÁXIMO DO LOTE: R$ 2.580,00 

Item Qtde Unid Descrição do Produto 

01 200 kg Polpa de fruta congelada (emb. c/ 1 kg) 

LOTE 5 - CARNES, FRIOS E LATICÍNIOS - ESCOLA MUNICIPAL 

TETO MÁXIMO DO LOTE: R$ 8.460,00 

Item Qtde Unid Desi:rição do Produto 

1 soo lts Bebida Láctea sabores. diversos (emb. c/ 1 litro) 

2 40 kg Carne bovina (bife) 

3 so kg Carne bovina magra 
orn; 
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4 100 kg Carne bovina moída de 1ª qualidade 

5 100 Kg Carne de frango (coxa sobre coxa) 

6 100 kg Carne de frango (peito) 

7 150 kg Frango caipira picado 

8 30 kg Mortadela de frango 

. 9 40 kg Presunto cozido sem gordura 

LOTE 6 - DIVERSOS - ESCOLA MUNICIPAL 
TETO MÁXIMO DO LÓTE: R$ 20.300,00 

Item Qtde Unid Descrição do Produto 

1. 400 Kg Açúcar Cristal (emb. c/ 5 kg) 

2. 40 kg Amido de milho -
. 3. 150 Kg Arroz Parbolizado tipo 1 (emb. de 5kg) 

4. 20 Kg Aveia em flocos finos - 200g • 
5. 300 lts Bebida de Soja (emb. Tetra Pack de 1 litro) 

6. 50 und Biscoito de coco {370gr) 

7. 100 und Biscoito doce tipo Maria (370gr) 

8. 100 und Biscoito maisena (370gr) 
.. 

9. 100 und Biscoito salgado Cream Cracker (370gr) 

10. 2 kg Canela em pó 

11. 150 kg Chocolate em pó (emb. c/ até 500gr) 

12. 10 Kg Coco ralado sem açúcar 

13. 5 Kg Condimento colorífico em pó 

14. 20 und Cravo da Índia 10g 

15. 70 kg Doce de frutas (morango, uva, maçã ou goiaba) 

16. 70 und Ervilha enlatada (200gr) 

17. 70 und Extrato de tomate (emb. c/ 340gr) 

18. 130 kg Farinha de mandioca branca 

19. 60 kg Farinha de milho (fubá) 

20. 400 kg Farinha de trigo especial (emb. c/ 5kg) 

21. 100 Kg Farinha de trigo integral (emb. com até 5 kg) 

22. 50 kg Feijão carioquinha tipo 1 
1 

23. 150 kg Feijão preto tipo 1 

24. 60 und Fermento químico (250gr) . 

25. 40 und Macarrão miúdo para sopa (cabelo de anjo) 500g 

26. 150 und - Margarina vegetal sem sal 

27. 40 kg Milho pipoca 

28. 70 und Milho verde enlatado (200gr) 

29. 250 und Óleo de Soja 
. . 

- • · -· ~tório 
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30. 800 und Pó para gelatina (sabores diversos) 

31. so kg Sal refinado iodado 

32. lSO und Vinagre de maçã 

33. so kg Canjiquinha de milho (fina) 

34. S80 und Pão para Hot Dog de aprox. 2S gr 

. 3S. 4000 und Pão para Hot Dog de aprox. SOgr 

36. 200 und Pão integral de forma fatiado 

37. 20 und Chá de camomila (SOOgr) 

38. 200 und Chá de erva-doce (lOgr) 

39. lS und Orégano (80gr) 

40. so dúzia Ovos 

41. lSO kg Polvilho azedo (SOO gr) 

42. 20 und Massa para lasanha SOOg 

43. 30 und Lentilha SOOg 

44. 20 kg Cereal Matinal Vitaminado 

4S. 4 Kg Açúcar Baunilha · 

46. so kg Sagú 

47. 70 und Chá de Hortelã (15gr) 

48. 100 und Café Solúvel 200g 

LOTE 7 - FRUTAS, VERDURAS E LEGUMES - ESCOLA MUNICIPAL 
TETO MÁXIMO DO LOTE: R$ 30.000,00 

1 800 kg Abacaxi 

2 so kg Abobrinha 

3 40 kg Alho 

4 60 maço Alface crespa 

s 1500 kg Banana nanica 

6 120 kg Batata-doce 

7 soo kg Batatinha 

8 400 kg Beterraba 

9 30 und Brócolis 

10 600 kg Cebola 

11 100 kg Cenoura 

12 30 und Couve-flor 

13 70 kg Chuchu 

14 1000 kg Laranja 

15 1300 kg Maçã Nacional 

16 150 kg Mamão 

17 50 kg Manga 

18 soo kg Melancia 
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19 600 kg Morgote, mexirica ou pokãn 

20 200 kg Pepino salada 

21 50 kg Pimentão verde 

22 350 kg Repolho verde 

23 30 kg Repolho roxo 

-24 850 kg Tomate 

25 50 kg Vagem 

LOTE 8 - POLPA DE FRUTA - ESCOLA MUNICIPAL 
TETO MÁXIMO DO LOTE: R$ S.160,00 

Item Qtde Unid _Descrição do Produto 

01 400 kg - Polpa de fruta congelada (emb. c/ 1 kg) 

DEMAIS CONSIDERAÇÕES: 
1.2 A entrega dos produtos pela(s) licitante(s) vencedora(s) deverá ser feita parceladamente, de acordo 
com o pedido feito pela nutricionista do órgão solicitante. 
1.3 O produto a ser entregue não poderá ter validade inferior a 06 meses, contados da data de entrega 
do produto; 
1.4 O produto ofertado deverá ter data de fabricação. 
1.5 Uma vez solicitado os produtos, a licitante contratada deverá entregar os mesmos junto ao órgão 
solicitante, num prazo máximo de 24 horas, sem custo adicional de frete. 
1.6 As frutas, verduras e legumes deverão ser frescos, de boa aparência e qualidade. 
1.7 Os produtos ofertados deverão atender as características mínimas citadas no anexo deste edital. 
1.8 O Contrato a ser assinado com a empresa vencedora, terá vigência por um período de 12 (doze) 
meses, contados a partir da assinatura do mesmo. 

Processo ~~atório 
Folha nº---..J!;:=:..:::;:-
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Característica dos produtos 
G~NERO ALIMENTICIO DESCRIÇÃO 

Abacate De boa qualidade, sem defeitos sérios, apresentando tamanho, cor e conformação uniformes, devendo 
ser bem desenvolvidas e maduras. A polpa deve estar intacta e firme. Características Gerais: Fresco. 
Atingir o grau máximo ao tamanho, aroma, cor e sabor próprios da espécie e variedades. Apresentar grau 

de maturação tal que lhes permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo mediato e imediato. Não conterem substâncias terrosas, sujidades ou corpos 

estranhos aderentes à superfície da casca. Estarem isentos de umidade externa anormal, aroma e sabor 

estranhos. Estarem livres de resíduos e fertilizantes. Deve apresentar-se em início de maturação. 

Abacaxi De boa qualidade, sem defeitos sérios, apresentando tamanho, cor e conformação uniformes, devendo 
ser bem desenvolvidas e maduras. A polpa deve estar intacta e firme. Características Gerais: Fresco. 
Atingir o grau máximo ao tamanho, aroma, cor e sabor próprios da espécie e variedades. Apresentar grau 
de maturação tal que lhes permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo mediato e imediato. Não conterem substâncias terrosas, sujidades ou corpos 
estranhos aderentes à superfície da casca. Estarem isentos de umidade externa anormal, aroma e sabor 
estranhos. Estarem livres de resíduos e fertilizantes. Deve apresentar-se em início de maturação. 

Abobrinha Boa qualidade, tamanho e coloração uniformes isenta, materiais terrosos e umidade externa anormal, 
sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte. 

Acelga ACELGA, fresca, de primeira qualidade, tamanho e coloração uniformes, firme, intacta, isenta de material 
terroso, sem parasitas ou larvas. 

Açúcar baunilha (500gr) Açúcar baunilha, com aspecto, cor e cheiro próprios, isento de sujidades, parasitas, materiais terrosos e 
detritos animais ou vegetais. Prazo de validade não inferior a 6 meses, contado a partir da efetiva entrega 
do produto. Peso líquido de SOOgr. 

Açúcar Crista 1 Açúcar cristal, embalado em saco plástico atóxico, com aspecto, cor e cheiro próprios, isento de 
sujidades, parasitas, materiais terrosos e detritos animais ou vegetais. Prazo de validade não inferior a 6 
meses, contado a partir da efetiva entrega do produto. Peso líquido de 5 kg. 

Alface ALFACE_ Fresca, tamanho e coloração uniforme, devendo ser bem desenvolvida, firme e intacta, isenta 
de material terroso e unidade externa anormal, livre de resíduos de fertilizantes sujidades, parasitas e 
larvas, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte. 

Amido de milho (lkg) Embalado em papel impermeável, limpo, não violado, resistente e acondicionado em caixas de papelão 
resistentes, que garantam a integridade do produto. A embalagem deverá conter externamente os dados 
de identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto. Deverá 
apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de entrega. Resolução CNNPA nº 12, de 
1978. Embalagem aproximada 500g 

Arroz branco tipo 1 Arroz Branco, polido, classe longo fino, tipo 1, . O produto não deve apresentar grãos disformes, 
percentuais de impurezas acima de 5% (grãos queimados, pedras, cascas e carunchos), cheiro forte, 
intenso e não característico, preparação dietética final inadequada empapamento. Embalagem: Deve 
estar intacta, acondicionada em pacotes de 5 kg, em polietileno transparente, atóxico. Prazo de Validade: 
Mínimo de 3 meses a partir da data de entrega. A rotulagem deve conter no mínimo as seguintes 
informações: nome e/ou marca, ingredientes, data de validade, lote e informações nutricionais. 

Arroz parbolizado tipo 1 Tipo 1, longo, constituídos de graus inteiros, com teor de unidade máxima 15%, isento de sujidades e 
materiais estranhos. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto. Deverá apresentar validade mínima 
de 06 (seis) meses a partir da data de entrega. De da cnnpa.Pct de 01 kg 

Banana maçã Banana maçã, inteira, firme. Apresentar grau de maturação tal que lhes permita suportar transporte, 
manipulação e conservação adequada para consumo mediato e imediato, tamanho médio, apresentando 
cor, tamanho e conformação ·uniformes, sem manchas, machucadliras, bolores, sujidades ou outros 
defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade. Ser livre de resíduos visíveis de fertilizantes. 

Banana nanica Banana nanica, inteira, firme. Apresentar grau de maturação tal que lhes permita suportar transporte, 
manipulação e conservação adequada para consumo mediato e imediato, tamanho médio, apresentando 
cor, tamanho e conformação uniformes, sem manchas, machucaduras, bolores, sujidades ou outros 
defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade. Ser livre de resíduos visíveis de fertilizantes. 

. rório 
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Batata-doce Batata-doce, inteira, firme. Apresentar grau de maturação tal que lhes permita suportar transporte, 
manipulação e conservação adequada para consumo mediato e imediato, tamanho médio, apresentando 
cor, tamanho e conformação uniformes, sem manchas, machucaduras, bolores, sujidades ou outros 
defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade. Ser livre de resíduos visíveis de fertilizantes. 

Batatinha Batatinha comum, inteira, firme. Apresentar grau de maturação tal que lhes permita suportar transporte, 
manipulação e conservação adequada para consumo mediato e imediato, tamanho médio, apresentando 
cor, tamanho e conformação uniformes, sem manchas, brotos, machucaduras, bolores, ·sujidades ou 
outros defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade. Ser livre de resíduos visíveis de 
fertilizantes. 

Bebida de soja Longa Vida Bebida de soja sem sabor 
(Tetra Pack), embalagem de Embalagem Tetra Pack ou Tetra Brick Asseptic com 1 litro. 
1 litro Ingredientes: Extrato de soja, água, açúcar, sal, óleo vegetal de soja, aromatizante, estabilizante, 

vitaminas e emulsificante. Não deve conter Glúten e Lactose. Deve apresentar embalagem íntegra 
coloração branca, consistência líquida, isenta de grumos, odor e sabor azedo. Na embalagem de conter 
as seguirltes informações: Indicação do fabricante, produto, peso, ingredientes, data de validade e 
demais especificações exigidas na legislação. 

Beterraba Serem suficientemente desenvolvidos, com o tamanho, aroma, sabor e cor próprios da espécie. Não 
estarem danificados por quaisquer lesões de origem física ou mecânica que afetam a sua aparência. 
Estarem livres de enfermidades, da maior parte possível de terra aderente à casca. Estarem isentos de 
umidade 
externa anormal, odor e sabor estranhos. Não apresentarem rachaduras ou cortes na casca. A polpa 
deverá estar intacta e limpa~ Acondicionados em sacos plásticos resistentes, conforme quantidade 
solicitada. 

Biscoito maisena {sem Biscoito doce, tipo Maria ou café, fabricado com farinha de trigo, sem lactose. Produzido a partir- de 
lactose) ( 370g) matérias primas sãs e limpas; livres de sujidades, materiais terrosos, parasitas e larvas. Embalagem 

resistente, lacrada e atóxica. Não apresentar perfurações. Não poderá apresentar excesso de dureza e/ou 
quebradiço. Prazo de validade não inferior a 6 meses, contado a partir da efetiva entrega do produto. 
Embalagem de 370gr. 

Biscoito maria chocolate - Biscoitos Maria Chocolate Farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, açúcar 
(370g) invertido, gordura vegetal hidrogenada, corante natural de caramelo, cacau em pó, sal, fermento químico 

{bicarbonato de sódio e bicarbonato de amônio), melhorador de farinha (metabissulfito de sódio), 
estabilizante (lecitina de soja), aromatizante, antioxidante (ácido cítrico). Não deve apresentar entre os 
ingredientes: leite ou soro de leite, acidulante ácido láctico e emulsificante esteroil-2-lactil lactato de 
sódio. Deverão ser fabricados a partir de matérias primas sãs e limpas, isentas de matéria terrosa, 
parasites, devendo estar em perfeito estado de conservação. São rejeitados os biscoitos ou bolachas mal 
cozidas, queimadas de caracteres organolépticos anormais. Não poderá apresentar umidade ou biscoitos 
quebrados (percentual máximo aceito - até 10% de biscoitos quebrados). Embalagem: Saco de 
polietileno atóxico, dupla embalagem, transparente, resistente, lacrado, contendo peso líquido de até 
400g gramas. Prazo de Validade: Mínimo de 6 meses a partir da data de entrega. A rotulagem deve 
conter no mínimo as seguintes informações: nome e/ou marca, ingredientes, data de validade, lote e 
informações nutricionais. 

Biscoito rosquinha {370g) BISCOITO DOCE, TIPO ROSCA DE COCO, composição mínima: farinha de trigo fortificada, açúcar, gordura 
vegetal hidrogenada, sal refinado, bicarbonato de sódio, amido de milho. Empacotado em plástico 
atóxico, termosselado, isento de bolores, substâncias nocivas, odores e sabor estranhos ao seu aspecto 
normal. Embalados em pacotes de 370g. Embalagem primária declarando a marca, peso líquido, nome e 
endereço do 
fabricante, prazo de validade {mínima de seis meses a contar da data de entrega) e lote, número de 
registro no órgão competente. 

Biscoito salgado Cream Biscoito tipo cream-cracker, sabor e cor característico, textura crocante, embalagem de 370g, dupla 
Cracker (370g) face de polietileno atóxico, com identificação do produto, rótulo com ingredientes, valor nutricional, 

peso, 
fabricante, data de fabricação e validade. Validade mínima de 6 meses a contar .da data da entrega. 

Biscoito salgado integral Biscoito com sal, tipo cream cracker fabricado com farinha integral. Produzido a partir de matérias primas 
(400g) sãs e limpas; livres de sujidades, materiais terrosos, parasitas e larvas. Embalagem resistente, lacrada e 
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atóxica. Não apresentar perfurações. Não poderá apresentar excesso de dureza e/ou quebradiço. Prazo 
de validade não inferior a 6 meses, contado a partir da efetiva entrega do produto. Embalagem de 400gr. 

Brócolis Brócolis-verde, novo, cabeça bem fechada, de 1!! qualidade, não pode estar amarelado. 

Café solúvel tradicional Especificação: café 111ínimarn em embalagem de 200g livre de 
forte (200g) impurezas, embalagem em perfeito estado de conservação, apresentação, integridade e consumo, com 

validade rnmínima de 6 meses da entrega do produto. 

Canela em pó 20gr Canela em pó, pacote de 20 g, prazo de validade de no mínimo 12 meses, data de embalamento não 
superior a 30 dias. 

Canela em rama 10gr Canela em rama, pacote de 10 g, prazo de validade de no mínimo 12 meses, data de embalamento não 
superior a 30 dias. 

Carne bovina (bife) Carne bovina (bife pronto), de primeira, sem gordura, sem ossos, cartilagem e aponevroses. Pedaços 
inteiros, refrigerada, aspecto próprio, não amolecida, nem pegajosa, cor própria, sem indícios de 
fermentação pútrida. Com ausência de sujidades, parasitas e larvas. Certificado de inspeção sanitária. O 
produto deverá ser rotulado contendo: data de fabricação e peso líquido. Prazo de validade não inferior a 
6 meses, contado a partir da efetiva entrega do produto. Possuir carimbo do órgão fiscalizador (SIM ou 
SIF}. 

Carne bovina magra Carne bovina magra resfriada, apresentação guisado de primeira, embalada a vácuo em saco plástico 
transparente, capacidade para 3 kg, atóxico, embalado no dia da entrega e apresentando data de 
validade. Possuir carimbo do órgão fiscalizador (SIM ou SIF). 

Carne bovina moída de 1 º Carne Bovina - tipo moída diariteira sem osso tipo paletaou acém, sem pelanca, sem gordura, congelada, 
sem sebo, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, embalada em embalagem própria, sem sujidades e 
ação de micróbios. embalada a vácuo em saco plástico transparente, capacidade para 3 kg, atóxico, 
embalado no dia da entrega e apresentando data de validade. Possuir carimbo do órgão fiscalizador (SIM 
ou SIF). 

Carne de fango (coxas/ Carne de frango (Coxa s/ coxa), de primeira, não temperado, CONGELADO, aspecto próprio, não 
coxa) amolecida, nem pegajosa, cor própria, sem indícios de fermentação pútrida. Com ausência de sujidades, 

parasitas e larvas. Certificado de inspeção sanitária. O produto deverá ser rotulado contendo: data de 
fabricação e peso liquido. Prazo de validade não inferior a 6 meses, contado a partir da efetiva entrega do 
produto. Possuir carimbo do órgão fiscalizador (SIM ou SIF). 

Carne de frango (peito) Carne de frango (Peito), de primeira, não temperada, CONGELADO, aspecto próprio, não amolecida, nem 
pegajosa, cor própria, sem indícios de fermentação pútrida. Com ausência de sujidades, parasites e 
larvas. Certificado de inspeção sanitária. O produto deverá ser rotulado contendo: data de fabricação e 
peso líquido. Prazo de validade não inferior a 6 meses, contado a partir da efetiva entrega do produto. 
Possuir carimbo do órgão fiscalizador (SIM ou SIF). 

Carne de Frango caipira Carne de frango caipira, de primeira, não temperada, CONGELADO, aspecto próprio, não amolecida, nem 
picado pegajosa, cor própria, sem indícios de fermentação pútrida. Com ausência de sujidades, parasites e 

larvas. Certificado de inspeção sanitária. O produto deverá ser rotulado contendo: data de fabricação e 
peso líquido. Prazo de validade não inferior a 6 meses, contado a partir da efetiva entrega do produto. 
Possuir carimbo do órgão fiscalizador (SIM ou SIF). 

Carne suína magra Carne suína, de primeira, sem gordura, refrigerada, aspecto próprio, não amolecida, nem pegajosa, cor 

própria, sem indícios de fermentação pútrida. Com ausência de sijidades, parasites e larvas. O produto 
deverá ser rotulado contendo: data de fabricação e peso líquido. Prazo de validade não inferior a 6 
meses, contado a partir da efetiva entrega do produto. Possuir carimbo do órgão fiscalizador (SIM ou 

SIF}. 

Cebola Cebola, inteira, firme, tamanho médio. Apresentar grau de maturação tal que lhes permita suportar 
transporte, manipulação e conservação adequada para consumo me~iato e imediato, tamanho médio, 
apresentando cor, tamanho e Conformação un_iformes, sem manchas, machucaduras, bolores, sujidades 
ou outros defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade. Ser livre de resíduos visíveis de 

fertilizantes. 

Cenoura Cenoura especial de primeira, sem rama, fresca compacta e firme sem lesões de origem física ou 
mecânica sem rachaduras e cortes com tamanho e coloração uniforme.devendo ser e:raúda, .. Emba1à,da 

em sacos plásticos transparente. -n \ icitalGí1Í!:/ 
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Cereal Matinal Vitaminado Alimento vitaminado "Cereal". Pacotes de 200 g com identificação do produto, rótulo com ingredientes, 
valor nutricional, peso, fabricante, data de fabricação e validade. Validade mínima de 6 meses a contar da 

data da entrega. 

Chá camomila (80g) Chá de camomila. Isento de corantes artificiais ou outras substâncias químicas. As embalagens não 
devem estar amassadas e/ou estufados; não devem conter perfurações Prazo de validade não inferior a 6 
meses, contado a partir da efetiva entrega do produto. Pacotes com 80gr. 

Chá de hortelã (lSg) Chá de Hortelã. Isento de corantes artificiais ou outras substâncias químicas. As embalagens não devem 
estar amassadas e/ou estufados; não devem conter perfurações Prazo de validade não inferior a 6 meses, 

contado a partir da efetiva entrega do produto. Pacotes com lSgr. 

Chá erva-doce (lOg) Chá de erva-doce. Isento de corantes artificiais ou outras substâncias químicas. As embalagens não 
devem estar amassadas e/ou estufados; não devem conter perfurações Prazo de validade não inferior a 6 
meses, contado a partir da efetiva entrega do produto. Pacotes com lOgr. 

Chuchu Chuchu extra, cor verde, tamanho e coloração uniformes, firme e compacto, livre de resíduos de 
fertilizantes, isento de enfermidades, parasitas e larvas, material terroso e sujidades, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e transporte, de colheita recente, livre de resíduos de fertilizantes. 

Coco ralado Produto alimentício desidratado contendo entre os ingredientes: Polpa de coco desidratada e 

parcialmente desengordurada. Deve apresentar coloração branca e consistência firme. Sabor 
característico, sem sinais de ranço ou amargor. Ausente de sujidades, parasitas ou larvas. Embalagem 
plástica integra, atóxica, de lOOg. A rotulagem deve conter no mínimo as seguintes informações: nome 
e/ou marca, ingredientes, data de validade, lote e informações nutricionais. 

Colorai Colorai em pó. Isento de matéria terrosa e parasitas. Não podendo apresentar-se úmido, ou rançoso. Cor, 
odor e sabor próprio. As embalagens não devem estar amassadas e/ou estufados; não devem conter 
perfurações. Prazo de validade não inferior a 6 meses, contado a partir da efetiva entrega do produto. 

Embalagem com SOOgr. 

Couve-flor Couve-flor - de 1!! qualidade, só a inflorescência, cabeça grande, não pode apresentar manchas pretas e 
imperfeições. 

Cravo da índia (lOg) Cravo da índia. Isenta de corantes artificiais ou outras substâncias químicas. As embalagens não devem 
estar amassadas e/ou estufados; não devem conter perfurações Prazo de validade não inferior a 6 meses, 
contado a partir da efetiva entrega da produto. Pacotes com lOgr. 

Ervilha em caixinha (200g) Ervilhas, caixinha de 200g, não amassadas, com identificação do produto, rótulo com ingredientes, valor 
nutricional, peso, fabricante, data de fabricação e validade. Validade mínima de 6 meses a contar da data 
da entrega. 

Extrato de tomate (340g) e Extrato de tomate, concentrada, produto resultante da concentração da polpa de tomate por processo 
(850g) tecnológico preparado com frutos maduros selecionados sem pele, sem sementes e corantes artificiais, 

isento de sujidades e fermentação, acondicionada em latas de 340g, de flandres, com verniz sanitário, 
recavadas, sem estufamentos, sem vazamento, corrosão interna, e outras alterações, acondicionadas em 

caixa de papelão limpa, íntegra resistente, reforçada e lacrada. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação e procedência, informação nutricional, número do lote, data de 
validade, quantidade do produto e número do registro. O produto deverá apresentar validade mínima de 
10 (dez) meses a partir da data de entrega na unidade requisitante. 

Farinha de Arroz Flocada Farinha é o produto obtido pela moagem da parte comestível de vegetais, podendo sofrer previamente 
(SOOg) processos tecnológicos adequados. As farinhas devem ser fabricadas a partir de matérias· primas e 

limpas, isentas de matéria terrosa e parasitas. Não podem estar úmidas, fermentadas ou rançosas. 
Ausência de sujidades, parasites e larvas. No rótulo deve constar a denominação do produto de acordo 
com sua designação ou classificação.Embalagens de acordo com a legislação vigente, com capacidade 

mínima de SOOg. 

Farinha de mandioca Grupo: Seca, Subgrupo: Extrafiiia, Classe: Brança, Tipo: 1. Não deverá apresentar misturas, resíduos e/ou 

branca impurezas. Não deverá apresentar odor forte e intenso (não característico do produto) além de coloração 
anormal (brancas com pontos amarelo escuro e/ou marrom). Validade mínima de 3 nieses a partir da 
data de entrega. A rotulagem deve conter no mínimo as seguintes informações: nome e/ou marca, 
ingredientes, data de validade, lote e informações nutricionais. 

Farinha de milho (fubá) Farinha de milho pré-cozida Características Técnicas: Fubá de milho. Especificidade de uso: Pr_el?~ro de 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0 _ij5C6l:>l:>U tóno 
t.. il.-j 

www.patabragada.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Par ']Íblha nº 
Pato Bragado - PR 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

SOOg doces e salgados. Não deverá apresentar resíduos ou impurezas, bolor ou cheiro não característico. 
Embalagem: Deve estar intacta, bem vedada, contendo até 500 g. Embalagem Polietileno Transparente 
ou Filme Bopp +Polietileno de baixa densidade linear. Prazo de Validade: Mínimo de 3 meses a partir da 
data de entrega. A rotulagem deve conter no mínimo as seguintes informações: nome e/ou marca, 
ingredientes, data de validade, lote e informações nutricionais. 

Farinha de trigo especial Farinha de trigo especial ou de primeira. Características Técnicas: Tipo 1. Enriquecida com ferro e Ácido 
tipo 1 Fólico. Deve ser fabricada a partir de grãos de trigo sãos e limpos, isentos de matéria terrosa e em 

perfeito estado de conservação. Não poderá estar úmida, fermentada, nem rançosa. Especificidade de 
uso: Preparo de pães caseiros diversos, bolos e biscoitos. Não deverá apresentar cor escura ou mistura 
com outras farinhas, formação de grumos (umidade), resíduos ou impurezas, nem rendimento 
insatisfatório. Embalagem: Deve estar intacta, acondicionada em pacotes de polietileno transparente, 
atóxica, bem vedada, contendo Skg. Prazo de Validade: Mínimo de 3 meses a partir da data de entrega. A 
rotulagem deve conter no mínimo as seguintes informações: nome e/ou marca, ingredientes, data de 
validade, lote e inform~ções nutricionais. 

Farinha láctea (lata de Farinha Láctea com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios com ausência de umidade, fermentação, ranço, 
400gr) isento de sujidades, parasitas e larvas. Embalagem de 400g, limpa, não violados, resistentes que 

garantam a integridade do produto até o momento do consumo. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação e procedência, informação nutricional, número do lote, data de 
validade, quantidade do produto. O produto deverá apresentar validade mínima de 06 meses a partir da 
data de entrega na unidade requisitante. 

Feijão carioquinha tipo 1 Feijão Carioca, Tipo 1, isento de matéria terrosa, parasitas, detritos animais ou vegetais, grãos mofados, 
carunchados que prejudiquem sua aparência e qualidade. Embalagem atóxica, resistente. Prazo de 
validade não inferior a 6 meses, contado a partir da efetiva entrega do produto. Peso líquido de 01 kg 

Feijão preto tipo 1 Feijão preto, Tipo 1, isento de matéria terrosa, parasitas, detritos animais ou vegetais, grãos mofados, 
carunchados que prejudiquem sua aparência e qualidade. Embalagem atóxica, resistente. Prazo de 
validade não inferior a 6 meses, contado a partir da efetiva entrega do produto. Peso líquido de 01 kg 

Fermento biológico (SOOg) Fermento biológico seco. Isento de matéria terrosa e parasitas. Não podendo apresentar-se úmido, ou 
rançoso. As embalagens não devem estar amassadas e/ou estufados; não devem conter perfurações. 
Prazo de validade não inferior a 6 meses, contado a partir da efetiva entrega do produto. Embalagem de 
plástico resistente a vácuo. Embalagem com 500 gr. 

Fermento químico (250g) Fermento químico em pó. Isento de matéria terrosa e parasitas. Não podendo apresentar-se úmido, ou 
rançoso. As embalagens não devem estar amassadas e/ou estufados; não devem conter perfurações. 
Prazo de validade não inferior a 6 meses, contado a partir da efetiva entrega do produto. Embalagem de 
plástico resistente. Embalagem com 250gr. 

Folha de louro (Sg) Deve ser constituído de folhas sãs, limpas e secas, acondicionado em saco plástico transparente, atóxico, 
resistente e hermeticamente vedado. Deve apresentar coloração verde pardacenta, cheiro aromático, 
aspecto e sabor característico. Embalagens: embalagem de lOOg, com dizeres de rotulagem, data de 
validade, conforme legislação vigente. 

Laranja De boa qualidade, sem defeitos sérios, apresentando tamanho, cor e conformação uniformes, devendo 
ser bem desenvolvidas e maduras. A polpa deve estar intacta e firme. Características Gerais: Fresco. 
Atingir o grau máximo ao tamanho, aroma, cor e sabor próprios da espécie e variedades. Apresentar grau 
de maturação tal que lhes permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo mediato e imediato. Não conterem substâncias terrosas, sujidades ou corpos 
estranhos aderentes à superfície da casca. Estarem isentos de umidade externa anormal, aroma e sabor 
estranhos. Estarem livres de resíduos e fertilizantes. Deve apresentar-se em início de maturação. 

Leite de coco (200ml) Natural, embalagem 200 mi aprox. concentrado, açucarado. validade mínima de 12 meses a contar da 
entrega. acondicionado em frasco de vidro de 200ml. 

Lentilha (SOOg) Lentilha, classe graúda, tipo 1, embalada em pacotes de 500 gramas a 1 kg. Validade mínima 6 meses e c/ 
data de embalamento não superior a 30 dias. 

Maçã Argentina Maçã Argentina, inteira, firme. Apre'sentar grau de maturação tal que lhes permita suportar transporte, 
manipulação e conservação adequada para consumo mediato e imediato, tamanho médio, apresentando 
cor, tamanho e conformação uniformes, sem manchas, machucaduras, bolores, sujidades ou outros 
defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade. Ser livre de resíduos visíveis de fertilizant~s_ ...... ..-.. 
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Maçã Gala Maçã Gala, inteira, firme. Apresentar grau de maturação tal que lhes permita suportar transporte, 
manipulação e conservação adequada para consumo mediato e imediato, tamanho médio, apresentando 
cor, tamanho e conformação uniformes, sem manchas, machucaduras, bolores, sujidades ou outros 
defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade. Ser livre de resíduos visíveis de fertilizantes. 

Macarrão "cabelo de anjo" Macarrão "cabelo de anjo". Obedecer os requisitos de qualidade, odor, sabor e isento de impurezas. As 
(SOOg) embalagens não devem estar amassadas e/ou estufados; não devem conter perfurações. Prazo de 

validade não inferior a 6 meses, contado a partir da efetiva entrega do produto. AcondicionadO em caixas 
de SOOgr. 

Macarrão parafuso (SOOg) Macarrão de semolina e vitaminas tipo parafuso (fusili). Ingredientes: Sêmola de trigo enriquecida com 
ferro e ácido fólico (vitamina B9), fibra de trigo, farinha de aveia, farinha de cevada e corantes naturais 

(cúrcuma e urucum). Não deverá apresentar sujidade, bolor, manchas, fragilidade à pres:São dos dedos. 
Embalagem: Deve estar intacta, acondicionada em embalagem de politileno bem vedado, em embalagem 
de até 1 kg. Prazo de Validade: Mínimo de 3 meses a partir da data de entrega. A rotulagem deve conter 
no mínimo as seguintes informações: nome e/ou marca, ingredientes, data de validade, lote e 
informações nutricionais. 

Mamão De primeira - Quando constituída por fruta de boa qualidade, sem defeitos sérios, apresentando 
tamanho, cor e conformação uniforme, devendo ser bem desenvolvidas e maduras. Devem ser f_rescas, 
terem atingido o grau máximo ao tamanho, aroma, cor e sabor próprios da espécie e variedades. Não 
devem conter substâncias terrosas, sujidades ou corpos estranhos aderentes à supeifície da casca. 
Isentos de umidade externa anormal, aroma e sabor estranhos. Deve apresentar 80 a 90% de maturação. 
Acondicionados em caixas ou sacos plásticos resistentes, conforme quantidade solicitada. 

Mandioca descascada Congelada, pedaços de tamanho médio, limpos e bem conservados, Serem suficientemente 
desenvolvidos, com o tamanho, aroma, sabor e cor próprios da espécie. Não estarem danificados por 
quaisquer lesões de origem física ou mecânica que afetam a sua aparência. Estarem livres de 

enfermidades. Serem suficientemente desenvolvidos, com o tamanho, aroma, sabor e cor próprios da 
espécie. Não estarem danificados por quaisquer lesões de origem física ou mecânica que afetam a sua 
aparência. Estarem livres de enfermidades. Embaladas em quantidades mínimas de 2 kg. 

Manga De primeira - Quando constituída por fruta deboa qualidade, sem defeitos sérios, apresentando 
tamanho, cor e conformação uniforme, devendo ser bem desenvolvidas e maduras, com casca lisa, sem 
sinais de batida, rachaduras ou manchas escuras. Devem ser frescas, terem atingido o grau máximo ao 
tamanho, aroma, cor e sabor próprios da espécie e variedades. Não devem conter substâncias terrosas, 
sujidades ou corpos estranhos aderentes à supeliície da casca. Isentos de umidade externa anormal, 
aroma e sabor estranhos. Deve apresentar 80 a 90% de maturação. Acondicionados em caixas ou sacos 

plásticos resistentes, conforme quantidade solicitada. 

Margarina vegetal sem sal Margarina vegetal cremosa - sem sal, podendo conter vitamina e outras substâncias permitidas. 

(SOOg) Fabricada a partir de matérias-primas selecionadas. Apresentar aspecto, cor, cheiro e sabor próprio. Livre 
de matéria terrosa, parasitas, larvas e detritos animais e vegetais. As embalagens não devem estar 
amassadas e/ou estufados; não devem conter peifurações. Prazo de validade não inferior a 6 meses, 
contado a partir da efetiva entrega do produto. Acondicionada em embalagem de SOOg. 

Massa para lasanha (SOOg) Massa alimentícia tipo seca vitaminada, Tipo de massa lisa, isenta de sujidades. Embalagem plástica 
resistente e transparente. Rotulagem contendo informações dos ingredientes, composição nutricional, 
data de fabricação e prazo de validade de acordo com a legislação vigente. Pct com SOOg. 

Melancia Melancia, inteira, firme, tamanho médio. Apresentar grau de maturação tal que lhes permita suportar 
transporte, manipulação e conservação adequada para consumo mediato e imediato, tamanho médio, 
apresentando cor, tamanho e conformação uniformes, sem manchas, machucaduras, bolores, sujidades 
ou outros defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade. Ser livre de resíduos visíveis de 
fertilizantes. 

Milho verde Milho enlatado, lata de 200 g, não amassadas, sem ferrugem, com identificação do produto, rótulo com 
ingredientes, valor nutricional, peso, fabricante, data de fabricação e validade. Validade mínima de 6 

meses a contar da data da entrega. 

Morgote, mixirica ou pokãn Morgote, Mexerica pokan, fresca, frutos com 60 a 70% de maturação climatizada, tamanho mediano, cor 
amarela laranjada, com aspecto, cor e cheiro e sabor próprio, com polpa firme e intacta, devendo ser 
bem desenvolvido, isenta de enfermidades, parasitas e larvas, material terroso e sujidades, sem danos 
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Mucilon de milho (400g) 

Óleo de soja refinado 
(900ml) 

Orégano (80g) 

Ovos 

Pão de cachorro quente 
(tamanho médio) 

Pepino salada 

Pêra 

Pimentão verde 

Pó para gelatina diversos 
sabores (65g) 

Polpa de fruta 

Polvilho azedo (SOOg) 
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físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte, de colheita recente, livre de resíduos de 
fertilizantes. 

Mucilon de milho, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios com ausência de umidade, fermentação, 
ranço, isento de sujidades, parasitas e larvas. Embalagem de 400g, limpa, não violados, resistentes que 
garantam a integridade do produto até o momento do consumo. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação e procedência, informação nutricional, número do.lote, data de 
validade, quantidade da produto. O produto deverá apresentar validade mínima de 06 meses a partir da 
data de entrega na unidade requisitante. 

óleo de soja refinado, podendo conter vitamina e outras substâncias permitidas. Fabricada a partir de 
matérias-primas selecionadas. Apresentar aspecto, cor, cheiro e sabor próprio. Livre de matéria terrosa, 
parasitas, larvas e detritos animais e vegetais. As embalagens não devem estar amassadas e/ou 
estufados; não devem conter perfurações. Prazo de validade não inferior a 6 meses, contado a partir da 
efetiva entrega do produto. Acondicionada em embalagem de 900 mi. 

Orégano Desidratado. Deve ser constituído de folhas sãs, limpas e desidratadas, acondicionado em saco 
plástico transparente, atóxico, resistente e hermeticamente vedado. Deve apresentar coloração verde 
pardacenta, aspecto, cheiro e sabor característico. Embalagens: embalagem de 80g, com dizeres de 
rotulagem, data de validade, conforme legislação vigente. 

Ovos de Galinhas, vermelhos, tipo grande, frescos, selecionados com embalagem primária atóxica em 
dúz'1as e embalagem secundária de papelão atóxica res·1stente, e não reutilizadas. Produto isento de 
rachaduras, estufamento, sem sujidades. Casca de ovo limpa, áspera, fosca, odor e aspectos 
característicos. Embalagem deverá ser tipo pet, estar devidamente rotulada contendo os dizeres tipo 
colonial, com registro nos órgãos de inspeção sanitária. Transporte fechado conforme legislação vigente. 
O produto deverá apresentar validade mínima de 20 dias no momento da entrega (Apresentar amostra, 
ficha técnica, laudo e certificado de inspeção). 

Pão próprio para lanches (tamanho médio), a base de farinha especial, leite em pó e ovos. 
Pão saboroso levemente adocicado e muito macio. Em embalagem com 20 unidades devidamente 
seladas com data de fabricação e validade. 

Pepino, inteiro, firme, para salada. Apresentar grau de maturação tal que lhes permita suportar 
transporte, manipulação e conservação adequada para consumo mediato e imediato, tamanho médio, 
apresentando cor, tamanho e conformação uniformes, sem manchas, machucaduras, bolores, sujidades 
ou outros defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade. Ser livre de resíduos visíveis de 
fertilizantes. 

Pêra nacional - a casca precisa ser lisa e macia, sem picada de inseto, amassada, sem imperfeições, deve 
ser doce e suculenta, não devera estar verde nem totalmente madura, de 1@ qual'ldade. 

Fresco. Tendo tamanho, aroma, cor e sabor próprios da espécie e variedades. Em grau de 
desenvolvimento tal que lhes permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo mediato e imediato. Não conterem substâncias terrosas, sujidades 
ou corpos estranhos aderentes à superfície da casca. Estarem isentos de umidade externa anormal, 
aroma e sabor estranhos. Acondicionados em sacos plásticos resistentes, conforme quantidade 
solicitada. 

Pó para gelatina, sabores diversos (morango, limão, uva, tuni-fruni, pêssego, maracujá, laranja, abacaxi, 
cereja). Obedecer os requisitos de qualidade, odor, sabor e isento de impurezas. As embalagens não 
devem estar amassadas e/ou estufados; não devem conter perfurações. Prazo de validade não inferior a 
6 meses, contado a partir da efetiva entrega do produto. Acondicionado em caixas de 6Sgr. 

Polpa de fruta de primeira qualidade, produzido de acordo com as boas práticas de manipulação de 
alimentos. Embalados em plástico transparente de 1 kg, selada. Rotulcido com as informações mínimas: 
marca/nome do produtor, endereço, data de produção, data de validade (mínima de 6 {seis) meses e 
máximo de 12 meses). Sabores ·que serão aceitos: morango, laranja, abacaxi, acerola, uva e tangerina 

Polvilho azedo de ótima qualidade, fabricado a partir de matérias-primas selecionadas, limpas e de boa 
qualidade. Livre de matéria terrosa, parasitas, larvas, detritos animais e vegetais, cor ligeiramente 
branca. Embalagem atóxica e resistente. Prazo de validade não inferior a 6 meses, contado a partir da 
efetiva entrega do produto. Peso líquido de SOOgr. 
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Presunto cozidos/ capa de 
gordura 

Repolho Roxo 

Repolho Verde 
-

Sagu (SOOg) 

Sal· iodado 

Tomate 

Vagem 

Vinagre de maçã (750ml) 
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Presunto cozido sem capa de gordura. preparado com pernil, sem osso, ou carne de outras partes do 
suíno, curado ou seco o.u em salmoura; obtido em perfeitas condições de higiene, proveniente de 
abateduros e retalhista sob inspeção oficial, manipulado adequadamente e submetido a cacção sem a 
adição de condimentos e também convenientemente conservado, mantido refrigerado no limite superior 
de 10ºC com embalagem atóxica. O produto deverá atender as condições gerais do Regulamento da 
Inspeção Industrial e Sanitária de Produtos de Origem Animal do Ministério da Agricultura. Prazo de 
validade mínima de 3 meses a partir da data de entrega. 

REPOLHO ROXO_ Tamanho médio, primeira qualidade, cabeças fechadas, sem ferimentos ou d~feitos, 
tenros, sem manchas e com coloração uniforme. livres de terra nas folhas externas. 

REPOLHO VERDE_ Tamanho médio, primeira qualidade, cabeças fechadas, sem ferimentos ou defeitos, 
tenros, sem manchas e com coloração uniforme. livres de terra nas folhas externas de acordo com a 
resolução 12/78 da cnnpa.Kg 

Sagú de ótima qualidade. Fabricado a partir de matérias-primas selecionadas, limpas e de boa qualidade. 
livre de matéria terrosa, para sitos, larvas, detritos animais e vegeta.is, cor ligeiramente branca. 
Embalagem atóxica e resistente. Prazo de validade não inferior a 6 meses, contado a partir da efetivá 
entrega· do produto. Peso líquido de SOOgr. 

Sal refinado de mesa,· iodado. Não deve apresentar-se pegajoso ou empedrado. cor branca, inodoro. 
embalagem atôxica. Prazo de validade não inferior a 6 meses, contado a partir da efetiva entrega do 
produto. Peso líquido de 01 kg. 

Tomate longa vida, inteiro, firme. Apresentar grau de maturação tal que lhes permita suportar 
transporte, manipulação e cohservação adequada para consumo mediato e imediato, tamanho médio, 
apresentando cor, tamanho e conformação uniformes, sem manchas, machucaduras, bolores, sujidades 
ou outros defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade. Ser livre de resíduos visíveis de 
fertilizantes. 

VAGEM _ Curta, tipo extra AA, tamanho e coloração uniforme, livre de materiais terrosos e umidade 
externa anormal, sem danos físicos e mecânicos oriundo de manuseio ou transporte. 

Vinagre de maçã, fermentado acético simples, isento de corantes artificiais, ácidos orgânicos e minerais 
estranhos. As embalagens não devem estar amassadas e/ou estufados; não devem conter perfurações 
Prazo de validade não inferior a 6 meses, contado a partir da efetiva entrega do produto. 
plástico com 500 mi. 

· ·~tório Processo L~I 
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e Pato Bragado -

Frasco de 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paranó 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

ANEXO 1 

(Deverá ser entregue fora dos envelopes nº 01 e 02) 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO- PR. 
Pregão Presencial n.º ...... /2014 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

A empresa inscrita no CNPJ/MF sob nº 
com sede 

à'--------------------~ neste ato representada pelo(s) sócios, 
Sr. ___________ RG. ______________ CPF/MF ______ _ 

residente na 

Procurador(s) o 

Cidade 
pelo 

Senhor 
presente 

(s) 

nº----~ 
de 

instrumento de mandato, nomeia e constitui, 

RG __________ _ CPF/MF _________ _ residente 
nº ____ _, Bairro 

Bairro 
Estado 
seu(s) 

na 

Cidade de ___________ Estado ----------- , a quem confere(m) 
amplos poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a 
licitação na modalidade de Pregão Presencial sob nº usando dos recursos, interpô-los, 
apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar 
compromissos ou acordos, receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com 
ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta 
licitação. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

---~ ___ de ___ de 2014, 

Nome-completo e Assinatura do Representante Legal-----:-:-:-:;:;:;Z::;:-' 

· ~~:~:: · Processo qitjtatório 
Folhanº--- · 

Pato Bragado - PR 
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ANEXO li 

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n2 01 e 02) 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO- Pr. 

Pregão Presencial n.2 ...... /2014. 

MODELO DE DECLARACÃO DE.CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITACÃO 

Prezados Senhores: 

Pelo presente instrumento, a empresa inscrita no CNPJ n.2 

-----~ por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) portador(aj· do 
documento de identidade RG n.2 emitido pela SSP/ _, e do CPF n.2 DECLARA, sob 
penas da Lei, nos termos do artigo 42, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos 
de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima mencionado. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente .. 

----· ___ de de 2014. 

Nome· completo e Assinatura do Representante Legal 
·RG/CPF· 
Função esso UCitatório 

Proc ~O 
nº Fo\naPatoB"ragado. PR. 
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ANEXO Ili 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr. 

Pregão Presencial n.º ..... ./2014. 

MODELO DE DECLARACÃO DE IDONEIDADE 

Prezados Senhores: 

Pelo presente instrumento, a empresa inscrita no CNPJ n.º 
-----~ por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) portador(a) do 
documento de identidade RG n.º emitido pela SSP / _, e do CPF n.º DECLARA, sob 
penas da Lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal e que não fomos declarados inidôneos 
para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

____ J ___ de de 2014. 

Nome completo e Assinatura do Representante Legal 

RG/CPF 
Função. 

S
o Udtatório 

prece~ 5 \ · _ 

Folha n - 6;;,ado - PR -
Pato " 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

ANEXO IV 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO- Pr. 

Pregão Presencial n.º ...... /2014. 

MODELO DE DECLARACÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXlll DO ARTIGO 72 DA 
. CONSTITUICÃO FEDERAL 

Prezados Senhores: 

_______ _, inscrita no CNPJ n.2 por intermédio 
de seu representante legal, o Sr.(a) portador(a) do documento de 
identidade RG n.2 emitido pela SSP/~ e do CPF n.º DECLARA, sob penas da Lei, 
que, nos termos do §62, do artigo 27, da Lei n2 6.544, de 22 de março de 1989, encontra-se em situação 
regular perante .o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do disposto no inciso XXXlll; do 
artigo 72, da Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 
(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres, não mantendo 
ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir 
dos 14 (quatorze) anos. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

·----~ ___ de de 2014. 

Nome· completo e AssinatUra do Representante Legal . ·tatório 1 
. RG/C~F · . . ' processo~:2: 
Funçao Folha nº--==~:;_P"'."R--1 

~ato sragado -
e~ 

Av. Willy Borth, 2885 - Fone/Fox: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.potobrogodo.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Brogodo - Poron6 
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ANEXO V 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO- Pr. 

Pregão Presencial n.º ...... /2014. 

Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração 

Prezados Senhores: 

inscrita no CNPJ n.º por intermédio de seu 
representante legal, o Sr.(a) portador(a) do documento de identidade RG 
n.º emitido pela SSP/ __, e do CPF n.º DECLARA, sob penas da Lei, que, que não 
existem impedimentos legais para licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de 
suas esferas. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

___ __, ___ de· de 2014. 

Nome completo e Assinatura do Representante Legal 
RG/CPF 
Função 

--------::-;;;;t;t;;;?;;-1 
esso Ucitatório . 

Proc 
0 

S1 . 
Fo\ha n -Bragado - PR Pato " 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patabragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

ANEXO VI 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO- PR. 
Pregão Presencial n.º ..... ./2014 

MODELO DE DECLARACÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE (Lei Complementar 123/2006) 

Pelo presente instrumento, a empresa inscrita no CNPJ n.º 
~----~ com endereço--------~ por intermédio de seu representante legal, o 
Sr.(a) portador(a) do documento de identidade RG n.º emitido pela 
SSP/~ e do CPF n.º DECLARA, sob penas da Lei, que se enquadra como 
___________ (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) nos 
termos do Artigo 3º caput, incisos 1 e li da Lei Complementar 123/2006. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

----~ ___ de de 2014. 

Nome completo e Assinatura do Representante Legal 
RG/CPF 
Função 

processo ~Ytatório 
Fo\na nº- R 

Pato Bragado - P 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragoda.pr.gav.br - CEP 85948-000 - Pata Bragado - Paraná 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

ANEXO VII - PROPOSTA DE PREÇOS 

(razão social, endereço completo, telefone, 'fac-simile" e CNPJ) 

(Local), __ de ________ de 2014. 

À Comissão de Licitação 
Ref.: Pregão Presencial n.2 ...... . 

Prezados Senhores: 

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa ao 
fornecimento de gêneros de alimentação para MERENDA ESCOLAR nos termos do Objeto da Licitação, 
modalidade Pregão n.2 031/2014, conforme relacionado abaixo: 
LOTE 01-
Item Quant. Medida Descrição dos produtos, com identificação da marca Valor Valor 

Unitário Global 

Valor Global do Lote 

LOTE02-
Item Quant. Medida Descrição dos produtos, com identificação da marca Valor Valor 

Unitário Global 

Valor Global do Lote 

R$ ...... ,..valor global da proposta. 

O prazo de validade da proposta de preços é de_( _____ .) dias corridos. 

Prazo de entrega: 

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos Os custos diretos e indiretos para a perfeita 
entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos 
pertin.entes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente 
sobre os serviços. 

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações .das normas técnicas 
ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral 
responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos. 

Atenciosamente, 

Nome e assinatura da Proponente. 

Processo Usj.tatório 
Folha nº- QI') -· 

Pato Bragado - PR 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 

PREGÃO PRESENCIAL N.• ..... ./2014 

Estado do Paraná 

ANEXO VIII 
MINUTA DO CONTRATO N• 

Contrato de Fornecimento que entre si celebram o MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO e a empresa 
.................................................................... , nos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores e na forma 
abaixo: 

CONTRATANTE: Município de Pato Bragado. Estado do Paraná. pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob o n• 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o senhor ARNILDO RIEGER, 
brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG n• 903.579-6/PR e do CPF n• 034.113.979-34, residente e 
domiciliado na Avenida Continental, n.• 919, Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, e 

CONTRATADA: ................................................................... , pessoa jurídica de direito privado inscrita 
no CNPJ sob n• ............................................. , estabelecida na 
.................................................................................................... CEP .................................. neste ato representada por seu 
............................... , Senhor , ............................................. , portador da Cédula de Identidade n• ......................... e do 
CPF/MF n• .................................... , residente e domiciliado na .................................. CEP ..................... , acordam e 
ajustam o presente contrato, nos termos da Lei N.• 8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas alterações subseqüentes e 
legislação pertinente, Licitação modalidade PREGÃO .PRESENCIAL N.• ...... /2014 e pelas cláusulas a seguir expressas, 
definidoras dos direitos, observações e responsabilidades das partes. 

Cláusula primeira - Do Objeto: 
Aquisição de produtos (gêneros de alimentação) para manutenção da alimentação das crianças que estão 
regularmente matriculados nas Escolas do Município (Creche, Ensino Infantil e Fundamental), neste Município, nas 
quantidades e qualidades relacionadas no Anexo 1 deste Contrato. 

DEMAIS CONSIDERAÇÕES: 
1.2 A entrega dos produtos pela CONTRATADA deverá ser feita parceladamente, de acordo com o pedido feito pela 
nutricionista do órgão solicitante. · 

1.3 O produto a ser entregue pela CONTRATADA, não poderá ter validade inferior a 06 meses; contados da data de 
entrega do produto; 
1.4 O produto a ser entregue deverá ter data de fabricação. 
1.5 Uma vez solicitado os produtos, a contratada deverá entregar os mesmos junto ao órgão solicitante, num prazo 
máximo de 24 horas, sem custo adicional de frete. 
1.6 As frutas, verduras e legumes deverão ser frescos, de boa aparência e qualidade. 
1.7 Os ·produtos ofertados deverão atender as características e marcas~ conforme citado no anexo deste Termo 
Contratual. 

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalização 
Para efeitos obrigacionais tanto o Pregão na Forma Presencial n• 031/2014, em especial o Termo de referência, quanto 
a proposta adjudicada integram o presente contrato, valendo seus termos e condições em tudo quanto com ele não 
conflitarem. A fiscalização deste contrato, ficará à cargo da Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

Cláusula terceira - Do preço, condições de pagamento, de reajustamento e atualização financeira 
O valor global a ser praticado neste contrato será de até R$ .......... O valor unitário de cada item, está relacionado no 
Anexo 1 deste Contrato .. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a referida entrega das mercadorias, 
mediante apresentação da ordem assinada pela Nutricionista do Município, e mediante apresentação dos documentos 
de cobrança, que somente serão processados após liberação do órgão competente. Os valores contratados, poderão 
ajustados (aumentados e/ou diminuídos) de conformidade com os índices oficiais divulgados, mediante assinatura de 
Termo Aditivo. 

. :;) esso tório 
Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/00·[~ . 

www.patabragada.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pata Bragada - Par· ~olha n'·--~~~
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a) A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita Federal. 
b) Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos itens, número da licitação, número do Contrato e outros dados que 
julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas. 
c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número do CNPJ 
apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas 
com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz. 
d) A liberação do pagamento fica condicionada a apresentação de: 

• Prova de regularidade de débito (CND) relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviços (FGTS), demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos por 
lei; 

e) O pagamento poderá efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa vencedora informar no ato 
da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que deverá estar obrigatoriamente em nome da 
mesma. 

Cláusula quarta - Da Vigência do Contrato e do Crédito Orçamentário 
O presente contrato tem vigência de 12 (doze) meses, iniciando-se na data de assinatura deste Termo Contratual, o qual 
poderá ser renovado caso haja interesse entre as partes. O objeto deste contrato deverá ser disponibilizado diariamente 
ao Contratante, conforme necessidade de abastecimento. As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta dos 
recursos financeiros disponíveis nas seguintes Dotações Orçamentárias: 
02.005 -Secretaria de Educação e Cultura 
123611150.2.015 - Programa de Merenda Escolar - Ensino Fundamental 
3.3.90.32.0S -1711- Merenda Escolar - Fonte 110 
3.3.90.32.0S -1713 - Merenda Escolar- Fonte SOS 
1236S11S0.2.020 - Programa de Merenda Escolar - Educação Infantil 
3.3.90.32.0S - 2132 - Merenda Escolar- Fonte 110 
3.3.90.32.0S - 2134 - Merenda Escolar- Fonte SOS 
1236S11S0.2.021 - Programa de Merenda Escolar - Educação Infantil - CMEI 
3.3.90.32.0S - 2138 - Merenda Escolar - Fonte 110 
3.3.90.32.0S - 2140 - Merenda Escolar - Fonte SOS 

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes: 
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas, e da CONTRATADA 
perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados. 

Cláusula Sexta - Sanções Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual: 
Serão consideradas as seguintes penalidades, sem prejuízo da ação civil e criminal que couber: a) em caso de atraso 
injustificado no cumprimento do objeto, será aplicada à Contratada multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por 
cento) sobre o valor contratual, exigível juntamente com o cumprimento das obrigações contratuais, por dia 
consecutivo de atraso em relação à data prevista para a execução dos serviços, limitada a 10% (dez por cento) do valor 
total do Contrato: b) pela inexecução total ou parcial do Contrato, o Contratante poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar a Contratada as sanções previstas no Artigo 87, da Lei no. 8.666/93, sendo que em caso de multa esta 
corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; c) multa de 1%(um por cento) do valor contratual. 
quando por ação, omissão ou negligência, a contratada infringir quaisquer das demais obrigações contratuais; d) 
suspensão do direito de participar em licitações junto à contratante. 

Cláusula Sétima - Da Rescisão: 
O presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e seguintes da Lei no. 
8.666/93. 

PARAGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativo 
prevista no artigo 77, da Lei 8.666/93. 

l Processo Ucitatório 
Cláusula Oitava - Legislação Aplicável ' S-="· 1 olha nº :r · 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/00Q~-G 
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O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, 
com as alterações subseqüentes, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente, os princípios da 
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado. 

Cláusula Nona -Transmissão de Documentos: 
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através de protocolo, por 
correio eletrônico ou mediante transmissão de fac-símile. Nenhuma outra forma será considerada como prova de 
entrega de documentos ou cartas . 

. Cláusula Décima - Casos Omissos: 
Os casos omissos serão' resolvidos à luz da Lei 8.666/93 e suas alterações, e dos princípios gerais de direito.· 

Cláusula Décima Primeira - Do Foro: 
Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente 
Contrato. 

E por.estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e seus sucessores, em 2 
(duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito, na presença das testemunhas abaixo. 

Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR., em-~----- de 2014. 

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - CONTRATANTE 

............................................................... ·CONTRATADO 

Processo Ucitatório 

Folha nº- S '& · 
Pat0 Bragado - PR 

·l...--· 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
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REQUERIMENTO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

A empresa abaixo identificada requereu junto à Prefeitura Municipal de Pato Bragado, cópia integral do 

"""''"''" ~~ -e.,,,"""' aL 

seguinte Proce~ss. o licitató:io: . 

N. 0 O!)O . O.~.L . 

Objeto:-~--~---~-------------

Data de Abertura:. j 1-1/O3/ d/.) 11-J 

Hora: Jo: .10 ;.. &.!J · JO 

Identificação da empresa Requerente (Preenchimento Obrigatório) 

- . . _f) .-/,, ~<u ..(,, /'.· } ..-!\ 
Razao Social: ~ VJ .l./4Llf . . . . . .rJ . . ... . w...v, ~j' hB 
Endereço: A:~ .. f-e41 w.A;l:oJ...,.. . . { 1 9'3 

Cidade: J l~,ajíl[JÚ;; = 

CNPJ nº: BJJ./</G. %J/9001 ( '16' 
Telefone: L/5- 3#9..),. IOSdJ 

Pessoa para contato: 0/111/it9 ~~ 
Email: AXv//\On f\/@ liel>·nr:ML •(J.&y], 

CPF/RG 

Processo Ucitatório 
o 59 . 

Folha n -- R Pato Bragado · P _ _.-· 



• 

REQUERIMENTO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

A empresa abaixo identificada requereu junto à Prefeitura de Pato 

Bragado, cópia integral do seguinte Processo licitatório: 

Modalidade: ~~ {A!Wm,c,,cJ? 

Nº 03j 1 d1JJ4 

Objeto:~~~ 
Data de Abertura: & 4 t O 3 I clO.fi 4 

Hora: JO:Jok 

o rm~ 

Identificação da empresa Requerente ( Preenchimento Obrigatório) 

Razão Social: ESSER & CIA L TDA 

Endereço: Rua Guaratuba, 803 

Cidade: Pato Bragado 

CNPJ nº 04.760.853/0001-82 

Telefone: (45}3282-1280 

Pessoa para contato: Cristiane 

Email: super.rainha@hotmail.com 

Pato Bragado - PR, em CKôt03 IJJfL. 

Assinatura do requerente CPF /PR 

Processo 
Folha nº'-....lil:.::.t--

Pato Bragado - PR 



o:tsq ::>~ s11J.:ti'itmq 5. ')tr t;l ;;~11:;.uo'.';1 5ns:i1•i:1n'3bl oxíads .-,?.s1qffl';lc A 

. :ohots1hil o~Z'lJOl'l s1niUij9G ob ls13~J1oi ~iq~::i ,obs~s18 

-·-~-· --·-·- .......... ...,._ .•.. . ' - .. ·-·~-.---- _ _,.. - ·~·· --- :9br;bi!shoM 

. .... _ ...•......... _ . ____ .~. _:o:t~idO · 

__ ... --~ .. -... ~-·-·-----· ---·-~ ,_ .- .... ~ ~·. --· - ~ _,_ ,..,_ ~ ... -, ~·~- -·~··-·· •.. 

Ç,?,-t{IOO\t~ll..Oo~ .~o 9rf l CfMJ . 

()tS.1-SBÇ,t(i\\) :io:nobl$T 

--- - --.. -~-·- ~ .... --... ....... _ '- ---- -- ---~ ~-

ein:n9up91 ob s1u1sni22A 



REQllEf :IMEt ITC DE 1 :Dr rAL E 1E l ICITHÇJ ,O 

A emr resé abaix(' ide itificad 3 rei 1uereu junt11 à Pre feitu a Mun cipa de Pé to B ·agado, CÓJ ia inte•. irai lo 
seguir te P ·oces 11 licil 3tório: 

Modaldad1: ,.,,,_,~Y-----------------
~ -----------------------·------------

-.-------- ~~jeto~-~\-1-4}.,/.ruM-"'-!.!..'--'-"'Oo""""~--------------

1 

Data de Abertura:. _________________ _ 

Hora: _____________________ _ 

ldentifi ::a~ o da e1 npre sa Rec uere nte (Pr een1 himeni o 01 rigatór o) 

::::-'~~·e~lh 
Cidade: fa:b;;i ~~-J 
CNPJnº: · ts'S 12> Sd-~ _&X); _:Oo 
Telefone: L\S- o.2--'E.;L p! '7 
Pessoa para contato: ~-
Email: _____ "-.._/ ________________ _ 

Pato Bragado - PR, emr2-.8..tP..~11.Y, 

CPF/RG 

Processo ligitatório 
• 1 ~ 

Folha n - pR Pato Bragado -



fONES. l4S)l2!2-176! OU l4S)997l·8987 

Razão Social TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO-ELETRÔNICOS EIRELI - ME 
Avenida Continental, nº 1347 - Sala 2 - Centro - CEP: 85.948-000 
Pato Bragado - Paraná - Fones: (Oxx45)3282-1955 I 3282-176819829-3399 
CNP.I: 18.563.813/0001-55 -CADllCMS:90637383-17-lnsc.Mun: 18001810-0 

E-n1ai 1/msn: theveson1@hot111ai l .co111 

REQUERIMENTO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

Prefeitura de Pato Bragado - Pr. 
Departamento de éompras/licitações. 
P1·egào n. º: 03 1/2014. 

A empresa TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO-ELETRÔNICOS EIRELE - ME, 
situada na Avenida Continental, 1347, sala 02, no centro da Cidade de Pato Bragado, Estado do 
Paraná. cadastrado no CNP.l n.º 18.563.813/0001-55, sirvo-me do presente para solicitar a Vossa 
Excelencia o favor de enviar pelo e-mail o EDITAL DO PREGÃO N.º 031/2014, no e-mail: 
thcvcsom!(~hotmai l.com, com a finalidade de participar do Pregão n.º 031/2014. 

Limitado ao exposto, tique com meus votos de estima e consideração. 

Pato Bragado, 06 de março de 2014. 

Atenciosamente. 

FO~'E· (4~))282-l 7b8- A' Contincnwl. 1.147 - SJb 2- Parn Bm~ad(' - f'o - CEP 85 948-001.) 

----:'7:-;::::;::;-;::l 
Proce~so Li~i~óri~ 
Folhan - -

Pato Bragado - PR 



REQUERIMENTO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

A empresa abaixo identificada requereu junto à Prefeitura Municipal de Pato Bragado, cópia integral do 
seguinte Proce~ss licit~&io: 

Modalidade: _()_ 3 ( 
31 ( 

N.º 
Obje-to-: -llJ-111-QNJ_Jp_/ __ 1;_1>_,Cil{h~---------

Data de Abertura:. ftf-O 3- ~li 
Hora: /Oft, 
---~~------------------~ 

Identificação da empresa Requerente (Preenchimento Obrigatório) 

~ 
Razão Social: ~~""'f-.1..&~~"--~~=-~&..J'...l'J.i~~:.._ _____ _ 

Endereço: -1±-""'---~>."'-'""'--l~~"'*-'-"--'T--=-1----~'---------

Cidade: -..w....<"--"~----i."-'-'o.w.,p<-~'d-------------

CNPJ nº: ----'-.,,J-."""'""'~__µ>L....,.Lf->-L""'-""-'---_,0"----"'Q'°----------
Telefone: --'='~~=-=7r-1---1--1,,,___..: _____________ _ 

Pessoa para contato: __,...c::~..L..1...._,_ ____________ _ 

Email: -----------------------
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Assinatura do requerente CPF/RG 



REQUERIMENTO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

A empresa abaixo identificada requereu junto à Prefeitura Municipal de Pato Bragado, cópia integral do 
seguinte Processo licitatório: 

Modalidade: Y. f Jü,bR.,y,q.o_A, 

N.º c~al 

Objeto:~ 
Data de Abertura:. __________________ _ 

Hora:------------------------

Identificação da empresa Requerente (Preenchimento Obrigatório) 

Razão Social: L. f Q.Jlivu::i .JL <::&cu~ TIDA Me... 
Endereço: R,: ~ ~ '()'?. 3840 ~ 

Cidade: t~ 
CNPJ nº: 

0

º3 oU.!I • 0~3/ooJJ • 6:2.J 
Telefone: (45\ ôO?ij -t0·0.0 

Pessoa para contato:--"~=-"'"""'-"""'."---------------
Email: Ç.JLlrl\d.a ~ o.lt>()) @ \/...QAiee .(ir-m · BR., 

t 

Pato Bragado - PR, em .. O.f. .t.9.3 . .t~<.f 

s~ 11 9c. l:S~ @N 
CPFIRG 

Proce~so Llf ~atório 
Folha n - PR Pato Bragado -



Neiva Bressan [ne!va] -Terça-f(,ira 11í03/2014 fh.su9estôes lil) 
,=-,=====---------------~·---------c=::=I=----=:J 48% (489 MB/1000 MBJ EXPRESSO MAIL 

'------_J ~ = ~·t:: ~E~~r:~;-·[;~;~-~~1·1"··1---,-,º-,-,-.,-.-.----1:1'°'._I _____________________ _ 
~ Nova Mensagem 

~ Atua!luir 

~ Fem1mentas .. 

Minhas Pastas 
Caixa de Entrada 
[31451 
Rascunhos 
Enviados 
Spam 
lixeira 
Documentos 
lixeira 

Para acompanhamento 

Bom Dia Gostaria De Receber O edital pregão Nº31 

Maquea e maquea ltda 

Rua: travessa a Nº 15 centro 

Cidade: Japurá PR 

CNPJ: 01.046.618/0001-55 

TELEFONE: (44) 3635 1455 

Responsável: Fernando 

Mostrar detalhes 1 V Marcar como 1 V Mais Açõe! 

'-------------'--~··~'~'~"'~'--"M~o~ve~'"--'-'m""'p~•l~m~l•c_-"'Exportar Import~''"------------------~------

Processo Licitatório 

Folha nº ~s 
Pato Bragado - PR 



ANEXOI 

~\>e~ . 

Rainha ESSEREQALTDA 

Ruo Guoratubo, 803 
Fone/fax(45}32B2·1280 
CNPJ 04.760.853/0001-82 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR. 
Pregão Presencial n.I' 031/2014 

TERMO OE CREDENCIAMENTO 

A empresa ESSER & OA L1DA, inscriti'i no CNPJ/MF sob n.I' 04.760.853/0001-82, com sede à Rua 
Guaratuba, 803 neste ato representado pelo sócio o Sr. Edimar Antônio Esser, portador do documento 
de identidade RG n.2 1.788.853-6, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.2 706.115.999-53, residente na Rua 
Florianópolis n2 805, centro, cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná, a quem confere amplos poderes 
para junto ao Munidpio de Pato 'Bragado, praticar os atos necessários oom relação a licitação na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL sob n2 031/2014, usando dos recursos, interpô-los, apresentar 
lances, negoáar preços e demais oondições, oonfessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou 
acordos, receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, ,com ou sem ,reservas 
de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o 'presente. 

f(i4 ~ . 760.853/0001 ~82 J 

ESSER & CIA llDA • EPP 

Proprietário 

Pato Bragado, 14 de Março de2014. 

Processo Ucitatório ,6 ! 
Folha 0 

.ta Bragado ·PR . 



ESSER & CIA. L TDA. ·· 

CONTRATO SOCIAL 

EDIMAR ANTONIO ESSER, brasileiro, casado, comerciante, residente e do iado 
em Mercedes - PR, à Av. João XXIII, 550, Ap. 02, Centro, CEP 85998-000, portador da 
Carteira de Identidade Civil RG..: 1. 788.853-6-PR e CPF/MF n.º 706.115.999-53 e 
FERNANDA LUIZA SCIINEIDER ESSÊR, brasileira, casada, comerciante, residente e 
domiciliado em Mercedes - Pr, à Av. João XXIII, 550, Ap. 02, Centro, CEP 85998-000, 
portador da Cédufa de Identidade Civil RG. n.0 5.472.371-7-PR e CPF/MF n.º 886.302.699-
87 , resolvem constituir uma sociedade por quotas de responsabilidade limitada regida 
pelas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA.: A sociedade terá a razão social de'ESSER & CIA. LTDA. 
com sede em Pato Bragàdo, PR, à R4a Guaratuba , nº 803 - Esq. C/ Av. Willy Barth, 

"--"· Centro, CEP 85948-000 e terá seu prazo de duração por tempo indeterminado, iniciado 
suas atividades à partir de 12.J 1.2001 , tendo como objetivo social o ramo de: Comércio 
varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimenticios, 
(Supermercado), móveis , eletrodomésticos, e insumos agrícolas. 

CLÁUSULA SEGUNDA.: A sociedade terá um capital social subscrito de R$ 230.000,00 
(Duzentos e Trinta Mil Reais), dividido em 230,000 (Duzentos e Trinta Mil) quotas de R$ 
l,_09_(1:!um.Real) cada,· distribuídas e integralizadas entre os sócios da seguinte forma: 
A) EDIMAR ANtoNJO ESSER~1T5líOlilCehto e Qumze Mil) quotas no varot dê 
R$=115.000,00 (Cento e Quinze Mil Reais), sendo R$=65.000,00 (Sessenta e Cinco Mil 
Reais) integralizados neste ato, em moeda corrente do país, e R$=50.000,00 (Cinquenta Mil 
Reais) a ser integralizados, num prazo máximo de 365 (Trezentos e Sessenta Dias). 
B) FERNANDA LUIZA SCHNEIDER ESSER, 115.000 (Cento e Quinze Mil) quotas, 
no valor de R$=115.000,00 (Cfento e Quinze Mil Reais), sendo r$=65.000,00 (Sessenta e 
Cinco Mil Reais) integralizadós neste ato, em moeda corrente do país, e R$=50.000,00 
(Cinquenta Mil Reais), a ser integralizados em num prazo máximo de 365 (Trezentos e 
Sessenta e Cinco Dias). 

' 

1 SOCIOS QUOTAS 'CAPITAL - R$ 

EDIMAR ANTONIO ESSER ".,.,, 115.000 115.000,00 
FERNANDA LUIZA SCHNEIDER ESSER 115.000 115.000,00 
TOTAL 230.000 230.000,00 

; 

RESPONSABILIDADE.: Dos sócios é limitada à importância total do capital, conforme 
artigo 2º do Decreto 3.708/1919. 

CLÁUSULA TERCEIRA.: Ficam investidos na função de GERENTE os soc10s, , 
EDIMAR ANTONIO ESSER, FERNANDA LUIZA SCHNEIDER ESSER aos quais ~,\ 
competem o uso do nome comercial INDIVIDUALMENTE_ OU EM CONJUNTO, bem . ~~ 
como ficam dispensados de prestação de caução; PROIBIÇOES, aval, endossos, fiança e\,; 
caução de favor; PRO-LABORE, aos sócios que prestarem serviços à sociedade terão ~v 

·_ ~-



ESSER & CIA. L TDA. 

CONTRA TO SOCIAL 
direito a uma retirada mensal fixada em comum acordo. 

1111: •t!~·J:.t3;t!t!11J 
DO PARANÁ 

CLÁUSULA QUARTA.: Balanço geral anualmente em 31 de Dezembro de cada ano com 
resultados atribuídos proporcionalmente aos s.ócios com quotas integralizadas ou mantidas 
em reserva na sociedade. 

CLÁUSULA QUINTA.: Os sócios declaram que não estão incursos em nenhum dos 
crimes previstos em Lei que os impeçam de exercer atividades mercantis. 

CLÁUSULA SEXTA.: Deliberação social, serão tomadas por maioria de votos, inclusive a 
de tramformação de tipo juridico, cabendo um voto a cada quota de capital. 

.._., CLÁUSULA SÉTIMA.: Cessão de quotas, por consentimento dos demais sócios e decurso 
de prazo do direito de preferência de sessenta dias, mediante notificação prévia e alteração 
de contrato. 

CLÁUSULA OITAVA.: Elegem as partes em comum acordo, o Foro da Comarca de 
Marechal Cândido Rondon - PR, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente 
instrumento. 
Lavrado .em 3 (três) vi_as de igual_ teor e forma. 

Pato Bragado - PR, 12 de Novembro de 2001 

LIDIA~LIMA 
RG.: 1.943.625/SSP-PR 

NILZA 
RG.: 2.1 

. WEISS 
309/SSP-PR 
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, ~ ~~ , 1, J f·j ·. ESSER & CIA. L TOA. /;.~; . .<·-~;'.''-· \(t W ·· .. ', CNPJJMF N.0 04.760.85310001-82 . / .f··- '{\ 
,,~ -· · NIRE 41204695787 ' ' •·· . .,.:; 1 '' C'o .. , ... - . ..>,.. · . ~·. ,."'<-; • ··> ·., .. ·~:.-·:.·::: ,:. ::;i ~ l 

ft!FfllfCC\•,,<-1-..-!!·· ·-<. ' ... \.if~a!t•; 1_1 
ED ONIO ESSER, brasileiro, natural de Palotina-PR, casado sob ·9·~;;~ /,/ 
comunhão parcial de bens, Empresário, inscrito no CPF/MF sob rf- 706.115.ggg.;~;:;pQ.l~~,!!fÓ~~~:;/-:' 
da carteira de identidade RG n" 1.788.853-6 SSPIPR, residente e domiciliado na R~ 
Castelo, 601, Centro, Mercedes-PR, CEP 85998-000 e FERNANDA LUIZA SCHNEIDER 
ESSER, brasileira, natural de Marechal Cãnáldo Rondon-PR, casada sob o regime de 
comunhão parcial de bens, Empresária, inscrita no CPF/MF sob rf- 886.302.699-87, portadora 
da carteira de identidade RG n" 5.472.371-7/ SSP/PR, residente e domiciliada ria Rua Monte 
Castlo, 601, Centro , Mercedes-PR , CEP 8599EH>OO, únicos sócios componentes da 
sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o nome de ESSER & CIA L TOA., 
com sede na Rua Guaratuba, 603, Centro, Pato Bragado-PR, CEP 85948-000, registrada na 
Junta Comeràal do Estado do Paraná sob o NIRE 41204695787 em 13111/2001 e inscrita no 
CNPJ/MF sob rf-04.760.85310001-82, resolvem alterar o contrato social mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes 

CLÁUSULA PR1MBRA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de.da 
sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integração 
do capilahecial~ amfômle dispõe o 311. 1.052 da Lei 10.406/2002. 

CLÃlJSUÍ,A, .~ - CESSÃO E TRANSFERêNc!A DE QUOTAS: As quotas são 
indivisíve_is e nãO ·.poderio ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos 
outros Sóâ.oS, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de 
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, 
a alteração contratual pertinente. 
Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte· de suas quotas 
deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas à 
venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao áireito 
de preferência, o Q\le deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da 
notificação ou em. prazo maior a critério do sócio alienante. se todos os sócios manifestarem 
seu direito de preferência, a cessão das quotas se fará na proporção das quotas que então 
possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas 
poderão ser Hvremente transf~das. · 

CLÁUSULA TERCEIRA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME 
EMPRESARIAL: A administração da sociedade cabe a EDIMAR ANTONIO ESSER e 
FERNANDA LUIZA · SCHNEIDER ESSER, com os poderes e atribuições de gemem e 
adminisbate.n os negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extra 
judicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros 
em geral, bem como piatian todos os demais atos necessários à consecução dos objetiws ou 
à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial em 
conjunto. 
§ 1.0 - Faculta-se aos administradores, nos limites de seus poderes, constituir mandatários da 
sociedade, especificados no instrumento os atos e ope~ que poderio praticar. 
§ 2. 0 

- É vedado o uso do nome empresarial em atividades em atividades estranhas ao 
interesse SOcial ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, 
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA QUARTA - RETIRADA PRó-LABoRE: Os sócios poderão, de comum acordo, 
fixar uma retirada mensal, a título de "pn'.Habore", observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 

CLÁUSULA QUINTA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FI CEIRAS E 
PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao ténnino da cada e 

1 
'cio social, em 

-~·-...r.Pro~:s~··c;.ta~ório ~··- _ _._,_>'·)~ 

Folha nº-
Pato Br~gBdO • PR 
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CLÁUSULA SETIMA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SóCIO: Falecendo ou 
interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 
sueessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios 
remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantadij 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA OITAVA - EXCLUSÃO DE SÓCIO POR JUSTA CAUSA: Ressalvado o disposto 
no art. 1.030 da Lei n.0 10.406/2002, quando a maioria dos sócios, representativa de mais da 

· metade do capital social, entender que um ou mais sócios estão pondo em risco a continuidade 
da empresa, em virtude de atos de inegável gravidade, poderá excluí-los da sociedade, por 
justa causa, mediante alteração do contrato social. 
§ 1.0 

- A exclusão somente poderá ser detenninada em reunião especialmente convocada 
para esse fim, ciente o acusacio em tempo hábil para permitir seu comparecimento e o 
exercício do cf!Mito de defesa. 
§ 2. 0 

- Efetuado o registro da alteração contratual, o valor dos h~ do s6cio excluído será 
apurado e írquidado na forma prevista na cláusula 7 .• deste contrato. 

CLÁUSUlA NONA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Os Administradores declaram, 
sob as penas da lei, que não es~ impedidos de exercerem a adminisbação da sociedade, por 
lei especial, ou em ví!1ude de cornienação aiminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, 
a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por aime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra nonnas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA DECIMA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da modificação ora 
ajustada e em consonãncia com o que detennina o art 2.031 da Lei n.0 10.406/2002, os sócios 
RESOLVEM, por este instrumento, atuarizar e consolidar o contrato social, tornando assim 
sem efeito, a partir desta data, as cláUsulas e condições contidas no contrato primitivo que, 
adequado às disposições da referida Lei n.0 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, 
passa a ter a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
ESSER & CIA. L TOA. Folha nº--~'--~ 

Pato Bragado - PR 

CLÁUSULA PRIMEIRA~ EMPRESARIAL. SEDE E DOMJCiUO: A sociedade gira sob 
o nome empresarial de & CIA. L TOA. e tem sede e domicilio na Rua Guaratuba, 803, 
Esq.C/av.Wdly Barth, , CEP 85948-000 em Pato Jlfigado-PR. ~~ 

( J . ~ ü 'l/ 



/ 
CLÁUSULA TERCEIRA - INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA 
SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 12/11fl001 em seu prazo de duração é 
por indeterminado. · 1 

CLÁUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a exploração no ramo 
de: Comércio varejista de men:adorias em geral, com predominãncia de produtos 
alimenticios, com área de venda entre 300 e 5000 meb os quadrados - supermercados, 
Conté1 cio varejista de móveis, Comércio varejista de máquinas e aparelhos de uso 
doméstk;.o e pessoal, e Comén:io varejista de artigos planimals e Insumos agricolas,. 

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$ 230.000,00 (duze~ 
trinta mil reais), divididos em 230.000 (duzentos e trinta mil) quotas de capital no valor nominal 
de R$ 1.00 (um real) cada uma, subsaita e já integralizadas, em moeda corrente do Pais, 
""""' sócios e distribuídas da ....,,. unte forma: 

SOCIO (%} QUOTAS VALOR 
EDIMAR ANTOMO ESSER 50.00 115.000 115.000,00 
FERNANDA LUIZA SCHNEIDER ·-so.oo 115.000 115.000,00 
ESSER 
TOTAL 100.00 230.000 230.000,00 

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada sócio 
é resbila ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente peta integração do 
capital social, conforme dispõe o art. 1.052 da Lei 10.406fl002 .. 

CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFE~CIA DE QUOTAS: As quotas são 
indivisíveis e não poderão ser cedídas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos 
outros sócios, a quem fica ass(egurado, em igualdade de condições e preço, o direito de 
preferência para a sua aquisição se postas ã venda, formalizando, se rearrzada a cessão delas, 
a alteração contratual pertinente. 
Parégrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas 
deveré notificar por escrito aos outros sócios, disaiminando a quantidade de quotas postas ã 
venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito 
de preferência, o que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da 
notificação ou em prazo maior a aitério do sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem 
seu direito de preferência, a cessão aas quotas se fará na proporção das quotas que então 
possUÍrem. Decorrido esse prazo 6e!TI que seja exercido o direito de preferência, as quotas 
poderão ser livremente ba11sferictas. 

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME 
EMPRESARIAL: A administração da sociedade cabe a EDIMAR ANTONIO ESSER e 
FERNANDA LUIZA SCHNEIDER ESSER, com os poderes e atribuições de gerirem e 
adminisbmem os negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extra 
judicialmente, fl&i&11te órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros 
em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários ã consecução dos objetivos ou . ..,_ ... ....,.._j""'''-·--•~do~_... ~ 
conjunto. 
§ 1.0 

- Faculta-se aos a "stradores, nos limites de se~eres, · 1
1 
mandatários IA\,~ 

sociedade, especificad instrumento os atos e openf~ que , . : · r. \o 'º'Q 
Processo Uciiatono '\t-/ 
Folha n• ___ }..:i-~r--
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('º // .. 't • ·. :' 'follia 4:·· . / 
§ 2.º - 'lft,, _ ~ ~t-"~ empresarial em atividades em atividades ~~i$'~&6><:í' 
interesse · ~obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou d~:t:v 
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro ~~,:~-:: 

CLÁUSULA NONA - RETIRADA PRÓ-l.ABORE: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar 
uma relil'ada mensal, a título de "pr(Habore", obselvadas as ãlSf)OSições reg1>1lamentares 
pertinentes. · 

CLÁUSULA DÉCIMA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E 
PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término da cada exercício social, em 
31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, 
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

CLÃUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro ~ 
seguintes ao término do exercício SOcial, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão 
administladores quando for o caso. 
Parágrafo único - Até 30 (trinta) ãias antes da data marcada para a reunião, o balanço 
patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do 
respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam a administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: Falecendo 
ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios 
remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e fiquidado com base na situação 
patrimonial da saciedade, à data da resolução, veóficada em balanço especialmente levantada. 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXCLUSÃO DE SÓCIO POR JUSTA CAUSA: Ressalvado 
o disposto no art. 1.030 da Lei n. ~ 10.406fl002, quando a maioria dos sócios, representativa de 
mais da metade do capital social, entender que um ou mais sócios estão pondo em risco a 
continuidade da empresa, em virtude de atos de inegável gravidade, poderá excluí-los da 
sociedade, por justa causa, mediante alteração do contrato social. 
§ 1.0 

- A exclusão somente poderá ser determinada em reunião especialmente convocada 
para esse fm, ciente o acusado em tempo hábil para permitir seu comparecimento e o 
exercido do direito de defesa. 
§ 2. 0 - Efetuado o registro da alteração contratual, o valor dos haveres do sócio excluído será 
apurado e fiquidado na fonna prevista na cláusula 12.ª deste contrato. 

CLÃUSULA DÉCIMA QUARTA • DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Os 
Administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercerem a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relaçê:es de consumo, fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMAf!A - FORO: Fica eleito o foro da comarca de Pato Bragado-PR 
para o exercicio e o ·mento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, comi\.~ 
expressa renúncia a outro, por mais especial~ iado que sej ou venha ser. ~I}" ~ 

proce~sol~~óri~ '\) 
Fo\hap~t;Bragado - PR 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 
ESSER & CIA. L TOA. 

CNPJ/MF N.0 04.760.853/0001-82 
NIRE 4120469578~· - :-e 
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. .., ........ 
' ·folha 5; ' 

E por estarem assim, justos e contratados, lavram, datam e assinam, jµnta~~ ',:' , 
com 2 (duas) testemunhas, a presente alteração, em 3 (três) vias de igual teor· e. fciiti:íat ... ··;; 
devidamente rubricadas pelos sócios em todas as suas folhas, obrigando-se fielmente f:;or si,'· ' ' 
seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todo s seus termos. - ·· 

JOSIÔ Al 
Fone/ ax: (45) 254-1179 
Rua anta Catirina, 970 3• Piso, Ssla 002 
Ma at Càndidc; Rondon • Paraná 
Contado< CRC-i'R-04040110-0 • CPr 703.629.399-"4 

1 
1 

Assinatura: 
UDIA ANG DE UMA 
RG nº.1.943.625-SSPIPR 



IP',A,Nll!F\IC:A'D0RÀ. E ,COJNIF:ERT .A'RfA 

~fi!l'.'11#~6'tf'í;O 
Avenida Continental, 1188- CNPJ 81.496.960/0001-96-Telefone 45-3282-1052 

ANEXO 1 

{Deverá ser entregue fora dos envelopes nº 01 e 02) 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO- PR. 
Pregão Presencial n.º 031/2014 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

A empresa Ernesto Petry & Cia Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob nº 81.496.960/0001-96, com sede à 
Avenida Willy Barth, 1188, neste ato representada pelo{s) sócios, Sr. Ernesto Petry RG 3.363.S73-7 
CPF 476.284.649-04 residente na Avenida Continental s/n, Bairro Centro, Cidade de Pato Bragado 
Estado do Paraná pelo presente instrumento de mandato, constitui Procurador{s) o Senhor {s) 
Ernesto Petry RG 3.363.S73-7 CPF 476.284.649-04 residente na Avenida Continental s/n, Bairro 
Centro, Cidade de Pato Bragado Estado do Paraná a quem confere{m) amplos poderes para junto 
ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a licitação na modalidade 
de Pregão Presencial sob nº 031/2014, usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances, 
negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou 
acordos, receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem 
reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

RG 3.363.573-7 CPF 476.284.649-04 
Função - Proprietário 

Pato Bragado, 12 de março de 2014. 

Processo ~1atório 
Folha nº- 1~' 

Pato Braga o ·PR ~~ 

\? 



OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
ERNESTO PETRV E CIA. LTOA ME 

CNPJ/MF: nº 81.496.960/0001-96 
NIRE: 412.0218457-2 

,-

Os abaixo identificados e qualificados: 

oiba:-:J de 4 

l) ERNESTO PETRY, brasileiro, casado sob o regime ele comunhão universal de 
bens, natural de Lajeado-PR, comerciante, inscrito ·no CPF/MF sob nº. 
476.284.649-04, portador da carteira de identidade RG nº. 3.363.5737/SSP-PR, 
residente e domiciliado na Av Continental, 651, Centro, Pato Bragado-PR, CEP: 
85948-000. 

2) MARCIA JAQUELINE PETRY, brasileira, solteira, maior, nascida em 
23/08/1995, estudante, inscrita no CPF/MF sob n". 085.655.149-00, portadora da 
carteira ele identidade RG nº. 106427348/SSP-PR, residente e domiciliada na Av. 
Continental, 651, Centro, Pato Bragado-PR, CEP: 85948-000. 

Tem constituída entre si, uma sociedade empresária limitada que gira nesta praça 
sob o nome de ERNESTO PETRY E CIA. LTDA ME, com sede na Av. 
Continental, 1155, Centro, Pato Bragado-PR, CEP 85948-000, e inscrita no 
CNPJ/MF sob nº. 81.496.960/0001-96, registrada na .Junta Comercial do Paraná 
sob nº 412.0218457-2 em 19/06/1989; resolvem alterar o contrato social mediante 
as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Que o endereço que era na Avenida Continental, 1155, Centro, passa a 
ser na Avenida Continental, J 188, Centro, município de Pato Bragado, estado do Paraná, CEP. 
85948-000 

CLÁUSULA SEGUNDA - OB.JETO SOCIAL: A sociedade passará a ter por objeto a exploração 
no ramos de: Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância de produção 

própria; Comércio varejista de behidas alcoólicas e não alcoólicas; Comércio varejista de 

mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimcrcados, mercearias e 

armazéns; Comércio varejista de laticínios e frios; e Comércio varejista de doces, balas e bombons. 

CLAUSULA TERCEIRA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não 
colidirem com as disposições do presente instrumento. 

CLÁUSULA QUARTA DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da modificação ora 
ajustada, consolida-se o contrato social, que passa a ter a seguinte redação. 

CONTRA TO SOCIAL CONSOLIDADv---------. 
ERNESTO PETRV E CIA. L TJ)A ME Processo Licitatório 
. CNPJ/MF: 81.496.960/0001-96 Folha nº _J...,:S ... ..._ __ 

NIRE: 412.0218457-2 Pato Bragado - PR 

1) ERNESTO PETR Y, brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal de 
bens, natural de Lajeado-PR, comerciante, inscrito no CPF/MF sob nº. 
476.284.649-04, portador da carteira de identidade RG~nº. 3.363.5737/SSP-PR, 
1esidente e domiciliado na Avíc;ontinental, 651, Centro, Pa~p Bragad~qf·) CEP: 

' . '\~ l\i 

.. 01) :J \/._ 



OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
ERNESTO PETRY E CIA. L TOA ME 

CNPJ/MF: nº 81.496.960/0001-96 
NIRE: 412.0218457-2 

85948-000. 

2) MARCIA JAQUELINE PETRY brasileira, solteira, maior, nascida em 
23/08/l 995, estudante, inscrita no CPF/MF sob nº. 085.655.149-00, portadora da 
carteira de identidade RG nº. 106427348/SSP-PR, residente e domiciliada na Av. 
Continental, 651, Centro, Pato Bragado-PR. CEP: 85948-000. 

Tem constituída entre si, uma sociedade empresária limitada que gira nesta praça 
sob o nome de ERNESTO PETRY E CIA. LTDAME, com sede na Av. 
Continental, l 188, Centro, Pato Bragado-PR, CEP 85948-000, e inscrita no 
CNPJ/MF sob nº. 81.496.960/0001-96, registrada na Junta Comercial do Paraná 
sob nº 412.0218457-2 cm 1910611989; resolvem consolidar o contrato social 
mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A sociedade gira 
sob o nome empresarial de ERNESTO PETRY E CIA. LTDA ME e tem sede e domicílio na Av . 

. ~, Continental, 1188, Centro, Pato Bragado-PR, CEP 85948-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDJ1:NCIAS: A sociedade poderá a 
qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no pais ou no exterior, mediante 
alteração contratual assinada por lodos os sócios. 

CLÁUSULA TERCEIRA - TNÍC10 DAS ATIVIDADES I~ PRAZO DE DURAÇÃO DA 
SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 20/06/1989 e seu prazo de duração é por 
tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a exploração no ramo 
de: Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância de produção própria; 
Comércio varejista de bebidas alcoólicas e não alcoólicas; Comércio varejista de mercadorias em 
geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns; 
Comércio varejista de laticínios e frios; e Comércio varejista de doces, balas e bombons. 

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social é de 22.000,00 (vinte e dois mil 
reais), divididos em 22.000 (vinte e duas mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um 
real) cada uma, subscritas e já integralizadas, em moeda corrente do País, pelos sócios e distribuídas 
da seguinte forma: 

~~~~~":.i ... ;.;:.::.··-~·"':_·'··f~. ·'.~~~:,!:.::,: ~- .. .. _,... . · ::,:·:· ·::' -·:..::.".:'(·1 ,,.~ •• • .- • • ·.·:(~/o· , ~Uotr(S~:'.·f.;·· : .. ; . ;;()1;:~~@f-~~~~~JtJl'rftfR;' 
ERNESTO PETRY 75.00 16.500 16.500,00 
MARCIA JAQUELINE-PETRY 25.00 5.500 5.500,00 
TOTAL 100.00 22.000 22.000,00 

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada 
sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do 
capital social, conforme dispõe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002. 

CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são 
indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros 
sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a 
sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 

pertinente. ~ 
P:irágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parle d';' suas q ptas d_everá 
notificar por escrito aos outros sócios, discriminando \i quantidade de quot s posta. )à "ft1í!4_a,.--0 

. . -~~ 

• processo ~.iptón~ , . 'r 
Folha nº _;.t ~ R ~ · 

P~\O Brnge\10 p 



OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
ERNESTO PETRY E CJA. LTDA ME 

CNPJ/MF: nº 81.496.960/000.1-96 
NIRE: 412.0218457-2 

• • . • : Fc:u,~: J:de 4 
preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou rem1P-Gien; i'J_ direi)o:_cie i·ê~er.fn:;;ia, 
o que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebim~nto ·da notificação ou em prazo 
maior a critério do sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem seu direito de preferência, a 
cessão das quotas se fará na proporção das quotas que então possuírem. Decorrido esse prazo sem 
que seja exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas. 

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME 
EMPRESARIAL: A administração da sociedade cabe a ERNESTO PETRY, com os poderes e 
atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, 
judicial e extrajudiciahnente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e 
terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos 
ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial 
isoladamente. 

§1.º ·É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar 
bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

§2.º - Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade, 
procuradores para período detern1inado, devendo o inslru1nento de inandato especificar os atos e 
operações a serem praticados. 

CLÁUSULA NONA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios poderão de comum acordo, fixar 
uma retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E 
PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao termino do exercício social, em 31 
de dezembro, os administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis requeridas pela 
legislação societária, elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, 
participando todos os sócios dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporção das quotas de 
capital que possuem na sociedade. 

Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em períodos 
inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, poderá ser distribuído 

.~ mensalmente aos sócios, a título de Antecipação de Lucros, proporcionalmente às quotas de capital 
de cada um. Nesse caso será observada a reposição dos lucros quando a distribuição afetar o capital 
social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n.º l 0.40612002. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses 
seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão 
administradores quando for o caso. 

Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço patrimonial 
e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do respectivo recebimento, 
à disposição dos sócios que não exerçam a administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: 
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios 
remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial 
da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. · 

P"•grafo fü>irn- O me>~o pm""°'""" ""' ''º}'"º ·~ º""º" "~" •fl\q""J~º'l~•d'>Y. 
resolva em relaçao a seu soc10. · . . , . . . \.D\ . ~ 

. Processo L11j'ºno · . •·';> .. é'!f.. 
Folha nº- , j 

Pato Bragado. PR :s \_) 



OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATllAL DA SOCIEDADE 
ERNESTO PETRY E CIA. L TOA ME 

CNPJ/MF: nº 81.496.960/0001-96 
NlRE: 412.0218457-2 

. •: J'õlfíi1' de 4 

CLÁUSULA D.ÉCIMA TERCEIRA - DECLARAÇÃO DE PESIMPEDIMF.NTü O 
Administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da 
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda gue temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema fina11ceiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fo pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de Marechal Candido 
Rondon-PR para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, 
com expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha ser. 

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente, em 3 (três) vias de igual 
teor e forma, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos 
os seus termos. 

_,--.., Pato Bragado-Pr, 02 de Setembro de 2013. 

U9jtatório 
i proce~so 1n -

fo\\>a n -B gado - PR _I 
1 

Pato ra . 
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""' ........ Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚlvERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
81.496.960/0001-96 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

ERNESTO PETRY E CIA LTDA ·ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

PANIFICADORA E CONFEITARIA TENTACAO 

CADASTRAL 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMOADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.21-1-02-Padaria e confeitaria com predominância de revenda 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUND.Ã.RIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJUR[DlCA 

206-2 ·SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

\ LOGRADOURO 
AV CONTINENTAL 

NÚMERO 

1188 
1 COMPLEMENTO 

1 

CEP 

85.948-000 
1 BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
1 MUNICÍPIO ~ATO BRAGADO 

DATA DE ABERTURA 

19/06/1989 

[ü"FI 
~ 

1 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
28/09/2002 

1 MOWO OE SITUAÇÃO CAflASTRAJ. 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ·-·- DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

*******" 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 14/03/2014 às 08:28:17 (data e hora de Brasilia). 
Voltar j 

Pàgina: 1/1 

©Copyright Receita Federal do Brasil -14/03/2014 
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SUPERMERCADO IT AIPU 
PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 

CNPJ: 85.513.521/0001-03 
Av. Continental, 721, Centro, fone 3282-1219 

Pato Bragado - Paraná. 

Prefeitura do Municipio de Pato Bragado-PR 

Pregão Presencial nº 031/2014 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

A empresa PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº85.513.521/0001-
03, com sede à Av.Continental n"72 I, nesta ato representada pelo( a) sócios, Sr. (a). JACJR PEDRO GASPERINI 
portador do documento de identidade RG: nº 4.064.453-9 e do CPF n"735.2 l 9.499-15, residente na Av.Brasil 
n°2230,Centro, na Cidade de SANTA HELENA-PR, pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, 
seu(a) procurador(a) o Senhor(a) 'AMELIA WOJTZUK portador (a) do documento de identidade RG: 
n°66006646e do CPF nº023.185.619-90, residente na Cidade de PATO BRAGADO-PR, a quem confere(m) 
amplos poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a licitação na 
modalidade de pregão presencial sob nº 031/2014, usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar 
preços e demais condições, confessar, transgredir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar 
quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por 
bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação. 

Pato Bragado, 07 de Março de 2014. 

Proce~so Uc~rio 
Folha n -

Pato Bragado - PR 

1 o grafGJógica 'este oficio. Dou fé em 
-f.-,,.."-J, da verdade. 

E30ul D' Agostini Bueno· Tabeliã 
Peri Bueno -Tabelião SubstiMo 



PROCURAÇÃO 

Pato Bragado Comercio de Alimentos Ltda, pessoa 

juridica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 85.513.521/0001-03, com sede na 

Avenida Continental, 721, centro, na cidade de Pato Bragado, Paraná, CEP 85948-

000, neste ato representada por seu Sócio Administrador Jacir Pedro Gasperini, 

brasileiro, solteiro, maior, comerciante portador do RG nº 4.064.453-9 SSP/PR e 

CPF nº 735.219.499-15, residente e domiciliado na cidade de santa Helena, 

Paraná, nomeia como procuradora a Sra. Amélia Wojtzuk, brasileira, casada, 

auxiliar administrativa, inscrita no CPF nº 023.185.619-90 possuidora da cédula de 

identidade civil RG nº 66006646 SSP/PR, para o fim especial de representar a 

empresa em licitações públicas; carta convite e pregão presencial em todas as 

etapas da licitação, podendo oferecer lances e demais atos pertinentes ao certame 

licitatório, inclusive recursos junto a comissão permanente de licitações da 

Prefeitura do Munidpio de Pato Bragado, Paraná, participar de homologações 

trabalhistas junto ao Ministério do Trabalho, Promotoria Pública, Sindicato de 

Classe e ou Juiz da Paz, solicitar extratos de verificação de pendências junto a 

Receita Federal. 

Pato Bragado-Pr, 01 de 
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• NIRE 4120279173,8 

JACIR PEDRO GASPERINI, brasileiro, solteiro, maior, comerciante, residente e 
domiciliado na cidade de Santa Helena, Estado do Paraná.à avenida Brasil nº 2230, 
centro CEP 85892-000, titular da cédula de Identidade RG nº 4.064.453-9 SSP-PR e do 
CF?F 0 735.219.499-15, nascido em 30/06/1969, na cidade de Medianeira, Estado do 
Pa;raná; GILMAR LUIZ GASPERINI, br?sileiro, casado em regime de separação total 
do$ bens, comerciante, residente e domiciliado na cidade de São Miguel do Iguaçu, 
Estado do Paraná, à Rua Castro Alves, nº 255, centro, CEP 85877-000, titular da 
cédula de Identidade RG nº 4.191.629-0 SSP/PR e do CPF/MF nº 615.745.039-87, 
na$cido em 28/09/1967, na cidade de Medianeira, Estado do Paraná, IEDA MARIA 
GASPERINI FLORES, brasileira, casada em regime de separação total dos bens, 
comerciante, residente e domiciliada na cidade de Santa Helena, Estado do Paraná, 
CEP 85892-000, à avenida Deputado Arnaldo Busato, 21 O Apto 102, portadora da 
cécJula de Identidade Civil RG nº 4.364.551-0 SSP-PR e do CPF nº 861.243.749-00, 
nascida em 14/07/1971 na cidade de Medianeira, Estado do Paraná, únicos sócios 
componentes da sociedade limitada, que gira sob o Nome Empresarial de " G. 
GASPERINI & CIA L TOA ", com sede e foro nesta cidade, município e comarca de 
Pato Bragado, Estado do Paraná, à Avenida Continental, 721, Centro, CEP 85948-000, 
com seus atos constitutivos devidamente registrados na Junta Comercial do Estado de 
Paraná (JUCEPAR) sob NIRE nº 4120279173,8, por despacho em sessão de 
02/09/1992, e ultima alteração contratual, sob o nº 09/849583-6' em 23/12/2009, 
inscrita no CNPJ 85.513.521/0001-03, resolvem por este instrumento particular de 
Alteração Contratual, alterar aquele, fazendo de acordo com as cláusulas e condições: 

Primeira:O sócio Gilmar Luiz Gasperini que possui inteiramente integralizado na 
sociedade 93.000 ( noventa e três mil ) quotas, neste ato vende e transfere 52.700 ( 
cincoenta e duas mil e setecentas ) quotas pelo valor R$ 52.700,00 ( cincoenta e dois 
mil ,e setecentos reais ) para o sócio Jacir Pedro Gasperini, já qualificado no 
preâmbulo, e o restante de 40.300 ( quarenta mil e trezentas ) quotas vende e transfere 
pelo. valor de A$ 40.300,00 (quarenta mil e trezentos reai> ), para a sócia leda filaria · 
C:iasperini Flo.res, já qualificada 110 preâmt•ulo. 
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1 
Jacir Pedro Gasperini --__ ·1 ------'1-'-7""'6.'-'-7""'00::+ ____ 1.:.:7-=6::..:. 7-=0.=.cO,"""O-"--O +-5=-:7:"",0:-:0":'-%,_,' 
leda Maria Gasperini Flores -1------- 133.300 ~3.300,00 43,00% 

[ l;OTAL · _J__,. __ 3"-'1-'-o"'"".o-"-00-'-'------'3"""1-"-o"".o"'-oo"-'-,0~0~1_0~0,~oo_o/c_o, 
., 

Q11arta: Por decisão unânime dos sócios, o nome empresarial G.GASPERINI & CIA 
L TDA, fica alterado para Pato Bragado Comercio de Alimentos Ltda, assumindo a 
respoílsabilidade do ativo e passivo da sucedida. 

Qµinta: A Administração da sociedade será exercida exclusivamente pelos sóc1os 
Jacir Pedro Gasperini e leda Maria Gasperini Flores, aos quais competem. o uso 
inçlividual da firma e a representação ATIVA e PASSIVA judicial e extrajudicial da 
sqciedade, sendo-lhes entretanto vedado seu emprego, sob qualquer pretexto ou 
modalidade, em operações ou negócios estranhos ao objetivo social, especialmente a 
prestação de avais, endossas, fianças e cauções de favor. 

Sexta: Desimpedimento. Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que 
não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública, ou propriedade ( art ·1.011 § 1° , CC/2002). 

Sétima: Á vista das modificações ora ajustadas, e em consonância com o que 
détermina o artigo nº 2.031 da Lei 10.406/.'2002, os sócios, resolvem atualizar e 
cónsolidar o Contrato Social, tornando sem efeito a partir desta data, as cláusulc.s ;; 

------ ---eenéiçws-centilli'.s--f'e--cortrat9--f)rimitivo-e .. a•ter~s po~teri0r. quf<,.. -adequado. c..s 
di5posiçi>es da referida Lei, apl'cávei:; a 1~ste tiJo ele sociedc1de, passn a viçora· com a 
se!JUinte redação: 

.\ CO llTF ATO SO« :IAL «:o~ ISOLI DADO 
Pi,TC BRA3Al>O COME:RCIC DE ALIN ENTOS L TD1~ 

CNPJ: !15.!i13.521/0il01-0:1 
SEXT ,li, AL Tl:R.11.ÇÃO CONTRATUAL 

· NIRE 4"120279173,8 
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centro CEP 85892-000, titular da cédula de Identidade AG nº 4.064.453-9 SS ~ fE · 
CPF 0 735.219.499-15, nascido em 30/06/1969, na cidade de Medianeira, Estado do 
Paraná e IEDA MARIA GASPERINI FLORES, brasileira, casada em regime de 

. separação total dos bens, comerciante, residente e domiciliada na cidade de Santa 
Helena, Estado do Paraná, CEP 85892-000, à avenida Deputado Arnaldo Busato, 210 
Apto 102, portadora da cédula de Identidade Civil RG nº 4.364.551-0 SSP-PR e do 
CPF nº 861.243.749-00, nascida em 14/07/1971 na cidade de Medianeira, Estado do 
Paraná, únicos sócios componentes da sociedade limitada, que gira sob o nome 
empresarial de" PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ",com sede e 
foro nesta cidade, município e comarca de Pato Bragado, Estado do Paraná, à 
Avenida Continental, 721, Centro, CEP 85948-000, com seus atos constitutivos 

· devidamente registrados na Junta Comercial do Estado do Paraná (JUCEPAR) sob 
. NI RE nº 4120279173,8, por despacho em sessão de 02/09/1992, e ultima alteração 
contratual, sob o nº 09/849583-6 em 23/12/2009, inscrita no CNPJ 85.513.521/0001-
03, resolvem por este instrumento particular consolidar o contrato social com a seguinte 
redação: 

Clausula primeira - Nome Empresarial e Natureza Jurídica 

O nome empresarial é PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, e 
reger-se-á por este contrato social, pelos artigos aplicáveis às sociedades limitada, 

. contidos na Lei nº 10.406 de 10 de Janeiro de 2002, bem como, de forma supletiva e 
no que for aplicável, pela Lei nº 6.404, de 15 de Dezembro de 1976 e demais 
dispositivos legais pertinentes à matéria. 

Cláwsulél Seg11nd11 - Sede Social 
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pa~aria e confeitaria; lanchonete e serviços de recebimento boletos bancários, faturas 
energia elétrica, água e telefonia. 

Cláusula Quarta - Duração 

O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado, tendo como início o dia 
01 de Outubro de 1992. 

Cláusula Quinta - Capital Social 

O 'capital social inteiramente integralizado na importância de R$ 310.000.00 (trezentos 
e dez mil reais), dividido em 310.000 (trezentos e dez mil) quotas, de R$ 1.00 (um 
re~I ) cada uma, fica assim distribuído entre os sócios: 

Sócio Quotas Canital % 
Jacir Pedro Gasoerini 176.700 176.700,00 57,00% 
leda Maria Gasoerini Flores 133.300 133.300,00 43,00% l 
TOTAL 310.000 310.000,00 100 00% i 

' 1 

li 

§ 1° - O capital social encontra-se inteiramente integralizado em moeda corrente do 
país; 

§ 2° - A responsabilidade de cada um dos sócios é restrita ao valor de suas respectivas 
quotas, não havendo solidariedade pelas obrigações sociais, respondendo todas as 
quotas, no entanto, pela integralização do capital social, porven!ura não efetivado. 

§ 3° - As quotas representativas do capital social são indivisíveis em relação ~ª::,' :::::::::::;::~ 
sociedade e cada uma delas dará direito a um voto nas deliberações sociais. .. r-~º BRAG

4 ~"-' <; -
~~· o 

~~ 
~<::; 
~ 
"" ;;;; ~ 

Apcis SUé1 integrali:~açi10, o c:apilal soc:ial podeni ser aumentado a qualqu ~mpo, em \)\)<1> 

moada C)rrente 011 en ben:> m'.>veis a imóveis, desde que 1Jxista a c:mc n:ia do~"-~\)\t' 
sócios qL1otistas qL1e mprese ntein % ("rês quarlos) do capital sacia. co~f (!;"h 
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Os sócios quotistas terão direito de preferência na aquisição de quotas e/ou dos 
direitos a elas inerentes. 

§, 1° - O sócio que desejar ceder ou transferir suas quotas ou direitos a elas inerentes, 
deverá notificar por escrito à sociedade e o outro sócio quotista, discriminando-lhe o 
preço, forma e prazo de pagamento e o nome do terceiro interessado, para que este, 
exerça ou renuncie ao seu direito de preferência, o que deverá fazer dentro de quinze 
dias, contados do recebimento da notificação, ou em prazo maior, a critério do sócio 
al.ienante. Decorrido esse prazo, sem que seja exercido o direito de preferência, as · 
quotas poderão ser livremente transferidas. 

§,;2° - No caso de todos os sócios quotistas exercerem o seu direito de preferência, a 
cessão das quotas do capital social e/ou dos direitos a elas inerentes, será feita na 
·proporção da respectiva participação de cada sócio no capital social preexistente. 

~ 

§ 3" - Não sendo exercido o direito de preferência pelos quotistas, a sociedade, no que 
se refere à cessão das quotas do capital social, poderá exercer o direito de preferência 
de que trata esta cláusula, adquirindo as quotas em questão, para cancelamento ou 
para permanência em tesouraria, desde que até o valor de saldo de.lucros ou reservas, 
exceto a legal, e sem diminuição do capital social. 

§ i 4° - Não sendo exercido o direito de preferência pelos sócios quotistas ou pela 
sociedade, e desde que respeitado o quorum mínimo de que trata a cláusula oitava, o 
cedente poderá efetivar a sessão das quotas do capital social e/ou dos direitos a elas 
in.erentes ao terceiro interessado, estranho ao quadro social e devidamente 
moncionadc na r1otifcaçãc e nos BrmJs e conjiçõei. especifii:adas na mesma. A 
re.1erida cessão deve ser deti'1ada dentro do pr~.zo dE: 30 (trint•l) dias, contados elo 
ve1cimento do prazo defi1idc no ·} 1", sot· pEina d3 S·3r co11sidarada inE>ficaz a 
notificaçio nmitid;i para tal finalidad•3, daveneo o sócic qu Jtista que pret~·ndH ced 3r 
su~s. qu:ita!• e(ou diraitos 1 elas inorentes e;etivar no·1amente. Iode 1-:f:~~ ... ce•fün~9\g •. -~--
defin1do neste 1ns1rumento. . , . . i~lt 1>Ú~i:~~it~:ello 
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A 1;essã•J ou tramforiincia 1!e cuotas. ou direitJs iierenles a stas, pa a tef;c.e ~1rf]S,.'lt•&.1. ~
nãJ pa1tici~1arem de capital sacia' dH socied~.de a1tei da refe• ''~l~~i~~.:~~.~~~·\R 
tra.1sferé ncia, dependerá do pré\io conse:ntinento dcs só~ios que tistas ql e----·---·-- .. 
represerterr· % (lrês quart1is) •lo capital social da sociedace, o e uai pode1á S3r dac:o 
no próp ·io instru ner to de al1 eraçã J c Jntrat Jal, obse rvac las a:; condiçc es préviiis ....-:::::::11::::s;R;:AG~ 
es1abele:idE.s na CláLsula ~;étiria, que trata do dimito de preferênc:ia. ~'<-~~~ 4<:>0 
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Parágra1o Único-· Eri caso de não 1provação dE cess~o ou tra11sferênciE de ~téls 
pe os sé do:; quo :ista s nec ess ~rios, no:; termos e cor 1diç1 íes de ca1 >ut de st $ 
cláusula, será impedida a realização do negócio, que, se realizado em desa @lo e 

o disposto nesta cláusula, não-r~rp&Bé:§ól\!.1~érr~. itos perante a1~cieda~ ~;:::::::::;i:~-ç 
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Cláusula Nona - Administração da Sociedade 

;A sociedade é administrada por uma ou mais pessoas designadas no respectivo 
.contrato social. Os administradores da sociedade serão denominados individualmente 
:!Diretor, e, em conjunto, como Diretoria. No caso da sociedade designar mais de um 
Diretor, um deles será denominado Diretor Presidente. A designação de 
·:administradores não sócios dependerá da aprovação da unanimidade dos sócios, 
enquanto o capital não estiver integralizado, e de, no mínimo, % (Três quartos) do 
:'capital social após a sua integralização. 
' • 
i§ 1° - Os administradores não sócios são dispensados de caução e poderão ser 
çjestituídos a qualquer tempo de· suas funções, por deliberação dos sócios quotistas 
titulares de quotas correspondentes a% (Três quartos) do capital social, sem direito a 
qualquer indenização. O(s) Diretor(es) será(ão) considerado(s) empossado(s) e 
investido(s) em sua(s) função(ões) na data de assinatura deste contrato social, ou na 
data da assinatura da alteração do contrato social que o(s) tiver designado. 
' • 
§ 2° - O mandato do(s) Diretor(es) sócio quotista é por prazo indeterminado, estando 
sujeito(s) a destituição de acordo com o parágrafo anterior. 

§ 3° - O(S) Diretor(es) perceberá(ão) um pro-labore mensal, fixado na reunião de 
quotistas por deliberação dos sócios titulares de quotas correspondentes a % (Três 
quartos) do capital social. 

§ 4 - Em caso de vaga ou impedimento definitivo verificado em qualquer do(s) cargo(s) 
qa Diretoria, o(s) Diretor(s) remanescente(s), se houver, administrará(ão) a sociedade 
n.a forma p·evistn neste in:>trurnento, ati'l a desigr1ação e p·)SSe cio substit11to que sorá 
realizaoa Jor cleliteraçã:> dos l ócios qllotistas. Caso não 11xista Diretor(ns) 
remanesce11te(s). a ~dr:ni11istrlção da socieJad,~. cafle!á ao(s1 ~}~~(s;··]~~í~~R; ~----1 
represe 1tarites da mwona ·Jo capital social, atn a 11ome~ çac e pol s;~~~:~?c~~ ~~ ,g{i ~~~]';;.~~':/.~~~~~! 

c1áusu1a Décimi1 _, nep~e~en~çã~·a;~~~f~~~~-~;;~;~;tP.)-· · r .. ~)J~=-~õif~JI 
ifon mento en11 ô'l"" •• -...,,,.: • , ~ -- ___ J, ., ... :-:" "T ;---

Compet 3 ao(s) )iretor(esl a reprnseritaçãc dé:. sociedade, po en9~i,p~'~;-~~J~i-;.!~.1~~~''.,. 
pr.iticar, incividué.lmente, ti>do:; os <tos nece:;sários Oll convénion es · filITHrel'icTiíT,--
dir igir e ori 3ntar os negócios da socie jade e e s ass untC1s relacio 1ados à mesrr a, {J'( 
podendc1 abrir, en~err:ir e rrovirnenta· coitas banchias, ai:sumir obrigaçõ1~s. assinar 
e.: celeb·ar contratos, assumi! comprornisson pl'Ofissi!)nais de âmbito r1aci1mal ou 
int<irnacional, represE1ntar l s1>ciedc:de perante terceil'Os, no Brasil ou 110 ·~xterior, 
repartiçé·es públicas Fede·ais, Esté.dUE.iS, e MLnicipc:is, autarquia>, S01)iedaa1d~e~tfsfü~ 
ec;·)nomia mista, estabeleciriento:; tiancá1ios, instituições financeir<s, ....! BRAG4c 

Econôm cas, e respectivas agêr eia, fili~:is, sucllrsa s 01J ~orreE ~tes, 0 

pa·a repesimtar a S•)Ciedcde ativa e plssiv<me1te, e11 j1Jízo e fora d ~~odenco 
ainda co1stiluir mandatárioE e outorgm p1ocura;õe >com poc'eres ospE1cí · . 
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§ 1° - O(s) Diretor(es) da sociedade, desde que autorizado(s) por escrito pelos sóciÕs 
quotistas representantes da maioria do capital social, poderá(ão) nomear procuradores 
para agir em nome da sociedade, cujo instrumento de mandato estabelecerá os 
poderes que lhe serão atribuídos, observadas as limitações contidas neste instrumento. 
O prazo de vigência do referido instrumento de mandato poderá ser prazo 
indeterminado. 

§ 2° - Para execução de atos abaixo relacionados, o(s) Diretor(es) da Sociedade 
devera(ão), obrigàtoriamente, obter a prévia e expressa autorização por escrito dos 
sócios quotistas representando a maioria absoluta da Sociedade, a qual deverá ser 
outorgada inclusive via telefax: 

a) assinar, alterar ou rescindir contratos e obrigações com clientes e fornecedores, que 
se relacionem com objetivos da Sociedade, cuja vigência exceda 12(doze) meses 
e/ou cuja quantia envolvida exceda R$. 300.000,00 (Trezentos mil reais) ou o valor 
equivalente em moeda corrente nacional; 

b) assinar, alterar ou rescindir contratos de empréstimo ou financiamento; 
c) comprar, dar como garantia, vender, transferir ou dispor de qualquer forma, de 

· qualquer participação detida pela Sociedade em outras Sociedades; 
d) comprar, vender, entregar ou onerar os ativos móveis (maquinários e 

equipamentos) da Sociedade envolvendo mais de R$. 200.00Ô,OO (duzentos mil 
reais), ou que, conjunto ou no período de 1 (um) exercício social, exceda a R$. 
500.000,00 (Quinhentos mil reais) ou no valor equivalente em moeda corrente 
nacional; 

e)' contratar avalistas, seguros, constituir penhor ou emitir qualquer instrumento de 
· crédito, incluindo cheques, cuja quantia exceda a R$. 100.000,00 (Cem mil reais), 

ou no valor equivalente em moeda corrente nacional, exceto para o endosso de 
receitas ou depósitos nas contas correntes da Sociedade; 

f). assinar contratos de câmbio em montantes superiores a R$. 300.000,00 (Trezentos 
mil reais) ou no valor equivalente em moeda corrente nar.ional, ou que, no conjunto 
ou no pe1fodo 1le 1 (um) exercício social, e~ceda a R:S. 1.000.0DO,CJO (urn mi'hão de 
reais), ou no Vé1lor 3quivé1len1e em mooda ccner1te na:;ional, exceto para ::i cc:ntratcs 

'de câmbiJ em que a Sociedé1de seja a parte ber1eficia1la; 
g). assinar quaisquer contrato:; e C·Jntr:iir otirigé.ções por e entre a SC1cie1lade e 

quais·~ue· de seus quoti:itas, Dire··ore>, em1)reç!ados ou )rocu1adcres, exceto para 
os fin:; de dispc•sto na let·a ''.I" aba xo n até c1 lirr ite ne a prnvistc·; (.;or'> 

h) renunciar à diMito:; ou créditos da Sociedade, assirr cono de: lib3rar tmceiros de 
. seus 1'.>nu:; e/ou obrigaçõns para cem e sociedace; 

i) comp ·ar, vender, hipotecm ou dispor de atiV•)S imóvE!is da :3oc edadE:, · 
. indep 9nd 9ntem ent1i das , ~uai 1tias e ·nvc lvidas; ....-::::::~0=s;:R~A:;G~ 
J) ·: contmtar ou despe lir err pre!Jados corn atrit uiçiies ge ren ;iais c.u cuja reinur, ~ 4<>0 

·anual seja supe1rior a R$.50.000,0C (Cinquer1ta nil reais) c1u no •1alor equit. ~·em 
moeda ccnente· na;ional .. ,.,, .. - .. ,. ...... , ... _..,._, ___ :1 .,,,':J~ 

k) Fazer aco:dos com credb(g~:para1~~ffffiH'Jiiif~íl1_nci:i da rociudad~: .. , ... $• 
· 1) . distribuir lucros da :3ociéfüil&fr·.··'.:i:eo ;,,;,. "''.""'';'º""'i i:'6Pf".1 l."n"'·;~;~.,;, '' ill"'~'' 

..... --· ~ . ..,.~,·· /:çij:~o,·1;i1::,·;\ r . .,.~,~·c•uz~1Joap;~1. )()"ll ·€.[ 1r,: \• · . Hl"'''' 

,..P-r~o-ce-~-s-o-;-L-:-::.1\:::;it:;jório : JJ!LY·JÍ!> j~· dor.u11; ''·' ~·:::;--#::::;:".:~..:\ 
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m) construir, dissolver ou liquidar sociedades subsidiárias;votar em assembléias Lfll" · ~ , 

de outras sociedades, nas quais a sociedade tenha participação, quer sejam 
subsidiarias ou não da sociedade; 

n) assinar, como representante da Sociedade, acordos de acionistas ou de sócios 
quotistas de sociedades nas quais a sociedade tenha participação, quer sejam 

i subsidiarias ou não da sociedade; 
o) assinar qualquer contrato de transferência ou recebimento de tecnologia, ou 

qualquer contrato de licença de direitos de propriedade intelectual, cuja vigência 
exceda 12 (doze) meses e/ou cuja quantia exceda R$. 200.000,00 (duzentos mil 
reais) ou no valor equivalente em moeda corrente nacional; e 

p) fazer doações ou contribuições para partidos políticos e organizações, sempre que 
: estes forem autorizados por lei; 

§ ,3° É vedado ao(s) Diretor(es) e a qualquer procurador(es) por ele(s) constituído(s) 
prestar(em) em nome da Sociedade, avais, fianças e/ou praticar quaisquer atos de 
favor, estranhos ao interesse Social, bem como de agir(em) por modo de 
representação diversa do estabelecimento neste instrumento, sob pena de serem nulos 
e ·de nenhum efeito os atos assim praticados, salvo se tiverem sido previamente 
aprovadas por deliberação dos sócios quotistas. 

Cláusula décima Primeira - Reunião da Diretoria 
1 

Nos casos da Diretoria ser composta por mais de 1 (um) membro, observar-se-ão as 
disposições desta cláusula no tocante à Reunião da Diretoria. 

§ 1° - A Diretoria reunir-se-á sempre que convocada por qualquer do(s) Diretor(es), e 
suas resoluções constarão de Atas das Reuniões da Diretoria, a serem lavradas em 
livro próprio, podendo a reunião ser realizada na sede da Sociedade ou em qualquer 
outro local indicado na convocação. 

§ :<!" - O quorum mínimo para a instalação de reuniões da Diretoria é de 2 (dois) 
Diretorei;, dEisde cue 1)rese11te o Direior F'resid·~nte. As celiberaçõ,~s ca Dimtori:i ser~.o 
tomadas por maio.-ia ce voteis. 

§ :!º - Con:oidera·-se-á re!1ulament1l convoc;1da a Di1·etol'ia, por qualqu3r um dc·S 
Dir3tore!, ~or q11alqJer meio que permita a comp·ov~.ção jo recetimento ca 
corivoca1;ão por ~arte dos Diretores, tai:> corro cirta mgis:rada, e-mail, cu q:.ialqum 
outro meio S3melt ant1i, desje que cem confim açÊo de 1ecebimerto .. \ con•rocação ce 
quo trata e>te pará~rafo )Od1~rá sm ciispensad~ pellls memb·os da, .. Çiret·xia ca 
S . •' .. . <' ·l .. ,.,11. '"i' ''" 
01~1edacfe. ·.rn• 111, · "'' .~ .i )·. · ~:-; .. -. · ~ ,; 

. ::,li .,, i;:,c;iJ -~ . ·o i11 ;!r:'ri ;e: .·h·1 i iC 

•i'lfil·!;~!-1.\.} (:'.·; ,r\t;i.Jr~ !' U(i1 .:: 

Cliusula D1~cima Se~undu- DJs Deveriis e da R~spor1sa.I cie do(s) [1ire1 . 
. . l , 

Al_ém dn 011tros devor_'ª~~Lrern?qn_§<!,l,?j!])_f.lQ§.ê ~1vistm. na le · ação apl 1, o(:;) 
D1r,~tor(e >) cleve(e m) ~~~ir à §@~f.~~~~:ãXeoni 1eãldad1~, ti· prnência 
tra1 ando os negócic•$\':'(:Jà :~ Soc,ie~í tc;le,; r,me!,ll 3 có11 r;iktéri ~ confidi> e· 1, 
expressa ut dd: · ·· ·· · , ' ;::·; .,., '·''''' '"º' ""' .,,., "º'' 1,,; ' 

Proce~so Ucit ório , .. -~-i J1 
Fo\h~~tn Bragado ~PR ! ! :::~!e~ iYA1JüStir.i. 1~1~!1.- f . 

~ •,:·:11"\r.<c~er8uf!nt1-Tab.Subst. I . ______ __::::::__ ________ _ 
:·:,:, : :':_::•.:-irm.:\r.;rt:oil-!r•IP"" .PR • 
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a) .obter vantagem para si ou para terceiros, em detrimento dos interesses da 
Sociedade; 

b) ,usar as oportunidades comerciais de que tinha(m) conhecimento em razão do 
exercício de seu cargo, com ou sem prejuízo para a sociedade; 

c) omitir-se no exercício ou proteção de direitos da Sociedade ou deixar de aproveitar 
oportunidades de negócios de qcie tinha(m) conhecimento ou poderia(m), 
razoavelmente ter conhecimento e tratar-se de interesse da Sociedade; 

d) adquirir bem ou direito de que tinha(m) conhecimento ou poderia(m) razoavelmente 
;.ter conhecimento e considerar-se necessário à Sociedade, ou que esta tencionasse 
iadquirir; e 

e) utilizar-se ou valer-se de práticas contábeis contratuais às normas contábeis 
:vigentes ou nos princípios e práticas contábeis geralmente aceita, que possam de 
ãqualquer forma, alterar o resultado financeiro ou contábil da Sociedade. 

§ 1° - Cumpre ao(s) Direto(es) abster(em)-se de manter atividades profissionais ou 
rde particular de negócios concorrentes ou conflitantes com a Sociedade, salvo se 
:esta, desde que consignado em Reunião de Quotistas, não se interessar pelo 
'desenvolvimento do negócio ou da atividade. E vedado ao(s) Direto(es) intervir(em) 
reem qualquer operação societária em que tiver(em) interesse conflitante com o da 
~Sociedade, cumprindo-lhe(s) cientificar os sócios quotistas do seu impedimento e 

• :fazer consignar em documento escrito, a natureza e extensão desse impedimento. 
! 

' 
.:§ 2° - Ainda que observado o disposto neste artigo, o Diretor somente pode 
i;contratar com a Sociedade em condições razoáveis ou eqüitativas, idênticas às que 
4prevalecem no mercado, ou seja, nas mesmas condições em que a Sociedade 
~contrataria com terceiros. 

1 
Cláusula Décima Terceira - Exercício Social 

r
···'l!··.· •.•. ' : 
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Cláusula Décima Quarta - Reunião ~e Quotistas 

1 

. ····cr - 2 -"11:·'"'·1· 

DO PARANÁ 

Os sócios quotistas poderão se reunir em qualquer outro momento, sempre que 
r:iecessário. 

' 
§ 1° - A convocação para a reunião dos quotistas poderá ser realizada por qualquer 
sócio quotista e/ou Diretor(es), com 30 (trinta) dias de antecedência, especificando o 
dia, a hora e local, bem como a ordem do dia, não havendo qualquer restrição quanto 
ao local para a realização da reunião. As convocações poderão ser enviadas aos 
sócios quotistas por carta, telefax, cabo ou e-mail, desde que com confirmação de 
recebimento por escrito dos mesmos. Das reuniões far-se-à ata, na qual constará 
todas deliberações dos sócios quotistas. As atas de reunião dos sócios quotistas serão 
lavradas em livro próprio de reuniões e deverão ser firmadas por todos os sócios 
quotistas presentes às mencionadas reuniões e/ou por seu(s} representante(s) 
legal(is). 

~ 2° - Para que as reuniões possam se instalar, é necessária a presença de sócios 
quotistas representado, no mínimo, a maioria absoluta do capital social da Sociedade. 

§ 3° - As reuniões serão presididas pelo sócio quotista, ou seu representante legal, que 
for escolhido pela maioria dos sócio presentes, que será denominado "Presidente". 
Caberá ao Presidente da reunião a escolha do Secretário. 

§ 4° - As convocações para as reuniões de sócios poderão ser disper.isadas, se 
estiverem presentes os sócios quotistas representando a totalidade do capital social. 
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A Sociedade poderá ser tlissí!rlvi~ant 'ãlmente"pór deliberação dos sócios quotistas 
:representando a totalidadéaí:l'~l1pliàr'S6ffiai'da sóé'íedade. A Sociedade será dissolvida 
.de pleno direito pela declaração de falência, pela falta de pluralidade de sócios não 
,reconstituída no prazo de 180 (cento e oitenta) dias e pela extinção, na forma da lei, de 
,autorização para funcionar e nos demais casos previstos na legislação aplicável. 

-.§ 1° - A sociedade não entrará em dissolução total e conseqüente liquidação, em 
)virtude da retirada, exclusão, morte, declaração de ausência ou de incapacidade, 
.falência, incorporação ou extinção de quaisquer dos sócios quotistas, continuando a 
,pperar com o(s) quotista(s) remanescente(s). 

§ 2° - Em caso de dissolução total e conseqüente liquidação da Sociedade, o liquidante 
~erá eleito pelos sócios quotistas representantes, no mínimo, de% do capital social, em 
reunião de quotistas. Nessa hipótese,<os haveres da Sociedade serão empregados na 
liquidação das obrigações e o remanescente, se houver, será rateado entre os sócios 
_quotistas, na proporção do número de quotas que cada qual possuir. 

§ 3° ~ Durante. a fase de liquidação, a Sociedade denominar-se-á " Pato Bragado 
Comercio de Alimentos Ltda - Em Liquidação". 

Cláusula Décima Sexta - Dissolução Parcial da Sociedade 

" ., 
.Em caso de falecimento, declaração de ausência e/ou incapacidade, extinção, ou 
falência de sócio quotista, a Sociedade poderá (a) considerar os herdeiros, legatários. 
,curadores ou síndico do sócio em questão como o novo sócio quotista ou (b) pagar os 
fespectivos haveres aos herdeiros, · 1egatários, curadores ou sindico do sócio em 
questão. No caso de retirada, mesmo por dissidência ou exclusão de sócio quotista, a 
sociedade ·pagará os haveres diretamente ao próprio sócio quotista. a Sociedade 
pagará os haveres diretamente ao próprio sócio quotista. Em quaisquer das hipóteses, 
P pagamento será feito de acordo com. as disposições estabelecidas neste contrato 
social. 
§ 1° - J p:igamimtc dos l1avmes S3rá realizado com l>as11 na situa{ão p;1trinionial da 
sociedade. dentro d1i 12 (cloze) meses, ;ontados ja da1a do falecime1to, d1~claração de 
ausênc:ia ·3/ou 1je ncapé.cidade, · E'xtinção, · falê icia, 'etir:ida C·U e'xclus;i.o jo sécio '%0'r 
i:uotist1 (cata d) e•rento) ou dentm de QU8lquor per ode convenconadn d11 comJm e:, '.::> 

acordo com a Socie·Jade. Os iavems C)rres~oncerão a unia sona iuual à participa<ão 
.ao sócio 110 patrim5nio liquido da So1:iedace, e.de sLa parte nos ILcros liqui1jos n:io G . 
d istribL ído:; até 1 data do evnnto, iipur ada em t alanç i ei pecia me11te le"ant :ido c · ~"' <o?.P. 40.:> 
~ste propósito, <cre:;cida los juros 3.té o dia jo pagarr ent1>, àrczãc do q11e con <i 
'cs sócios ll à Scciedade, iorem nu•1ca inferiE r a 6% (s3is 1Jor cento) ao a110. 1;i ier 
[r nporti !nCi• 1 devi ja por dinribr 1ição dos lucrm , será cal ;ula da atu a data d J e1 l;j}'o, na 
propori;ão dos lucros apu-ados no balé1nço Especial levantado 11a cata d J to, se ~ , 
essa data 11áo C< 1inci dir com a do en :ernmen o d1 > exer ;ício socii d. <$>.~~ ~ 

§ 2° - Os sócic1s c.uotist;~s tem o dimito de S13 retirarern da Sot:iedade, ia11t~~ ~ 
~omunicação prévia ao outr~t~ccé~Jõ1B~83:. essgnta ias de~ecedênJj.l,;.~. i . { f 

· Folha nº · . . · ' 11 
, . . . Pat~ Brags?o - PR ' · . 
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• 
hàveres do sócio que se retirar serão pagos com base no disposto no parágrafo 
anterior. 

E 
§ ,,3° - No interesse comum da Sociedade, os sócios quotistas representando % (três 
qt;1artos) da totalidade das quotas da Sociedade poderão, por justa causa, deliberar a 
exclusão de qualquer sócio da Sociedade, mediante alteração do contrato social, onde 
conste que a exclusão se deu por justa causa. O pagamento dos haveres do sócio 
e)\cluído será feito de acordo com o Parágrafo Primeiro desta cláusula. A exclusão de 
sócio titular da maioria das quotas sociais, se operará necessariamente por vias 
judiciais, nos termos as lei. 

li 

§,14° - Na hipótese da exclusão acima referida, o sócio a ser excluído será dada ciência 
da justa causa que se lhe imputa, com antecedência mínima de B (oito) dias, sendo 
c0nvocado para reunião de quotistas, destinada a deliberar sobre sua exclusão, na 
ql!al lhe será dado o direito de usar da palavra para o exercício de seu direito de 
defesa, mas não lhe será dado o direito de voto para deliberar acerca da exclusão. 

) 

§, 5° - A alteração do Contrato Social relativa a exclusão de sócio de que trata o 
Parágrafo Terceiro da presente Cláusula, será considerada válida independentemente 
da assinatura do sócio excluído, salvo na exclusão do sócio quotisla representando a 
maioria absoluta do capital social. 

Cláusula décima Sétima - Solução de Controvérsias - Arbitragem 

Quaisquer dúvidas, controvérsias ou pendências que porventura surgirem entre os 
sócios ou entre os sócios e a Sociedade, que possam comprometer o bom e regular 
cumprimento dos termos destes instrumento, bem como das atividades sociais 
desenvolvidas pela Sociedade, caso não sejam resolvidas amigavelmente pelas partes 
dentro d:i prazo d8 3C (trintn) dias, serão dirimir.las pelo i:-roc8dimento r:le Arbitragem de 
ac:irdo ·~om o regulament1l da Câmare. de i\rbi1ragem. Caso t1aja necessidade ele 
tornada de alguma med da cautE·lar, as partos pcdenio protoc:olar o pediclo 
juc licialrr ent 3, nãc' obstantE do artigc 22 da L• ii 9 307/9 5. t omen te ~ara a cor 1cessi_:;10~::;:;~ 
de medi• las caute are>, e pé ira e, estai >ele cimer to e ompu sóri :i do· írib mal P rbit ·ai, ~\\11.G.q() 
forma do dii:posto no artigo 7 d i Lei !1.307/96, is ~·artes ele11em o ForJ da Com ~ 0 

Peto Br~1gaclo, do Estldo do Paraná, exc uindo qu~.lquer outro. ~~~ 

DISPOSlc~ÕES GERAIS 

!'>~ 
<:; 

~ ;= 
w 
~ 

~ 
V 

Cliusulil D·!cima Oi1ava - E~te ins·rumento podmá se· alt3rado no •:odo cui'91:J:l:il~lf,""" 
e~1 conf·>rmidade conr as dispo:;içõei do Pará~·rafci Sext•> da. Cláu:;ula 14ª d :i present1i. ~ ' 

Processo ·citatório . 
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CJáusula Décima Nona - A administração da Sociedade será exercida exclusivamente 
P!;!IOs sócios Jacir Pedro Gasperini e leda Maria Gasperlni Flores, sendo qualificado 

p!lra o exercício do cargo de Diretor da Sociedade, o qual é empossado neste ato em 
seu respectivo cargo. 

1 

Cláusula Vigésima - Desimpedimento. Os administradores declaram, sob as penas 
da lei, de que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 
crime falimentar, de prevaricação,· peita ou suborno, concussão, peculato, ou contia a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional. contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou propriedade ( art 1.011 § 
1°, CC/2002). 

Cláusula Vigésima Primeira: O casos omissos serão tratados pelo que regula o 
Capítulo I, subtítulo li do livro li, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código 
Civil. 

E, por assim terem justo e contratados, lavram, datam e assinam o presente 
instrumento, em três vias de igual teor e forma, obrigando-se fielmente, por si e seus 
herdeiros, a cumpri-lo em todos os seus termos. 

.. 

~do, 05 de dezembro de 2012 
~ / --

, /" 
'/ 

1~11 FLC1RES 

\. ' 
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Avenida Continental, 1188 - CNPJ 81.496.960/0001-96-Telefone 45-3282-1052 

ANEXO li 

(Deverá ser entregue fora dos envelopes nº 01 e 02) 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr. 

Pregão Presencial n.º 031/2014. 

MODELO DE DECLARACÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITACÃO 

Prezados Senhores: 

Pelo presente instrumento, a empresa Ernesto Petry & Cia Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
81.496.960/0001-96, com sede à Avenida Willy Barth, 1188, neste ato representada pelo(s) sócios, 

Sr. Ernesto Petry RG 3.363.573-7 CPF 476.284.649-04 residente na Avenida Continental s/n, Bairro 

Centro, Cidade de Pato Bragado Estado do Paraná, DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do artigo 
4º, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital 
do Pregão acima mencionado. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 
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Rainha ESSERECIALTDA 

Rua Guarutuba, 803 
Fon•/Fa• (45)3282-1280 
CNPJ 04. 760.853/0001-82 

Prefeitura do Município de PATO BRAGAOO- Pr. 
Pregão Presencial n.º 031/2014. 

ANEXO li 

. . 

DECLARACÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABIL!IACÃO 

Prezados Senhores: 

Pelo presente instrumento, a empresa ESSER & CIA LTDA, inscrita no CNPJ n.º 
04.760.853/0001-82, por intermédio de seu representante legal, o Sr. Edlmar Ant6nlo Esser, portador 
do documento de identidade RG nJ! 1'.788.853-6, emitido pela SSP/PR, e do CPF nJ! 706.115.999-53, 
DECLARA, sob penas da Lei, nos tennos do artigo 41!, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima mencionado. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

ESSER & C!A LIDA • EPP 

RG 1. 788.853-6 
Proprietário 

Pato Bragado, 14 de março de 2014. 



SUPERMERCADO ITAIPU 
PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 

CNP J: 85.513.521/0001-03 
Av. Continental, 721, Centro, fone 3282-1219. 

Pato Bragado - Paraná. 

Prefeitura do Município de Pato Bragado-PR. 

Pregão Presencial n" 031/2014 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Prezados Senhores: 

Pelo presente instrumento, a empresa Pato Bragado Comercio de Alimentos Ltda, inscrita no CNPJ/MF nº 
85.513.521/0001-03, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) Jacir Pedro Gasperini, portador(a) do 
documento de identidade RG nº 4.064.453-9, emitido pela SSP/PR, e do CPF nº 735.219.499-15, DECLARA, sob 
as penas da lei, nos termos do artigo 4°, inciso VII, da Lei n.º 10.520/2002, que cumpre plenamente os requisitos 
de habilitação para o Pregão acima mencionado. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

o~i pors 
-~:i!tcstº 
a::~~ ' 
o ::. ~ Sta. Helena 
~~~ 
IX z-
ct ~ ~ ªDulce O' Agostini Bueno- Tabeli" 
U ~ 5. Pari Bu1lno -Tabelião Substi 

Pato Bragado, 07 de Março de 2014. 
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ANEXO VI 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR. 
Pregão Presencial n.º 031/2014 

MODELO DE DECLARACÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (Lei Complementar 123/2006) 

Pelo presente instrumento, a empresa Ernesto Petry & Cia Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
81.496.960/0001-96, com sede à Avenida Willy Barth, 1188, neste ato representada pelo(s) sócios, 

Sr. Ernesto Petry RG 3.363.573-7 CPF 476.284.649-04 residente na Avenida Continental s/n, Bairro 

Centro, Cidade de Pato Bragado Estado do Paraná DECLARA, sob penas da Lei, que se enquadra 
como empresa de pequeno porte, nos termos do Artigo 3º caput, incisos 1 e li da Lei Complementar 
123/2006. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

RG 3.363.573-7 CPF 476.284.649-04 
Função - Proprietário 

Pato Bragado, 12 de março de 2014. 
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Pato Bragado, 12 de março de 2014. 

A Comissão de Licitação 
Ref.: Pregão Presencial n.0 031/2014 

Prezados Senhores: 

ANEXO VII 
PROPOSTA DE PREÇOS 

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa ao 
fornecimento de gêneros de alimentação para MERENDA ESCOLAR nos termos do Objeto da Licitação, 
modalidade Pregão n.º 031/2014, conforme relacionado abaixo: 

LOTE 2 - ALIMENTOS DIVERSOS - CRECHE MUNICIPAL 

Item Qtde Unid Descrição do Produto 
marca v. unit v. total 

1 400 Kg Açúcar Cristal (emb. c/ 5 kg) casa branca 1,95 780,00 
2 50 kg Amido de milho !remar 8,00 400,00 

3 70 Kg Arroz Parbolizado tipo 1 (emb. de 5kg) Femila 2,40 168,00 

4 25 und Aveia em flocos finos - 200g Quaquer 3,00 75,00 

5 200 lts Bebida de Soja (emb. Tetra Pack de 1 
litro) Sov Teen 5,00 1.000,00 

6 50 und Biscoito de coco (370gr) Zabet 3,50 175,00 
7 100 und Biscoito doce tipo Maria (370gr) Zabet ou Maria 3,50 350,00 

8 70 und Biscoito maisena sem lactose (370gr) Zabet ou Maria 5,00 350,00 

9 60 und Biscoito salgado Cream Cracker 
1370gr) Zabet ou Maria 3,50 210,00 

10 3 kg Canela em pó Ire mar 42,00 126,00 
11 50 kg Chocolate em pó (emb. c/ até 500gr) Irem ar 14,00 700,00 
12 10 Kg Coco ralado sem açúcar Adrioan 29,00 290,00 
13 3 Kg Condimento colorífico em pó Ire mar 6,00 18,00 
14 5 und Cravo da Índia 10g Irem ar 2,00 10,00 

15 50 kg Doce de frutas (morango, uva, maçã 
ou goiaba) Aurea ou Lorenz 7,00 350,00 

16 50 und Ervilha enlatada (200gr) Quero ou Lar 2,00_ 100,0,0, 

cesso Ucit tório ?~~· 
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17 50 und Extrato de tomate (emb. c/ 340gr) Quero 3,00 150,00 
18 15 und Farinha láctea (lata de 400gr) Nestle 11,00 165,00 
19 50 kg Farinha de mandioca branca Horizonte 4,50 225,00 

20 40 kg Farinha de milho (fubá) Sinhá 1,50 60,00 

21 150 kg Farinha de trigo especial (emb. c/ 
5kq) Petrv ou André 2,60 390,00 

22 30 Kg 
Farinha de trigo integral (emb. com 
até 5 ka\ Horizonte 2,80 84,00 

23 50 kg Feijão carioquinha tipo 1 Femila 4,00 200,00 
24 40 kg Feijão preto tipo 1 Femila 5,00 200,00 

25 60 und Fermento químico (250gr) Roval 5,50 330,00 
26 50 und Macarrão parafuso 500g ltalv 3,00 150,00 

27 70 und Macarrão miúdo para sopa (cabelo de 
anjo) 500g Ninho 4,00 280,00 

28 50 und Margarina vegetal sem sal 500 gr mesa 3,00 150,00 
29 40 kg Milho pipoca Ire mar 4,00 160,00 
30 15 und Mucilon de Arroz (400gr) Nestle 9,90 148,50 
31 15 und Mucilon de milho (400gr) Nestle 9,90 148,50 
32 30 und Milho verde enlatado (200gr) Quero ou Lar 2,00 60,00 
33 150 und Óleo de Soja Coamo 3,50 525,00 
34 100 und Pó para gelatina (sabores diversos) Ao ti 1,00 100,00 
35 20 kg Sal refinado iodado Clioes 1,50 30,00 
36 60 und Vinagre de maçã Castelo 4,00 240,00 
37 25 kg Canjiquinha de milho (fina) Ire mar 3,25 81,25 
38 300 und Pão para Hot Dog de aprox. 25 gr Tentacão 0,30 90,00 
39 150 und Pão de forma fatiado para baurú Tentacão 5,00 750,00 
40 10 und Chá de camomila (500gr) lremar 30,00 300,00 
41 100 und Chá de erva-doce (1 Ogr) Ire mar 1,50 150,00 
42 5 und Orégano (80gr) Irem ar 6,00 30,00 
43 50 dúzia Ovos Lar 5,00 250,00 
44 50 kg Polvilho azedo (500 gr) Horizonte 3,25 162,50 
45 30 und Lentilha 500g Ire mar 4,25 127,50 
46 20 kg Cereal Matinal Vitaminado Zaeli 4,50 90,00 
47 15 kg Sagú lremar 8,25 123,75 
48 20 und Chá de Hortelã (15gr) Leão 2,50 50,00 
49 5 und Café Solúvel 200g amiao 1 10,00 ~ 50,00 

' !1f#Jlf proce~so UJ&i")rio r~ -
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50 100 und Pó para preparo de pudim {diversos 
sabores) ao ti 0,75 75,00 

51 100 und Saborizador de morango pi leite (400 
ar\ muk . 4,60 460,00 

~#/ÍJ &· 11.688,00 

. -

LOTE 6 - DIVERSOS - ESCOLA MUNICIPAL 

Item Qtde Uni d Descrição do Produto 
Marca v. unit v. total 

400 Kg Açúcar Cristal {emb. c/ 5 kg) casa branca 1,70 680,00 
2. 40 kg Amido de milho lremar 6,80 272,00 
3. 150 Kg Arroz Parbolizado tipo 1 {emb. de 5kg) Femila 2,40 360,00 
4. 20 Kg Aveia em flocos finos· 200g Quaauer 3,00 60,00 

5. 300 lts 
Bebida de Soja {emb. Tetra Pack de 1 
litro\ Sov Teen 4,50 1.350,00 

6. 50 und Biscoito de coco (370gr) Zabet 3,50 175,00 
7. 100 und Biscoito doce tipo Maria {370gr) Zabet 3,50 350,00 
8. 100 und Biscoito maisena {370gr) Zabet 4,80 480,00 

9. 100 und Biscoito salgado Cream Cracker 
1370arl Zabet 3,50 350,00 

10. 2 kg Canela em pó Ire mar 42,00 84,00 
11. 150 kg Chocolate em pó (emb. c/ até 500gr) Ire mar 12,00 1.800,00 
12. 10 Kg Coco ralado sem açúcar adrioan 27,99 279,90 
13. 5 Kg Condimento colorifico em pó lremar 6,00 30,00 
14. 20 und Cravo da lndia 1 Og Ire mar 2,00 40,00 

15. 70 kg Doce de frutas {morango, uva, maçã 
ou goiaba) aurea 6,80 476,00 

16. 70 und Ervilha enlatada (200gr) Quero 2,00 140,00 
17. 70 und Extrato de tomate (emb. c/ 340gr) Quero 3,00 210,00 
18. 130 kg Farinha de mandioca branca Horizonte 4,50 585,00 
19. 60 kg Farinha de milho (fubá) Sinhá 1,50 90,00 

20. 400 kg Farinha de trigo especial (emb. c/ 
5kn\ Petrv 2,30 920,00 

21. 100 Kg Farinha de trigo integral (emb. com 
até 5 kn\ Horizonte 2,80 280,00 

22. 50 kg Feijão carioquinha tipo 1 Femila 3,90 195,00 
23. 150 kg Feijão preto tipo 1 Fem~, 4,75 712,50 

-'~ !1/J; ílt· itatório Processo Li (_)~ 
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24. 60 und Fermento químico (250gr) Roval 5,30 318,00 

25. 40 und Macarrão miúdo para sopa (cabelo de 
anjo) 500g Ninho 3,75 150,00 

26. 150 und Margarina vegetal sem sal mesa 3,60 540,00 
27. 40 kg Milho pipoca Ire mar 3,90 156,00 
28. 70 und Milho verde enlatado (200gr) Quero 2,00 140,00 
29. 250 und Óleo de Soja Coamo 3,50 875,00 
30. 800 und Pó para gelatina (sabores diversos) Aoti 0,90 720,00 
31. 50 kg Sal refinado iodado Clioes 1,50 75,00 
32. 150 und Vinagre de maçã Castelo 3,70 555,00 
33. 50 kg Canjiquinha de milho (fina) lremar 3,25 162,50 
34. 580 und Pão para Hot Dog de aprox. 25 gr Tentacão 0,27 156,60 
35. 4000 und Pão para Hot Dog de aprox. 50gr Tentacão 0,44 1.760,00 
36. 200 und Pão integral de forma fatiado Tentacão 4,75 950,00 
37. 20 und Chá de camomila (500gr) Ire mar 27,00 540,00 
38. 200 und Chá de erva-doce (1 Ogr) Ire mar 1,51 302,00 
39. 15 und Orégano (80gr) Ire mar 3,00 45,00 
40. 50 dúzia Ovos Lar 4,24 212,00 
41. 150 kg Polvilho azedo (500 gr) Horizonte 6,00 900,00 
42. 20 und Massa para lasanha 500g Tentacão 5,00 100,00 
43. 30 und Lentilha 500g Ire mar 3,80 114,00 
44. 20 kg Cereal Matinal Vitaminado Zaeli 4,50 90,00 
45. 4 Kg Açúcar Baunilha Ire mar 8,00 32,00 
46. 50 kg Sagú Ire mar 8,25 412,50 
47. 70 und Chá de Hortelã (15gr) Leão 2,50 175,00 
48. 100 und Café Solúvel 200g amiao 9,00 900,00 

~f~~· 20.300,00 

Valor global da proposta R$ 31.988,00. 

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (SESSENTA) dias corridos. 

Pmo d•'"'~'" Coofo=• o •diral, 24 "°"'· \ 
Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e 1 iretos para a perfeita 
entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros 

· ,..;esso Lici atório 
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fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra 
despesa incidente sobre os serviços. 

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas 
ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral 
responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos. 

Atenciosamente, 

RG 3.363.573-7 CPF 476.284.649-04 
Função - Proprietário 

Pato Bragado, 12 de MARÇO de 2014. 
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ANEXO VII 
PROPOSTA DE PREÇOS 

~~· . 
Rainha ESSER, CIA LTDA 

Rua Guaratuba, 803 
Fone/Fax (45)3282-1280 
CNPJ 04.760.853/0001-82 

Pato Bragado, 14 de março de 2014. 

À Comissão de Licitação 

Ref.: Pregão Presencial n.2 031/2014 

Prezados Senhores: 

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa ao 

Fornecimento de gêneros de alimentação para MERENDA ESCOIAR nos termos do Objeto da Licitação, 

modalidade Pregão n.2 031/2014, conforme relacionado abaixo: 

LOTE 1- FRUTAS E VERDURAS-CRECHE MUNICIPAL 
Item Qtde Unidade Descrição do produto Marca Valor unitário Valor Global 

do item do item 

1 so kg Abacate Ceasa 1,9S 97,SO 

2 2SO kg Abacaxi Ceasa 3,20 800,00 

3 60 kg Abobrinha Ceasa 3,90 234,00 

4 2S kg Alho Ceasa 8,4S 211,2S 

s 30 maço Alface crespa Ceasa 2,60 78,00 

6 200 kg Banana maçã Ceasa S,20 1.040,00 

7 soo kg Banana nanica Ceasa 2,60 1.300,00 

8 60 kg Batata-doce Ceasa 3,2S 19S,OO 

9 soo kg Batatinha Ceasa 2,70 1.3SO,OO 

10 60 kg Beterraba Ceasa 3,SS 213,00 

11 30 und Brócolis Ceasa 2,60 78,00 

12 110 kg Cebola Ceasa 2,00 220,00 

13 so kg Cenoura Ceasa 2,36 118,00 

14 lS und Couve-flor Ceasa 6,SO 97,SO 

lS lSO kg Chuchu Ceasa 4,70 70S,OO 

16 soo kg Laranja Ceasa 1,90 9SO,OO 

17 200 kg Maçã Argentina Ceasa 7,lS 1.430,00 

18 400 kg Maçã Nacional Ceasa 3,90 1.S60,00 

19 lSO kg Mamão Ceasa 2,60 390,00 
- ' . 
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21 

22 

23 

24 

25 

26 

27 

28 

29 

50 kg Manga Ceasa 3,90 195,00 

300 kg Melancia Ceasa 1,04 312,00 

200 kg Morgote, mexirica ou pokãn Ceasa 6,50 1.300,00 

20 kg Pêra Ceasa 6,13 122,60 

70 kg Pepino salada Ceasa 2,84 198,80 

25 kg Pimentão verde Ceasa 3,90 97,50 

50 kg Repolho verde Ceasa 2,28 114,00 

30 kg Repolho roxo Ceasa 3,90 117,00 

200 kg Tomate Ceasa 4,68 936,00 

30 kg Vagem Ceasa 13,00 390,00 

VALOR GLOBAL DO LOTE - RS 14.850,15 (Quatorze mil oitocentos e cinquenta reais quinze 
centavas) 

LOTE 2 - ALIMENTOS DIVERSOS -CRECHE MUNICIPAL 

Item Qtde Unidade Descrição do produto Marca Valor unitário Valor Global 
do item do item 

1 400 Kg Açúcar Cristal (emb. c/ 5 kg) Casa Branca 2,79 1.116,00 

2 50 kg Amido de milho Apti 4,17 208,50 

3 
Arroz Parbolizado tipo 1 (emb. de 

Nutri par 2,35 164,50 
70 Kg 5kg) 

4 25 und Aveia em flocos finos - 200g Quaker 3,15 78,75 

5 
Bebida de Soja (emb. Tetra Pack de 

Sufresh 3,59 718,00 
200 lts 1 litro) 

6 50 und Biscoito de coco (370gr) Ninfa 3,97 198,50 

7 100 und Biscoito doce tipo Maria (370gr) Ninfa 3,24 324,00 

Biscoito maisena sem lactose 
Ninfa 3,24 226,80 

8 70 und (370gr) 

Biscoito salgado Cream Cracker 
Ninfa 3,24 194,40 

9 60 und (370gr) 

10 3 kg Canela em pó Kital 21,64 64,92 

Chocolate em pó (emb. c/ até 
Zaeli 11,98 599,00 

11 50 kg 500gr) 

12 10 Kg Coco ralado sem açúcar Fruticoco 18,58 185,80 

13 3 Kg Condimento colorífico em pó Kital 5,38 16,14 

14 5 und Cravo da Índia lOg Kital 2,49 12,45 

Doce de frutas (morango, uva, maçã 
Aurea 5,27 263,50 

15 50 kg ou goiaba) 

16 50 und Ervilha enlatada (200gr) Quero 1,44 72,00 

17 50 und Extrato de tomate (emb. c/ 340gr) Quero 1,99 99,50 

18 15 und Farinha láctea (lata de 400gr) Nestle 10,53 157,95 



19 so kg Farinha de mandioca branca Horizonte 4,37 218,SO 

20 40 kg Farinha de milho (fubá) Colonial 2,29 91,60 

Farinha de trigo especial (emb. c/ 
Nonita 2,18 327,00 

21 1SO kg Skg) • 
Farinha de trigo integral (emb. com 

Horizonte 2,78 83,40 
22 30 Kg até S kg) 

23 so kg Feijão carioquinha tipo 1 Flor do sul 3,87 193,SO 

24 40 kg Feijão preto tipo 1 ' Flor do sul 4,43 177,20 

2S 60 und Fermento químico (2S0gr) Royal 4,98 298,80 

26 so und Macarrão parafuso SOOg Ninfa 3,47 173,SO 

Macarrão miúdo para sopa (cabelo 
Parati 4,29 300,30 

27 70 und de anjo) SOOg 

28 so und Margarina vegetal sem sal Mesa 2,29 114,SO 

29 40 kg Milho pipoca Zaeli 6,14 24S,60 

30· 1S und Mucilon de Arroz (400gr) Nestle 11,23 168,4S 

31 1S und Mucilon de milho (400gr) Nestle 11,23 168,4S 

32 30 und Milho verde enlatado (200gr) Quero 1,63 48,90 

33 1SO und Óleo de Soja Coamo 3,73 SS9,SO 

34 100 und Pó para gelatina (sabores diversos) Apti 0,79 79,00 

3S 20 kg Sal refinado· iodado Lar 1,19 23,80 

36 60 und Vinagre de maçã Koller 2,27 136,20 

37 2S kg Canjiquinha de milho (fina) Kit ai 3,36 84,00 

38 300 und Pão para Hot Dog de aprox. 2S gr Rainha 0,49 147,00 

39 1SO und Pão de forma fatiado para baurú Rainha 3,7S S62,SO 

40 10 und Chá de camomila (SOOgr) Geriba 49,SO 49S,OO 

41 100 und Chá de erva-doce (10gr) lremar 1,03 103,00 

42 s und Orégano (80gr) lremar 4,16 20,80 

43 so dúzia Ovos Rio Grande 4,89 244,SO 

44 so kg Polvilho azedo (SOO gr) Horizonte 6,74 . 337,00 

4S 30 und Lentilha SOOg Geriba 4,37 131,10 

46 20 kg 
. 

Cereal Matinal Vitaminado Super bom 19,98 399,60 . 
47 lS kg Sagú lremar 9,98 149,70 

48 20 und Chá de Hortelã (1Sgr) Kital 0,80 16,00 

49 s und Café Solúvel 200g lguacu 9,38 46,90 

Pó para preparo de pudim (diversos 
Apti 0,67 67,00 so 100 und sabores) 

Saborizador de morango p/ leite 
Nestle 7,23 723,00 

S1 100 und (400 gr) 

VALOR GLOBAL DO LOTE - RS 11.637,01 (Onze mil seiscentos e trinta e sete reais um centavo} 
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LOTE 3 - CARNES, FRIOS E LATICÍNIOS - CRECHE MUNICIPAL 

Item Qtde Unidade Descrição do produto Marca Valor unitário Valor Global 
do item do item 

Bebida Láctea sabores diversos 
Frimesa 2,90 1.450,00 

1 500 lts (emb. c/ 1 litro) 

2 40 kg Carne bovina (bife) Rainha 19,00 760,00 

3 40 kg Carne bovina magra Rainha 16,00 640,00 

4 60 kg Carne bovina moída de 1' qualidade Rainha 14,00 840,00 

5 100 Kg . Carne de frango (coxa sobre coxa) Copagril 6,00 600,00 

6 100 kg Carne de frango (peito) Copagril 10,00 1.000,00 

7 70 kg Frango caipira picado Rainha 14,50 1.015,00 

8 40 kg Presunto cozido sem gordura Frimesa 10,00 400,00 

VALOR GLOBAL DO LOTE - RS 6.705,00 (Seis mil setecentos e cinco reais) 

LOTE 4 - POLPA DE FRUTA-CRECHE MUNICIPAL 

Item Qtde Unidade Descrição do produto Marca Valor unitário Valor Global 
do item do item 

01 
Polpa de fruta congelada (emb. c/ 1 

Polpa Norte 12,80 2.560,00 
200 kg kg) 

VALOR GLOBAL DO LOTE - RS 2.560,00 (Dois mil quinhentos e sessenta reais) 

LOTE 5 - CARNES, FRIOS E LATICÍNIOS - ESCOLA MUNICIPAL 

Item Qtde Unidade Descrição do produto Marca Valor unitário Valor Global 
do item do item 

Bebida Láctea sabores diversos 
Frimesa 2,10 1.050,00 

1 500 lts (emb. c/ 1 litro) 

2 40 kg Carne bovina (bife) Rainha 18,00 720,00 

3 50 kg Carne bovina magra Rainha 16,00 800,00 

4 100 kg Carne bovina moída de 1' qualidade Rainha 15,50 1.550,00 

5 100 Kg Carne de frango (coxa sobre coxa) Copagril 6,00 600,00 

6 100 kg Carne de frango (peito) Copagril 10,00 1.000,00 

7 150 kg Frango caipira picado Rainha 14,50 2.175,00 

8 30 kg Mortadela de frango Frimesa 6,00 180,00 

9 40 kg Presunto cozido sem gordura Frimesa 9,00 360,00 

VALOR GLOBAL DO LOTE - RS 8.435,00 (Oito mil quatrocentos e trinta e cinco reais) 
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LOTE 6- DIVERSOS - ESCOLA MUNICIPAL 

Item Qtde Unidade Descrição do produto Marca Valor unitário Valor Global 
do Item do item 

1. 400 Kg Açúcar Cristal (emb. c/ 5 kg) Casa branca 1,20 716,00 

2. 40 kg Amido de milho Kital 4,17 166,80 

3. 
Arroz Parbolizado tipo 1 (emb. de 

Nutripar 2,35 352,50 
150 Kg 5kg) 

4. 20 Kg Aveia em flocos finos - 200g Quaker 3,15 63,00 

5. 
Bebida de Soja (emb. Tetra Pack de 

Sufresh 3,59 1.077,00 
300 lts 1 litro) 

6. 50 und Biscoito de coco (370gr) Ninfa 3,97 198,50 

7. 100 und Biscoito doce tipo Maria (370gr) Ninfa 3,24 324,00 

8. 100 und Biscoito maisena (370gr) Ninfa 3,24 324,00 

9. 
Biscoito salgado Cream Cracker 

Ninfa 3,24 324,00 
100 und (370gr) 

10 2 kg Canela em pó Kital 21,64 43,28 

11 
Chocolate em pó (emb. c/ até 

Apti 8,27 1.240,50 
150 kg 500gr) 

12 10 Kg Coco ralado sem açúcar Fruticoco 18,58 185,80 

13 5 Kg Condimento colorífico em pó Kital 5,38 26,90 

14 20 und Cravo da Índia lOg Kital 2,49 49,80 

15 
Doce de frutas (morango, uva, maçã 

Aurea 5,27 368,90 
70 kg ou goiaba) 

16 70 und Ervilha enlatada (200gr) Quero 1,44 100,80 

17 70 und Extrato de tomate (emb. c/ 340gr) Quero 1,99 139,30 

18 130 kg Farinha de mandioca branca Horizonte 4,37 568,10 

19 60 kg Farinha de milho (fubá) Colonial 2,29 137,40 

20 
Farinha de trigo especial (emb. c/ 

Nonita 2,18 872,00 
400 kg 5kg) 

21 
Farinha de trigo integral (emb. com 

Horizonte 2,78 278,00 
100 Kg àté 5 kg) 

22 50 kg Feijão carioquinha tipo 1 Flor do sul 3,87 193,50 

23 150 kg Feijão preto tipo 1 Flor do sul 4,43 664,50 

24 60 und Fermento químico (250gr) Raiai 4,98 298,80 

25 
Macarrão miúdo para sopa (cabelo 

Parati 4,29 171,60 
40 und de anjo) 500g 

26 150 und Margarina vegetal sem sal Mesa 3,29 493,50 

27 40 kg Milho pipoca Zaeli 6,14 245,60 

28 70 und Milho verde enlatado (200gr) Quero 1,63 114,10 

29 250 und Óleo de Soja Coamo 4,73 1.182,SO 

30 800 und Pó para gelatina (sabores diversos) Apti 1,70 1.360,00 

31 50 kg Sal refinado iodado Lar l ]9 . - - . ..--0:5,9'.'SU"' - , 
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32 150 und Vinagre de maçã Koller 2,27 340,50 

33 50 kg Canjiquinha de milho (fina) kital 3,36 168,00 

34 580 und Pão para Hot Dog de aprox. 25 gr Rainha 0,46 266,80 

35 4000 und Pão para Hot Dog de aprox. 50gr Rainha 0,45 1.800,00 

36 200 und Pão integral de forma fatiado rainha 3,49 698,00 

37 20 und Chá de camomila (500gr) Geriba 49,50 990,00 

38 200 und Chá de erva-doce (lOgr) lremar 1,03 206,00 

39 15 und Orégano (80gr) kital 3,19 47,85 

40 50 dúzia Ovos Rio Grande 4,89 244,50 

41 150 kg Polvilho azedo (500 gr) Horizonte 6,74 1.011,00 

42 20 und Massa para lasanha 500g Ninfa 4,93 98,60 

43 30 und Lentilha 500g lremar 3,97 119,10 

44 20 kg Cereal Matinal Vitaminado Super Bom 19,80 399,60 

45 4 Kg Açúcar Baunilha Kital 11,66 46,64 

46 50 kg Sagú lremar 9,98 499,00 

47 70 und Chá de Hortelã (15gr) Kital 0,80 56,00 

48 100 und Café Solúvel 200g Iguaçu 9,38 938,00 

VALOR GLOBAL DO LOTE - RS 20.269,77 (Vinte mil duzentos e sessenta e nove reais setenta e 
sete centavos } 

LOTE 7- FRUTAS, VERDURAS E LEGUMES - ESCOLA MUNICIPAL 

Item Qtde Unidade Descrição do produto Marca Valor unitário Valor Global 
do item do item 

1 800 kg Abacaxi Ceasa 1,95 1.560,00 

2 50 kg Abobrinha Ceasa 3,90 195,00 

3 40 kg Alho Ceasa 8,45 338,00 

4 60 maço Alface crespa Ceasa 2,60 156,00 

5 1500 kg Banana nanica Ceasa 2,60 3.900,00 

6 120 kg Batata-doce Ceasa 3,25 390,00 

7 500 kg Batatinha Ceasa 2,70 1.350,00 

8 400 kg Beterraba Ceasa 3,50 1.400,00 

9 30 und Bróco1is Ceasa 2,60 78,00 

10 600 kg Cebola Ceasa 2,00 1.200,00 

11 100 kg Cenoura Ceasa 2,35 235,00 

12 30 und Couve-flor Ceasa 6,50 195,00 

13 70 kg Chuchu Ceasa 4,70 329,00 

14 1000 kg Laranja Ceasa 2,05 2.050,00 

15 1300 kg Maçã Nacional Ceasa 3,90 5.070,00 

/) 
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16 150 kg Mamão Ceasa 2,60 390,00 

17 50 kg Manga Ceasa 3,90 195,00 

18 soo kg Melancia Ceasa 1,04 520,00 

19 600 kg Morgote, mexirica ou pokãn Ceasa 6,50 3.900,00 

20 200 kg Pepino salada Ceasa 2,82 564,00 

21 50 kg Pimentão verde Ceasa 3,90 195,00 

22 350 kg Repolho verde Ceasa 2,26 791,00 

23 30 kg Repolho roxo Ceasa 3,90 117,00 

24 850 kg Tomate Ceasa 4,68 3.978,00 

25 50 kg Vagem Ceasa 15,60 780,00 

VALOR GLOBAL DO LOTE - RS 29.876,00 (Vinte nove mil oitocentos e setenta e seis reais) 

LOTE 8 - POLPA DE FRUTA - ESCOLA MUNICIPAL 

Item Qtde Unidade Descrição do produto Marca Valor unitário Valor Global 
do item do item 

01 
Polpa de fruta congelada (emb. c/ 1 

Polpa Norte 12,80 5.120,00 
400 kg kg) 

VALOR GLOBAL DO LOTE - RS 5.120,00 (Cinco mil cento e vinte reais reais) 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - RS 99.452,93 (Noventa e nove mil quatrocentos e cinquenta e 
dois reais noventa e três centavos) 

O prazo de validade da proposta de preços: é de 60 ( sessenta ) dias corridos. 

Prazo de entrega: A entrega dos produtos será de forma parcelada, de acordo com o pedido feito pela 

nutricionista do órgão solicitante. O produto a ser entregue não terá validade inferior a 06 meses, 
contados da data de entrega do produto. O produto ofertado deverá ter data de fabricação, e será 
entrega em boa qualidade. Uma vez solicitado os produtos, estes serão entregues junto ao órgão 

solicitante, num prazo máximo de 24 horas, sem custo adicional de frete. 

Da vigência do contrato: 12 (doze) meses, contados da data de assinatura do Termo Contratual, 
podendo ser prorrogado nos termos da Legislação vigente. 

Conta bancária: Esser e Cia Ltda. Agência: 0715 Conta: 06097-6 

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a 
perfeita entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros 

fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro ~quilJ.Q.ueL..Q.ldtra 

despesa incidente sobre o objeto desta licitação. Processo U?itjl~ório \ 
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Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas 
técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a 
integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos. 

f?lil;enciosamente, 

u 04. 1&0.ss310001 ~a:V 
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PREFEITURA DO MUNl1ÍPIO DE PATO BRAGADO 

COMISSÃO PERMANE'*E DE LICITAÇÕES 

PREGÃO, NA FOR{":J P~ESf)CIAL N.!l 031/2014 
DATA DE ABERTURA: 1~/03/2014 · 
HORARIO: 10h10min ~ 1 

ENVELOPEN.901- ',,PROPOSTA" 

• 
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ESSER E CIA LTDA - RAINHA SUPERMERCADO 

CNPJ- 04. 760.853/0001-82 
ENDEREÇO - Rua Guaratuba, 803 

Pato Bragado - Po ~611'19 -· 
CEP- 85948_000 Processo ~r~tório 
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SUPERMERCADO ITAIPU 
PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 

CNPJ: 85.513.521/0001-03 
Av. Continental, 721, Centro, fone 3282-1219 

Pato Bragado - Paraná. 

Pato Bragado, 14 de Março de 2014. 

A Comissão de Licitação 

Ref: Pregão Presencial nº 031/2014 

Prezados Senhores: 

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços 

relativa ao fornecimento de gêneros de alimentação para MERENDA ESCOLAR nos termos 

do Objeto da Licitação, modalidade Pregão n.2 031/2014, conforme relacionado abaixo: 

. LOTE 1- FRUTAS E VERDURAS- CRECHE MUNICIPAL Valor Valor 
: Unitário Global 

Item Qtde Uni d Descrição do Produto 

1 50 kg Abacate CEASA 2,58 129,00 

2 250 kg Abacaxi CEA5A 4,09 1.022,50 

3 60 kg Abobrinha 2,74 164,40 

4 25 kg Alho CEA5A 9,12 228,00 

5 30 maço Alface crespa CEA5A 1,67 50,10 

6 200 kg Banana maçã CEA5A 6,84 1.368,00 

7 500 kg Banana nanica CEA5A 2,74 1.370,00 

8 60 kg Batata-doce CEA5A 3,50 210,00 

9 500 kg Batatinha CEA5A 3,44 1.720,00 

10 60 kg Beterraba CEA5A 3,95 237,00 

11 30 und Brócolis NIPON 6,08 182,40 

12 110 kg Cebola CEA5A 1,90 209,00 

13 50 kg Cenoura CEA5A 2,74 137,00 

14 15 und Couve-flor CEA5A 6,38 95,70 

15 150 kg Chuchu CEA5A 3,95 592,5Ô 

16 500 kg laranja CEA5A 1,67 835,0ci 

17 200 kg Maçã Argentina CEA5A 7,60 
) 

1.520,00 

18 400 kg Maçã Nacional(MÉDIA) CEA5A 2,51 1.004,00 

19 150 kg MamãoCEA5A 2,89 433,50 

20 50 kg Manga CEA5A 4,10 205,0ci 

21 300 kg Melancia CEA5A 1, 6 318,00 
) 

1 
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22 200 kg Morgote, mexirica ou pokãn CEASA 4,56 912,00 

23 20 kg Pêra NACIONAL CEASA 5,32 106,40 

24 70 kg Pepino salada CEASA 3,50 245,00 

25 25 kg Pimentão verde CEASA 3,65 91,25 

26 50 kg Repolho verde CEASA 2,43 121,50 

27 30 kg Repolho roxo CEASA 4,56 136,80 

28 200 kg Tomate CEASA 3,65 730,00 

29 30 kg Vagem CEASA 14,44 433,20 

VALOR GLOBAL DO LOTE 14.807,25 

LOTE 2 -ALIMENTOS DIVERSOS - CRECHE MUNICIPAL Valor Valor 

Unitário Global 

Item Qtde Unid Descrição do Produto 

1 400 Kg Açúcar Cristal (emb. c/ 5 kg) GLOBO 2,21 884,00 

2 50 kg Amido de milho KITAL/APTI 4,54 227,00 

3 
Arroz Parbolizado tipo 1 (emb. de 5kg) 

1 

70 Kg MINUANO 2,79 195,30 

4 ' 25 und Aveia em flocos finos· 200g NESTON 3,29 82,25 

5 
Bebida de Soja (emb. Tetra Pack de 1 . 

200 lts litro) SOY 3,26 652,0Ó 

6 50 und Biscoito de coco (370gr) NINFA 3,08 154,00 
Biscoito doce tipo Maria (370gr) • .. 

7 100 und NINFA/ISABELA 3,08 308,0Q 
Biscoito maisena sem lactose (370gr) 

8 70 und NINFA/ISABELA 3,08 215,60 
Biscoito salgado Cream Cracker (370gr) 

9 60 und NINFA 3,08 184,80 

10 3 kg Canela em pó IREMAR 51,62 154,86 
Chocolate em pó (emb. c/ até 500gr) D' 

11 50 kg CASA 5,52 276,0Ó 

12 10 Kg Coco ralado sem açúcar KITAL 21,00 210,00 

13 3 Kg Condimento colorífico em pó IREM AR 4,98 14,94 

14 5 und Cravo da Índia lOg IREMAR 1,69 8,45 
Doce de frutas (morango, uva, maçã ou 

15 50 kg goiaba) AUREA 7,81 390,50 

16 50 und Ervilha enlatada (200gr) QUERO 1,58 79,00 
Extrato de tomate (emb. c/ 340gr) 

17 50 und BONARE 1,90 95,00 

18 15 und Farinha láctea (lata de 400gr) NESTLE 12,73 190,95 
Farinha de mandioca branca 

19 50 kg HORIZONTE 5,16 258,00 

20 40 kg Farinha de milho (fubá) DON ERNESTO 1,73 69,2Ô 

21 150 kg Farinha de trigo especial (emb. c/ 5kg) 2,92 438,00 
Farinha de trigo integral (emb. com até 

22 30 Kg 5 kg) NONITA ~ 3,70 111,00 

~\ótÍºj 
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23 50 kg Feijão carioquinha tipo 1 GRÃO DO SUL 4,45 

24 40 kg Feijão preto tipo 1 GRÃO DO SUL 4,98 

25 60 und Fermento químico (250gr) ROYAL 5,50 

26 50 und Macarrão parafuso SOOg VICARI 2,23 
Macarrão miúdo para sopa SOOg 

27 70 und VICARI 3,03 

28 50 und Margarina vegetal sem sal MESA 2,23 

29 40 kg Milho pipoca IREMAR 5,52 

30 15 und Mucilon de Arroz (400gr) NESTLE 13,39 

31 15 und Mucilon de milho (400gr) NSTLE 13,39 

32 30 und Milho verde enlatado (200gr) QUERO 1,51 

33 150 und Óleo de Soja COAMO 4,63 

Pó para gelatina (sabores diversos) 
34 100 und APTI 0,93 

35 20 kg Sal refinado iodado GARÇA 0,89 

36 60 und Vinagre de maçã CHEMIM 2,08 

37 25 kg Canjiquinha de milho (fina) !REMAR 2,85 
Pão para Hot Dog de aprox. 25 gr 

38 300 und ITAIPU 0,53 

Pão de forma fatiado para bauru 
39 150 und CASA BELA 5,29 

40 10 und Chá de camomila (SOOgr) IREMAR 37,13 

41 100 und Chá de erva-doce (10gr) GERIBA 0,98 

42 5 und Orégano (80gr) IREMAR 4,45 

43 50 dúzia Ovos LAR 5,52 

44 50 kg Polvilho azedo (SOO gr) HORIZONTE 7,48 

45 30 und Lentilha SOOg IREMAR 4,27 

46 20 kg Cereal Matinal Vitaminado SUPER BOM 24,39 

47 15 kg Sagú KITAL 9,93 

48 20 und Chá de Hortelã (15gr) GERIBA 1,34 

49 5 und Café Solúvel 200g AMIGO 10,68 

Pó para preparo de pudim (diversos 

50 100 und sabores) APTI 1,37 

Saborizador de morango p/ leite (400 

51 100 und gr) MUKY SACHE 4,45 

VALOR GLOBAL DO LOTE 

LOTE 3 - CARNES, FRIOS E LATICÍNIOS -CRECHE MUNICIPAL Valor 

Unitário 

Item Qtde Unid Descrição do Produto 

Bebida Láctea sabores diversos (emb. c/ 

1 soo lts 1 litro) IMAGEN 2,62 

2 40 kg Carne bovina (bife) SCHAEDLER 17,46 

3 40 kg Carne bovina magra SCHAEDLER 15, 3 
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Carne bovina moída de 1! qualidade 
4 60 kg SCHAEDLER 15,13 

Carne de frango (coxa sobre coxa) 
5 100 Kg DORSAL 6,21 

6 100 kg Carne de frango (peito) AVERAMA 9,12 

7 70 kg Frango caipira picado BUSSLER 17,07 

8 40 kg Presunto cozido sem gordura VILUC 12,22 

VALOR GLOBAL DO LOTE 

LOTE 4- POLPA DE FRUTA- CRECHE MUNICIPAL Valor 

Unitário 

Item Qtde Unid Descrição do Produto 

01 
Polpa de fruta congelada (emb. c/ 1 kg) 12,87 

200 kg MERCUR 

VALOR GLOBAL DO LOTE 

·LOTE 5 - CARNES, FRIOS E LATICÍNIOS - ESCOLA MUNICIPAL Valor 

Unitário 

Item Qtde Unid Descrição do Produto 

Bebida Láctea sabores diversos (emb. c/ 

1 soo lts 1 litro) IMAGEM 2,44 

2 40 kg Carne bovina (bife) SCHAEDLER 16,25 

3 50 kg Carne bovina magra SCHAEDLER 14,08 

Carne bovina moída de 1ª qualidade 

4 100 kg SCHAEDLER 14,08 

Carne de frango (coxa sobre coxa) 

5 100 Kg DORSAL 5,78 

6 100 kg Carne de frango (peito) AVERAMA 8,48 

7 150 kg Frango caipira picado AVERMA 15,88 

8 30 kg Mortadela de frango FRIMESA 6,32 

9 40 kg Presunto cozido sem gordura VILUC 11,37 

VALOR GLOBAL DO LOTE 

LOTE 6 - DIVERSOS - ESCOLA MUNICIPAL Valor 

Unitário 

Item Qtde Unid Descrição do Produto 

1. 400 Kg Açúcar Cristal (emb. c/ 5 kg) GLOBO 1,93 

2. 40 kg Amido de milho KITAL/APTI 3,97 

3. 
Arroz Parbolizado tipo 1 (emb. de 5kg) 

150 Kg MINUANO 2,44 

4. 20 Kg Aveia em flocos finos - 200g NESTON 2,88 

5. 300 lts Beb. de Soja (letra Pack de 1 litro) SOY 2;85 
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6. 50 und Biscoito de coco (370gr) NINFA 2,69 134,50 

7. 100 und Biscoito doce tipo Maria (370gr) NINFA 2,69 269,00 

8. 100 und Biscoito maisena (370gr) NINFA 2,69 269,00 

9. 
Biscoito salgado Cream Cracker (370gr) 

100 und NINFA 2,69 269,00 

10. 2 kg Canela em pó IREMAR 45,10 90,20 

11. 
Chocolate em pó (emb. c/ até 500gr) D' 

150 kg CASA 4,82 723,00 

12. 10 Kg Coco ralado sem açúcar KITAL 18,35 183,50 

13. s Kg Condimento colorífico em pó IRE MAR 4,35 21,75 

14. 20 und Cravo da Índia lOg IREMAR 1,48 29,60 

15. 
Doce de frutas (morango, uva, maçã ou 

70 kg goiaba) AUREA 6,83 478,10 

16. 70 und Ervilha enlatada (200gr) QUERO 1,38 96,60 

17. 
Extrato de tomate (emb. c/ 340gr) 

70 und BONARE 1,66 116,20 

18. 130 kg Farinha de mandioca branca HORIZONTE 4,51 586,30 

19. 60 kg Farinha de milho (fubá) DON ERNESTO 1,Sl 90,60 

20. 
Farinha de trigo especial (emb. c/ 5kg) 

400 kg NONITA 2,55 1.020,00 

21. 
Farinha de trigo integral (emb. com até 5 

100 Kg kg) HORIZONTE 3,23 323,00 

22. 50 kg Feijão carioquinha tipo 1 GRÃO DO SUL 3,89 194,SO 

23. 150 kg Feijão preto tipo 1 GRÃO DO SUL 4,35 652,50 

24. 60 und Fermento químico (250gr) ROYAL 4,80 288,00 

25. 
Macarrão miúdo para sopa (cabelo de 

40 und anjo) 500g VICARI 2,64 105,60 

26. 150 und Margarina vegetal sem sal MESA 1,94 291,00 

27. 40 kg Milho pipoca IREMAR 4,82 192,80 

28. 70 und Milho verde enlatado (200gr) QUERO 1,32 92,40 

29. 250 und Óleo de Soja COAMO 4,04 1.010,00 

30. 800 und Pó para gelatina (sabores diversos) APTI 0,81 648,00 

31. 50 kg Sal refinado iodado GARÇA 0,78 39,00 

32. 150 und Vinagre de maçã CHEMIM 1,82 273,00 

33. 50 kg Canjiquinha de milho (fina) IREMAR 2,49 124,50 

34. 580 und Pão para Hot Dog de aprox. 25 gr ITAIPU 0,47 272,60 

35. 4000 und Pão para Hot Dog de aprox. 50gr ITAIPU 0,86 3.440,00 

36. 200 und Pão integral de forma fatiado CASABELA 7,12 1.424,00 

37. 20 und Chá de camomila {500gr) IREMAR 32,44 648,80 

38. 200 und Chá de erva-doce (lOgr) GERIBA 0,86 172,00 

39. 15 und Orégano (80gr) IREMAR 3,89 S8,35 

40. 50 dúzia Ovos LAR 4,82 241,00 

41. 150 kg Polvilho azedo (SOO gr) HORIZONTE 6,53 979,50 

42. 20 und Massa para lasanha 500g MASSALEVE 5,58 11Í,60 

43. 30 und Lentilha 500g IREMAR 3,7p 111,90 / ".'.\ 
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44. 20 kg Cereal Matinal Vitaminado SUPERBOM 

45. 4 Kg Açúcar Baunilha IREMAR 

46. 50 kg Sagú KITAL 

47. 70 und Chá de Hortelã (15gr) GERIBA 

48. 100 und Café Solúvel 200g AMIGO 

VALOR GLOBAL DO LOTE 

LOTE 7 - FRUTAS, VERDURAS E LEGUMES - ESCOLA MUNICIPAL 

1 800 kg Abacaxi CEASA 

2 50 kg Abobrinha CEASA 

3 40 kg Alho CEASA 

4 60 maço Alface crespa CEASA 

5 1500 kg Banàna nanica CEASA 

6 120 kg Batata-doce CEASA 

7 500 kg Batatinha CEASA 

8 400 kg Beterraba CEASA 

9 30 und Brócolis NIPON 

10 600 kg Cebola CEASA 

11 100 kg Cenoura CEASA 

12 30 und Couve-flor CEASA 

13 70 kg Chuchu CEASA 

14 1000 kg Laranja CEASA 

15 1300 kg Maçã Nacional CEASA 

16 150 kg MamãoCEASA 

17 50 kg Manga CEASA 

18 500 kg Melancia CEASA 

19 600 kg Morgote, mexirica ou pokãn CEASA 

20 200 kg Pepino salada CEASA 

21 50 kg Pimentão verde CEASA 

22 350 kg Repolho verde CEASA 

23 30 kg Repolho roxo CEASA 

24 850 kg Tomate CEASA 

25 50 kg Vagem CEASA 

VALOR GLOBAL DO LOTE 
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1,99 

2,87 
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Global 
3.432,00 

143,50 

382,80 

105,00 

4.305,00 

440,40 

1.800,00 

1.660,00 

191,40 

1.194,00 

287,00 

201,00 

290,50 

1.750,00 

3.419,00 
' 454,50 

215,50 
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LOTE 8- POLPA DE FRUTA- ESCOLA MUNICIPAL Valor Valor 
Unitário Global 

Item Qtde Uni d Descrição do Produto 
~ 
i 
' 

01 
Polpa de fruta congelada (emb. c/ 1 kg) 12,83 5.132,00 

400 kg MERCUR ' " 
VALOR GLOBAL DO LOTE 5.132,0p 

Valor Global da Proposta: R$ 99.128,77(Noventa e Nove Mil Cento e Vinte e Oito Reais e 
Setenta e Sete Centavos). 

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos. 

Dados Bancários: 
BANCO DO BRASIL 
CONTA: 29700·3 
AG: 859-1 

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos 
para a perfeita entrega do objeto, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros 
fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer 
outra despesa incidente sobre o objeto desta licitação. 

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das 
normas técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, 
desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos. 

Atenciosamente, 

d-
PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 

;AN6~: :~;~~5~~~~~~~~1 
J5.219.499-15 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL Nº. 031/2014 

DATA DE ABERTURA: 14/03/2014- HORÁRIO: 10h10MIN 

ENVELOPE Nº 01 - "PROPOSTA" 

PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 

CNPJ: 85.513.521/0001-03 

- ' - '. .- ' - . 

, r '.~ i7 . . . 

. ,- .... _. _; . 

. J ' 
..... _- _, -

. ., 
,.,j --- .- ___ .,.,_ .. ~'--:;---
.' , . :- ;,.,-- . . ' ; e .. ~ .. -----"'- J ... :;~., ... -J~ 

i ,..., \ 

j <.'.'. . 
1 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL MUNICIPAL 
N2 004/2014 

Órgão Expedidor: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO. 

Empresa Cadastrada: PATO BRAGADO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA; 

A Prefeitura Municipal de Pato Bragado, Estado do ~araná, em conformidade com o 
Artigo 51 da Lei Federal n.º 8.666/93, de 21/06/93, com âlteraç,ões intrq9!Jzi~ pela Lei 
Federal n.º 8.883/94, de 08/06/94, e Requerimento protocolado sqb;n.º 67, de 22. de janeiro de 
2014. 

RESOLVE: 

CERTIFICAR que a PATO BRAGADO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, com 
sede na Avenida Continental, nº 721, Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, inscrita 
no CNPJ nº 85.513.521/0001-03, encontra-se regularmente inscrita no Cadastro Municipal 
de Fornecedores deste Município, com o ramo de comércio varejista de gêneros alimentícios 
- Supermercado, revenda de gás liquefeito GLP em botijões, padaria e confeitaria, lanchonete 
e serviços de recebimento de boletos bancários, faturas de energia elétrica, água e telefonia, 
podendo participar de licitações que este Executivo Municipal venha realizar. Este Certificado 
não dispensa a Licitante de apresentar as Certidões negativas exigidas no Edital 
correspondente. 

Este Certificado terá validade de 01 (um) ano, contado a partir da emissão do presente. 

Pato Bragado ·PR, em 27 de janeiro de 2014. 

( l Dulce D'Agostini. Tab , .. 
( J Peri Backer B eJJs 

Fone: 45 326B-12oo"ºs"º. Tab. Subst 
~ anta Hei 

Presidente d 

Av. Willy Borth, 2885 
www.potobrogado.p. .br · CEP 85948-000 · Poto Broµ- :nr;n6 



.Receita:Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

• 
REPÚBLICA FEDEP~TIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL r")A PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

85.513.521/0001-03 
MATRIZ 

.40ME EMPRESARIAi.. 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

PATO BRAGA DO COMERCIO-De ALIM ENTOS-L TOA • EPP-

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

SUP~ERCADO ITAIPU 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMOAOE ECONÔMICA PRINCIPAL 

DATA OE ABERTURA 

28/09/1992 

47.11·3·02-Comérclo varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios· 
suoermercados 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMOADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.84-9-00. Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP) 
10.91-1-02. Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância de produção própria 
56.11-2-03-Lanchonetes, casas de chã, de sucos e similares 
82.91-1-00. Atividades de cobrancas e lnformacões cadastrais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO OANATUREZAJURIDlCA 

206-2- SOCIEDADEEMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 

AV CONTINENTAL 

CEP 

5.948-000 
BAIRRO/DISTRITO 

Ce>/TRO 

NÚMERO 

721 

MUNICIPIO 

COMPLEMENTO 

PATO BRAGADO 
UF 

PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL 

27/01/2001 

MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL -
Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 10/03/2014 às 09:05:00 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL --

Página: 1/1 

© Copyd' ''""'' do B~il - 1Í0312014 i.) iltJ" 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DrõBITOS RELATIVOS As CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E 

AS DE TERCEIROS 

Nº 001042014-88888521 
Nome: PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP 
CNPJ: 85.513.521/0001-03 

Ressah1ado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscre11er quaisquer 
dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que 
vierem a ser apuradas, é certtticado que não constam pendências em seu 
nome relativas a contribuições administradas pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a Inscrições em Divida Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas , 
<·· 

·1ais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às ' 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusl11e às inscritas em DAU, 
não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as demais 
inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Gerai da Fazenda 
Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei nº 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de lm611els; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade 
limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade 
sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 
da Lei nº 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de 
entidade ou sociedade empresária ou simples. 

aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi 
emitida e à 11erificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www. receita. fazenda. gov. br> 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 01, de 20 
de janeiro de 2010. 

Emitida em 07/01/2014. 
Válida até 06/07/2014. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

GPr~ 

·" .. 

.Processo L~órío. \ 
Folha nº ' 1 ' 

Pato Bragacio - PR j .. 
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CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS- CRF 

Inscrição: 8551352110001-03, 8551352110001-03 
Razão Social: PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA EPP 
Nome Fantasia:SUPERMERCADO ITAIPU 
Endereço: AV CONTINENTAL 721 /CENTRO/ PATO BRAGADO /PR/ 

85948-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, çertifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se\em situaç~o regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS . 

. , 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 15/02/201jl a 16/03/2014 

Certificação Número: 2014021509142353588512 

Informação obtida em 15/02/2014, às 09:14:23. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

' 

Processo 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
· Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA • EPP 
CNPJ: 85.513.521/0001-03 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrewr quaisquer dMdas de responsabilidade do 
sujeito passi~ acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente à 
situação do sujeito passi~ no âmbito da RFB e da PGFN, ,não abrangendo as contribuições 
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclu$iw as inscritas em Divida Ativa do 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especifica ..• , .__....,,, 

• ..oi• 
'-:· ,. 

A aceitação desta certidão está condicionada à wrificação de sua a'utenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://WWW.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nª 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 17:50:39 do_ dia 04/10/2013 <hora e data de Brasllia>. 
Válida até 02/04/2014. · 
Código de controle da certidão: 3C3F.8284. 77FD.4326 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

Nº 11250440-30 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 85.513.521/0001-03 

Nome: PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS L TOA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscre~r e cobrar débitos ainda não registrados ou 
que ~nham a ser apurados, certificamos que, ~rificando os registros da Secretaria de Estado da 
Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data. 

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de natureza 
tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Finalidade: Licitação 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br 

Esta Certidão tem validade até 06/04/2014 - Fornecimento Gratuito 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Nº 11250440-30 

Emitida Eletronicamente via Internet 
07/12/2013 -10:03:16 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

Processo Lf11:.ií.o .. J 
Folha nº ·. 

Pato Bragado - PR --· · 



CERTIDÃO NR. 

Município de Pato Bragado - PR' 
Seéretarilfde Finanças. 
Departamento ·de TrlbutaÇão Munlcipai 

• - p -"' -· ""- 'f • ~-·· • "' 

CERTIDÃO NEGATIVAôe·b~Bll'õs: 
(NADA.CONSTA). 
' ' 

58/2014 

O Municipio de Pato Bragado, por meio do seu Departamento de Tributação e 
Cadastro Técnico vem através deste Documento Digitalmente Assinado, CERTIFICAR que 
não constam débitos Tributários e Não Tributários até a presente data da emissão 
desta Certidão, em nome de: 
Contribuinte: PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA EPP / 
CPF/CNPJ: 85.513.521/0001-03 

Fica reservado o direto da Fazenda Municipal a qualquer tempo apurar 
débitos que por ventura venham a ser apurados por meio de lançamentos anuais e/ou 
fiscalizações. 

Esta certidão tem validade de 90 dias após sua emissão 

Pato Bragado em, 14 de Fevereiro de 2014 • 

Número de Autenticidade: 401237881401237 

Process_o LicJ~t'º ; 
Folha nº · 

Pato Bregado • PR 

.Munlclpio de Pato iíra0ado, Av. wmyeartlÍ, 2885-Patô BragadÔ- Paran( erâso ::reliifmie 46-J282:13s_5· 
,.i:tiPJ: 9s.119:4i21000 .o5 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 85.513.521/0001-03 
Certidão nº: 41136227/2014 
Expedição: 16/01/2014, às 10:36:46 
Validade: 14/07/2014 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 85.513.521/0001-03, NÃO CONSTA 

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões cndt@tst.jus.br 

Processo Li{~~ór1•; i 
Folha nº Q: , 

Pato Bragado - PR · 1 



SUPERMERCADO IT AIPU 
PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 

CNPJ: 85.513.52110001-03 
Av. Continental, 721, Centro, fone 3282-1219 

Pato Bragado - Paraná. 

Prefeitura do Município de PATO DRAGADO-PR 

Pregão Presencial nº 03112014 

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DI~'Pósl'o -NÓ INciso xxxii1 DO 
ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Prezados Senhores: 

PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n°85.513.521/0001-03, 
por intermédio de seu representante legal, o Sr. (a) JAClR PEDRO GASPERJNI, portador (a) do documento de 
identidade RG nº 4.064.453-9, emitido pela SSP/PR, e do CPF nº 735.219.499-15, DECLARA, sob penas da Lei, 
que, nos termos do §6°, do artigo 27, da Lei nº6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação regular 
perante o Ministério do Trabalho no que se refere a observância do disposto no inciso XXXIll, do artigo 7°, da 
Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário 
noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores 
de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

Pato Bragado, 07 de Março de 2014. 



SUPERMERCADO IT AIPU 
PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 

CNPJ: 85.513.52110001-03 
Av. Continental, 721, Centro, fone 3282-1219 

Pato Bragado - Paraná. 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO-PR. 

Pregão Presencial n º 031/2014 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR OU CONTRATAR 
COM A ADMINISTRAÇÃO 

Prezados Senhores: 

PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n º 85.513.521/0001-03, por 
intennédio de seu representante legal, o Sr.( a) JAClR PEDRO GASPERINl, portador (a) do documento de 
identidade RG n º 4.064.453-9, emitido pela SSP/PR, e do CPF n º 735.219.499-15, DECLARA, sob penas da Lei, 
que não existem impedimentos legais para licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas 
esferas. 

Por ser expressão da verdade, finnamos o presente. 



SUPERMERCADO ITAIPU 
PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 

CNPJ: 85.513.521/0001-03 
Av. Continental, 721, Centro, fone 3282-1219 

Pato Bragado - Paraná. 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO-PR 

Pregão Presencial nº 031/2014 

Prezados Senhores: 

Pelo presente instrumento, a empresa PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 85.513.521/0001-03, por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) JACIR PEDRO GASPERINI 
portador (a) do documento de identidade RG nº 4.064.453-9, emitido pela SSP/PR, e do CPF n º 735.219.499-15, 
DECLARA, sob penas da lei, que não esta sujeita a qualquer impedimento legal e que não fomos declarados 
inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Publico, em qualquer de suas esferas. 

Por expressão da verdade, firmamos o presente. 

Pato Bragado, 07 de Março de 2014. 

/ 

Processo Licitatt::;l 
Folha nº 1'3~ · · 

Pote Brag~_dl' • ER .J 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO 

COMISSÃO-PERMANENTE DE LICITAÇÕES_ 

PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL Nº. 031/2014 

DATA DE ABERTURA: 14/03/2014- HORÁRIO: 10h10MIN 

ENVELOPE Nº 02 ·"DOCUMENTAÇÃO" 

PATO BRAGADO COMERCIO DE ALlllÍIENTOS LTDA -

CNPJ: 85.513.521/0001-03 

-í - ' . 
~ J ~ ..... -
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL MUNICIPAL 
N!! 006/2014 

Órgão Expedidor: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO. 

Empresa Cadastrada: ESSER & CIA LTDA 

A Prefeitura Municipal de Pato Bragado, Estado do Paraná, em conformidade 
com o Artigo 51 da Lei Federal n.Q 8.666/93, de 21/06/93, com alterações 
introduzidas pela Lei Federal n.Q 8.883/94, de 08/06/94, e Requerimento · 
protocolado sob n.Q 164, de 07 de fevereiro de 2014, 

RESOLVE: 

CERTIFICAR que a empresa ESSER & CIA LTDA, com sede na Rua Guaratuba, 
n.Q 803, Centro, Cidade de Pato Bragado - PR, inscrita no CNPJ nº 04.760.853/0001-
82, encontra-se regularmente inscrita no Cadastro Municipal de Fornecedores 

deste Município, com o ramo de exploração no ramo de: comércio varejista de 
mercadorias em geral, c;om predominância de produtos alimentícios, com área de 
venda entre 300 e 50oo"metros quadrados - supermercados, comércio varejista de 
móveis, comércio varejista de máquinas e aparelhos de uso doméstico e pessoal, e 
comércio varejista de artigos p/ animais e insumos agrícolas, podendo participar de 
licitações que este Executivo Municipal venha realjzar. Este Certificado não dispensa 
a Licitante de apresentar as Certidões negativas e~igidas no Edital correspondente. 

Este Certificado terá validade de 01 (um) ano, contado a partir da emissão do 
presente. 

Pato Bragado - PR, em 07 de fev. eiro de 2014. 
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• Receita federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
'--,·-~ 

Contribuinte, 

'·· 
Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divertjê;!)cia, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

• 
REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

1 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
04.760.863/0001-82 
MATRIZ 1 

COMPROVANTI: DE INSCRIÇÃO E DE SlllJAÇÃO ~~~1~:ruRA 
CADASTRAL 

1 NOME EMPRESARIAL 
ESSER & CIA. L TOA. - EPP 

TiTULO DO ESTABELECIMBITO (NOME DE FANTASIA) 
RAINHA SUPERMERCADOS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÕMlCA PRINCIPAL 
47.11-3.02 -COmén:io vare·isla de~.., geral, com 

1 

ê601GO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÕMICAS SECUNDARIAS 
. Não informada 

CÔ01GO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDCA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

ILOGRADOURO 
. RGUARATUBA 

1

. SITUAÇÃO CADASTRAL 

.ATIVA 

1 BAIRROIOISTRITO 
CENTRO 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1~0ESPECIAL 

intncillde alirnenticios - supennercados 

1:~ l l~~YBARTH 
~l~_A_TO~~-RA~GA~DO~~~~~~~~~~I IWR 

__ ,.,, 

1 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
13111/2001 

. :;/ 1 ~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 11/0312014 às 14:59:00 <data e hora de Brasília). Páaina: 1/1 
· Voltar 1 

©Copyright Receita Federal do Brasil - 1110312014 . µ,a}PriO 
'Processo LIL"??. -

fo\\'\a !'º -&óo · ~f\ .J . '"' ~" \'.!-, 
~" Jo 



Certidao Negativa de Debito 

A MINISTÉRIO DA FAZENDA 
- Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS 

Nº000952013-14025853 
Nome: ESSER & CIA. L TDA. - EPP 
CNPJ: 04.760.853/0001-82 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a insaições em Dívida 
Ativa da União (DAU) .. 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais. refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inelusive às inscritas em 
DAU. não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). objeto de Certidão Conjunta PGFNIRFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 4 7 da Lei n• 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
soeiedade limitada e cisão parcial ou transfonnação de entidade ou de 
sOCiedade SOciedade empresária simples; 
- baixa de finna individual ou de empresário, confonne definido pelo 
art.931 da Lei n• 10.406, de 1 O de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

\ 
A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www.recelta.fazenda.gov.br> 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 01, de.;:;:-
20 de janeiro de 2010. ·''' ·> 
Emitida em 10/12/2013. 
Válida até 08/06/2014. , 

'certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:quatquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Página 1de1 
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<:Ç&JDX&J 
CAIXA !ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 04760853/000l-82, 04760853/0001-82 

Razão=S~l.OA.=t 
Endereço: RUA GUARATUBA 803 ESQ C/AV WILLY BARH /CENTRO/ PATO 

· BRAGADO / PR / 85946-000 

A Caixa Econômica Federal, ·no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou ·encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Certificação Número: 2014021815194773629528 

Informação obtida em 18/02/2014, às 15:19:47. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSimprimírPapel.asp?V ARPes ... 

Página 1de1 



Certidão Internet Página 1de1 

CERTIDÁO CONJUNTA 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita.Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

t..Nome: ESSER & CIA. L TOA. - EPP - } 
CNPJ: 04.760.853/0001-82 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e ·.·inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Divida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especifica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet. nos 
endereços <http:l/www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n!! 3, de 0210512007. 
Emitida às 15:42:41 do dia 27/01/2014 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 26/07/2014. 1 f 

'código de controle da certidão: OÊl21.4F68.718B.B7CO 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento . .> 

Nova Consutta "'·
1
-
1 

1fi Prep.arar página 
~ .. para impressão 

_---;-:-.::::;;;:;;--· 
~-~- sso Ucj_ta\'lrio 
preceº ,r31' . 
Fo\\'\a fl ~-9 do. PR 
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Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual Página 1de1 

llií ., 
PARANÁ 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certi~ão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

Nº 11406592-7-7 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 04.760.853/0001-82 

Nome: ESSER & CIA L TOA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados 
ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando"os registros da Secretaria de Estado 
da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data. 

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias 
acessórias. 

Finalidade: Licitação 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.qov.br 

Esta Certidão tem validade até 27/05/2014 - Fornecimento Gratuito 

i ........ 
= 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão N" 11406592-77 

Emitida Eletronicamente via Internet 
27/01/2014 -15:28:38 

Dados transmitidos de fonna segura 
Tecnologia CELEPAR 



CERTIDÃO NR. 

Município de Pato Bragado - PR 
Secretaria de Finanças 
Departamento de Tributação Municipal 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
(NADA CONSTA) 

108/2014 

O Município de Pato Bragado, por meio do seu Departamento de Tributação e 
r ,astro Técnico vem através deste Documento Digitalmente Assinado, CERTIFICAR que 
1. constam débitos Tributários e Não Tributários até a presente data da emissão 
desta Certidão, em nome de: 
Contribuinte: ESSER & CIA. LTDA 
CPF/CNPJ: 04.760.853/0001-82 

Fica reservado o direto da Fazenda Municipal a qualquer tempo apurar 
débitos que por ventura venham a ser apurados por meio de lançamentos anuais e/ou 
fiscalizações. 

Esta certidão tem validade de 90 dias ·após sua emissão 

Pato Bragado em, ·12 de Março de 2014 

Nümero de Autenticidade: 623772989623772 

Município de Pato Bragado. Av. Wllly Barth, 2815. Pato Bragodo. Paraná. Br-. Telefone 45-3282-135lõ • "'."";\ 

cNP.1: su1a.412i11011.os p;oce~so .u/tila~ \ 
Folha n - PR j 

Pato Bragado . ~~\ 

&PS J 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página l de J 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ESSER & CIA. LTDA. - EPP (MATRIZ E .FILIAIS) 
CNPJ: 04.760.853/0001-82 
Certidão nº: 41589503/2014 
Expedição: 27/01/2014, às 16:09:58 
Validade: 25/07/2014 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ESSER & CIA. LTDA. - EPP (MATRIZ E FILIAIS)' 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 04.760.853/0001-82, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº· 1.2..;!40, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta ,certidão- condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Tr'a'balhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Processo Li 
Folha nº --J.-i::.;:-~ 

· 0 0 10 Bragado ·PR 
~~~· 



ANEXO IV 

~Qe( 

Rainha ESSERECIALTDA 

Ruo Guamtubo1 803 
Fone/Fax (45)3282-1280 
CNPJ 04.760.853/0001-82 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr. 

Pregão Presencial n.2 031/2014. 

OEClARAÇÁO DE OBSERVÂNOA AO DISPOSTO NO INOSO XXXlll DO ARTIGO 72 DA CONSTITUIÇÃO 
FEQERAL 

Prezados Senhores: 

ESSER & CIA LTDA, inscrita no CNPJ n.º 04.760.853/0001-82, por intermédio 
de seu representante legal, o Sr. Edlmar António Esser, portador do documento de identidade RG n.e 
1.788.853-6, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.º 706.115.999-53, DECLARA, sob penas da Lei, que, nos 
termos do §6!1, do artigo 27, da Lei n!I 6.544, de 22 de abril de 1989, encontra-se em situação regular 

perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do disposto no inciso XXXlll, do artigo 
72, da Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) 
anos em horário noturno de trabalho ou em serviço ,perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em 
qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na ,condição de aprendiz, a ,partir dos 14 
(quatorze) anos. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

ÍÕ4. 760.853/0001 ~821 Pato Bragado, 14 de março de 2014. 

ESSER & CIA LIDA. EPP 



~9e~ 

Riilinhiil ESSERECIALTDA 

Rua Guaratubai 803 
Fano/Fax (45)3282-1280 
CNPJ 04.760.853/000l-82 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO- Pr. 

Pregão Presencial n.2 031/2014. 

ANEXO V 

DEQARACÃO DE INEXISliNCA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A 
ADM!N!STRACÃO 

Prezados Senhores: 

ESSER & CIA LTDA, inscrita no CNPJ n.2 04.760.853/0001-82, por intermédio de seu 
representante legal, o Sr. Edimar Ant6nio Esser, portador do documento de identidade RG n.e 
1.788.853-6, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.!' 706.115.999-53, DECLARA, sob penas da Lei, que, que 
não existem impedimentos legais para licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de 
suas esferas. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

ÍÕ4. 760.853/0001 ~821 Pato Bragado, 14 de março de 2014. 

E5SER & CIA IIDA • EPP 
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ANEXO Ili 

~9e< 

Rainha ESSERECIALTDA 
Rua Guaratuba1 803 
Fone/Fax (45)3282-1280 
CNPJ 04.760.853/000l-82 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO- Pr. 

Pregão Presencial n.º 031/2014. 

QECIARACÃO DE IDONEIDADE~- J 

Prezados Senhores: 

Pelo presente instrumento, a empresa ~ER_-&-ÓA. LTDA} inscrita no CNPJ n.º 
04.760.853/0001-82, por intermédio de seu representante legal, o Sr. Edlmar Ant6nlo Esser, portador 
do documento de identidade RG n.2 1.788.853-6, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.º 706.115.999-53, 
DECLARA, sob penas da Lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal e que não fomos 
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas_ 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

f'õ4. 1so.ss310001 ~ail Pato Bragado, 14 de março de 2014. 

ESSER & CIA LIDA -EPi> 

Proprietário 



ANEXO VI 

~9e~ 

Rainha ESSER E C/A LTDA 

Ruo Guarotuba, 803 
Fone/Fax (45)3282-1280 
CNPJ 04.760.853/0001-82 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO- PR. 
Pregão Presencial n.!! 031/2014 

DECLARACÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO EMPRESA QE PEQUENO PORTE !Lei Complementar 
123/20061 

A empresa ESSER & CIA LTDA, inscrita no CNPJ n.!! 04.760.853/0001-82, com endereço Rua 
Guaratuba, 803, por intermédio de seu representante legal, o Sr. Edlmar Ant6nlo Esser, portador da 

carteira de identidade n.!! 1.788.853-6, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.!' 706.115.999-53, DECLARA, sob 

penas da Lei, que se enquadra como: 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos do Artigo 3!! caput, incisos 1 e li da Lei 

Complementar 123/2006. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

f'õ4. 1&0.ssa10001 ftav Pato Bragado, 14 de março de 2014. 

ES5ER & CIA l11>A • EPP 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO B~GADO \ 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO\:! 

PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.º 31/2014 

DATA DE ABERTURA: 14/03/2014 1 (' 

HORÁRIO: 10h10min , / I 
•:' ' 

ENVELOPEN.!!02- "DO CUM EN1TA ÇÃ O" 
' ~:' 

'·· 

o 

dlEHiW'.\; Uti MiiMCIPi(I er PAlil BllAllADO 

ESSER E CIA LTDA - RAINHA SUPERMERCADO ,. 

CNP J - 04. 760.853/0001-82 

ENDEREÇO - Rua Guaratuba, 803 
Pato Bragado - Paraná 

CEP- 85948-000 

TELEFONE/FAX -(45)32821280 t 

o 

o 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

ATA N.2 031/2014 
PREGÃO PRESENCIAL N.2 031/2014 

Ata da sessão de recebimento dos envelopes, contendo a Proposta de preços e habilitação, em 
atendimento ao Edital de Licitação - Pregão, na forma Presencial 031/2014, que tem como objeto a 
aquisição de merenda gêneros de alimentação para composição da Merenda Escolar. 

Aos catorze dias do mês de março do ano de dois mil catorze, às dez horas e dez minutos, nas 
dependências da sala da secretaria de administração, da Prefeitura do Município de Pato Bragado, 
Estado do Paraná, sito à Avenida Willy Barth, número dois mil, oitocentos e oitenta e cinco, reuniram-se 
o Pregoeiro Municipal, senhor lrineu Domeraski Siqueira, juntamente com as integrantes da equipe de 
apoio, para abrirem, julgarem e deliberarem sobre as propostas de preços bem como a habilitação e 
adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor do PREGÃO PRESENCIAL n.º 031/2014, o q.ual 
tem como objeto a aquisição de merenda gêneros de alimentação para composição da Merenda 
Escolar, conforme descrito no Objeto da Licitação em Epígrafe. O resumo do Edital foi amplamente 
divulgado no Diário oficial do Município e site do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Sete (07) 
empresas do ramo retiraram o edital, sendo elas: 1) Esser & Cia Ltda; 2} Ernesto Petry & Cia Ltda; 3} 
Pato Bragado Comércio de Alimentos Ltda; 4) TVSOM Comércio de Eletro-Eletrônicos EIRELI - ME; S) 
Getúlio de Almeida - ME; 6} L.F.Alves & Cia Ltda e 7) Maquea e Maquea Ltda. Das empresas citadas, 
três (03) protocolaram os respectivos envelopes em tempo hábil, conforme previsto no Edital 
Convocatório, tratando-se das Esser & Cia Ltda; Pato Bragado Comércio de Alimentos Ltda e Ernesto 
Petry & Cia Ltda. Aberta a sessão deste Pregão, o pregoeiro deu as boas vindas à todos os presentes, e 
os documentos protocolados já estavam em poder do Pregoeiro. Deste momento em diante, nenhum 
outro documento poderá ser adicionado aos envelopes protocolados, nos termos do Edital, com 
exceção dos solicitados pelo Pregoeiro para esclarecimentos. Iniciamos a sessão com o credenciamento 
das Licitantes, as quais estavam assim representadas: Licitante Esser & Cia Ltda, estava devidamente 
representa e credenciada pelo sócio o senhor Edimar Antônio Esser; Pato Bragado Comércio de 
Alimentos Ltda, estava devidamente representa e credenciada pela procuradora, a senhora Amélia 
Wojtzuk; Ernesto Petry & Cia Ltda, estava devidamente representa e credenciada pelo sócio 
proprietário, o senhor Ernesto Petry. Os documentos de credenciamento foram validados pelo 
pregoeiro. Em seguida, o Pregoeiro solicitou aos credenciados que apresentassem as Declarações de 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, bem como a Declaração de enquadramento na 
condição de Micro Empresa. Esta última foi apresentada apenas pela licitante Ernesto Petry & Cia Ltda, 
a qual passa a ter os benefícios da Lei de Microempreendedor. A partir de então, partimos para abertura 
dos envelopes n.º 01, com as respectivas propostas de preços apresentadas, ocasião em que foi lida em 
voz alta o valor global Por Lote cotado, para entrega do objeto desta licitação, sendo: Licitante Esser & 
Cia Ltda, a qual apresentou Proposta para todos os Lotes, ao valor global de R$ 99.452,93 (noventa e 
nove mil, quatrocentos e cinquenta e dois reais e noventa e três centavos); Licitante Ernesto Petry & Cia 
Ltda, cotou preço apenas para os lotes 02 e 06, ao valor global final de R$ 31.988,00 (trinta e um mil, 
novecentos e oitenta e oito reais). Em ato seguinte, abrimos o envelope com a proposta de preços da 
Licitante Pato Bragado Comércio de Alimentos Ltda, a qual cotou preço para todos os lotes citados no 
termo de referência do edital, ao valor global da proposta em R$ 99.128,77 (noventa nove mil, cento e 
vinte e oito reais e setenta e sete centavos). As propostas de preços fora passadas ao re 

www.patobragado.pr.gov.br · CEP 85948-000 · Pato Bragado -



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

para análise e verificação. Após, as propostas retornaram ao pregoeiro, que da mesma forma analisou
as, e observou que as propostas atenderam os requisitos mínimos previstos no Edital e foram 
declaradas habilitadas no processo. De acordo com o disposto no item 16 (dezesseis) do Edital de 
licitação, o Pregoeiro classificar<Í para participar da etapa de apresentação de lances verbais o autor da 
proposta com o menor preço por Lote e todas as proponentes que tenham apresentado propostas de 
preço, no máximo, 10% (dez por cento) superiores ao menor preço Global por Lote ofertado. Se não 
houver, no mínimo, 03 {três) propostas escritas, nos termos citados, poderão os autores das 03 {três) 
melhores propostas oferecer novos lances verbais e sucessivos. Neste momento o pregoeiro motivou os 
credenciados a ofertar novas propostas, nesta fase de lances verbais, visando melhorar o preço por Lote 
para aquisição do objeto da licitação em pauta. Iniciou-se a fase dos Lances Verbais, uma vez que as 
licitantes manifestaram interesse em melhorar o preço final das propostas, nos termos da tabela em 
anexo. O menor valor global final por Lote ficou com as seguintes licitantes: Lote 1 - licitante Pato 
Bragado Comércio de Alimentos Ltda, ao valor global de R$ 10.900,00 {dez mil e novecentos reais); Lote 
2 - licitante Esser & Cia Ltda, ao valor global de R$ 8.100,00 {oito mil e cem reais); Lote 3 - Licitante 
Bragado Comércio de Alimentos Ltda, ao valor global de R$ 4.800,00 {quatro mil e oitocentos reais); 
Lote 4 - licitante Esser & Cia Ltda, ao valor global de R$ 2.300,00 {dois mil e trezentos reais); Lote 5 -
licitante Esser & Cia Ltda, ao valor global de R$ 5.900,00 {cinco mil e novecentos reais); Lote 6 -
licitante Esser & Cia Ltda, ao valor global de R$ 15.900,00 {quinze mil e novecentos reais); Lote 7 -
licitante Bragado Comércio de Alimentos Ltda, ao valor global de R$ 23.800,00 {vinte e três mil e 
oitocentos reais); Lote 8 - licitante Esser & Cia Ltda, ao valor global de R$ 4.600,00 {quatro mil e 
seiscentos reais). Em seguida, procedeu-se a abertura do envelope nº 02, contendo a documentação 
para a habilitação das licitantes classificadas, cujos documentos foram analisados e rubricados. Os 
documentos apresentados pela licitante estavam conforme solicitado no item 11 do Edital. Portanto, 
considerando a proposta válida bem como os documentos conforme solicitados, o PREGOEIRO 
CLASSIFICA VENCEDORA E ADJUDICA O OBJETO DESTE CERTAME aos licitantes acima citados. Após isto, 
e como não houve manifestação de nenhuma das partes, encerramos esta reunião e sessão às dez horas 
e cinquenta e cinco minutos. Esta ata vai as inada pel s membros da comissão presentes Não houve 

pedido de interposição de recurso. . J ~ 
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TABELA DE LANCES 

PREGÃO PRESENCIAL N.2 031/2014 

OBJETO: Aquisição de Merenda Escolar 

LOTE 1- FRUTAS E VERDURAS - CRECHE MUNICIPAL 

Licitantes Valor Inicial 1.2 Lance 

Esser & Cia Ltda 14.850,15 14.000,00 

Pato Bragado Comércio de 14.807,25 13.800,00 
Alimentos Ltda 

Ernesto Petry & Cia Ltda Não cotou 

LOTE 1- FRUTAS E VERDURAS - CRECHE MUNICIPAL 

Licitantes 4.2 Lance 5.2 Lance 

Esser & Cia Ltda 12.600,00 12.200,00 

Pato Bragado Comércio de 12.400,00 12.100,00 
Alimentos Ltda 

LOTE 1- FRUTAS E VERDURAS - CRECHE MUNICIPAL 

2.2 Lance 

13.500,00 

13.300,00 

6.2 Lance 

12.000,00 

11.900,00 

3.2 Lance 

13.000,00 

12.800,00 

7.2 Lance 

11.800,00 

11.700,00 

Licitantes 8.2 Lance 9.2 Lance 10.2 Lance 11.2 Lance 122 Lance 

Declinou Esser & Cia Ltda 11.600,00 11.400,00 11.200,00 11.000,00 
r-~~~~~~~~~-t-~~~~~r-~---~~+-~~~~-t- ---t~~~~--j 

Pato Bragado Comércio de 11.500,00 11.300,00 11.100,00 

Alimentos Ltda 

LOTE 02 -ALIMENTOS DIVERSOS - CRECHE MUNICIPAL 

Licitantes Valor Inicial 1.2 Lance 

Esser & Cia Ltda 11.637,01 10.900,00 
Pato Bragado Comércio de 11.575,90 10.800,00 
Alimentos Ltda 

Ernesto Petry & Cia Ltda 11.688,00 11.500,00 

LOTE 02 -ALIMENTOS DIVERSOS - CRECHE MUNICIPAL 

Licitantes 

Esser & Cia Ltda 

Pato Bragado Comércio de 
Alimentos Ltd a 

5,2 Lance 6.2 Lance 

9.200,00 8.800,00 

9.000,00 8.600,00 

LOTE 03 - CARNES, FRIOS E LATICÍNIOS - CRECHE MUNICIPAL 

Licitantes Valor Inicial 1.2 Lance 

Esser & Cia Ltda 6.705,00 5.900,00 

Pato Bragado Comércio de 6.738,10 6.000,00 

Alimentos Ltda 

Ernesto Petry & Cia Ltda Não cotou 

LOTE 03- CARNES, FRIOS E LATICÍNIOS - CRECHE MUNICIPAL 

2.2 Lance 

10.100,00 

10.000,00 

10.700,00 

7.2 Lance 

8.400,00 

8.300,00 

2.2 Lance 

5.600,00 

5.800,00 

3.2 Lance 

9.800,00 

9.700,00 

Declinou 

5.400,00 

5.500,00 
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4.2 Lance 
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Licitantes 

Esser & Cia Ltda 

Pato Bragado Comércio de 

Alimentos Ltda 

5.2 Lance 

4.900,00 
5.000,00 

LOTE 04 - POLPA DE FRUTA- CRECHE MUNICIPAL 

Licitantes Valor Inicial 

Esser & Cia Ltda 2.560,00 
Pato Bragado Comércio de 2.574,00 
Alimentos Ltda 

Ernesto Petry & Cia Ltda Não cotou 

6.2 Lance 

Declinou 

1.2 Lance 

2.400,00 
2.500,00 

LOTE 05 - CARNES, FRIOS E LATICÍNIOS - ESCOLA MUNICIPAL 

Licitantes Valor Inicial 1.2 Lance 

Esser & Cia Ltda 8.435,00 8.200,00 
Pato Bragado Comércio de 8.434,40 8.100,00 
Alimentos .Ltda 

Ernesto Petry & Cia Ltda Não cotou 

LOTE 05 -CARNES, FRIOS E LATICÍNIOS - ESCOLA MUNICIPAL 

Licitantes 5.2 Lance 

Esser & Cia Ltda 6.800,00 
Pato Bragado Comércio de 6.700,00 
Alimentos Ltda 

LOTE 06 - DIVERSOS - ESCOLA MUNICIPAL 

Licitantes Valor Inicial 

Esser & Cia Ltda 20.269,77 
Pato Bragado Comércio de 20.186,82 
Alimentos Ltda 

Ernesto Petry & Cia Ltda 20.300,00 

LOTE 06 - DIVERSOS - ESCOLA MUNICIPAL 

Licitantes 

Esser & Cia Ltda 

Pato Bragado Comércio de 

Alimentos Ltda 

5.2 Lance 

16.500,00 
16.400,00 

6.2 Lance 

6.500,00 
6.400,00 

1.2 Lance 

19.000,00 
18.800,00 

20.000,00 

6.2 Lance 

16.200,00 
16.100,00 

LOTE 07 - FRUTAS, VERDURAS E LEGUMES - ESCOLA MUNICIPAL 

Licitantes 

Esser & Cia Ltda 

Pato Bragado Comércio de 

Alimentos Ltda 

Valor Inicial i.2 Lance 

29.876,00 29.000,00 
29.680,30 28.800,00 

LOTE 07 - FRUTAS, VERDURAS E LEGUMES - ESCOLA MUNICIPAL 

2.2 Lance 

~:300;00 
2.350,00 

2.2 Lance 

7.900,00 
7.800,00 

1.2 Lance 

6.200,00 
6.100,00 

2.2 Lance 

17.700,00 
17.500,00 

18.700,00 

7.2 Lance 

Declinou 

2.2 Lance 

28.000,00 
27.800,00 

3.2 Lance 

Declinou 

3.2 Lance 

7.600,00 
7.500,00 

8.2 Lance 

:S!9oo';oo 
Declinou 

3.2 Lance 

17.400,00 
17.300,00 

Declinou 

3.2 Lance 

27.000,00 
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4.2 Lance 
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Licitantes s.2 Lance 6.2 Lance 1.2 Lance 8.2 Lance 

Esser & Cia Ltda 25.500,00 25.000,00 24.500,00 24.200,00 
Pato Bragado Comércio de 25.400,00 24.900,00 24.400,00 24.100,00 
Alimentos Ltda 

LOTE 07 - FRUTAS, VERDURAS E LEGUMES - ESCOLA MUNICIPAL 

Licitantes 9.2 Lance 10.2 Lance 

Esser & Cia Ltda 23.900,00 Declinou 

Pato Bragado Comércio de 
r. ' ----,1 
!23.800,0q 

Alimentos Ltda 

LOTE 08 - POtPA DE FRUTA - ESCOLA MUNICIPAL 

Licitantes Valor Inicial 1.2 Lance 2.2 Lance 3,2 Lance 

Esser & Cia Ltda 5.120,00 5.000,00 4.800,00 
r-·;,• _ ,N,<<•' "l 

~.600,0Q 

Pato Bragado Comércio de 5.132,00 5.100,00 4.900,00 4.700,00 
Alimentos Ltda 
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ANEXO VII 
PROPOSTA DE PREÇOS 

~Ítainha ESSER ECIA LTDA 

Rua Guaratuba, 803 
Fone/Fox (45)3282-1280 

CNPJ 04.760.853/0001-82 

Pato Bragado, 14 de março de 2014. 

À Comissão de Licitação 
Ref.: Pregão Presencial n.2 031/2014 

Prezados Senhores: 

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços 
relativa ao Fornecimento de gêneros de alimentação para MERENDA ESCOLAR nos 

termos do Objeto da Licitação, modalidade Pregão n.2 031/2014, conforme relacionado 

abaixo: 

LOTE 2 -ALIMENTOS DIVERSOS - CRECHE MUNICIPAL 

Item Qtde Unidade Descrição do produto Marca Valor unitário 
do item 

1 400 Kg Açúcar Cristal (emb. e/ 5 kg) Casa Branca 1,30 

2 50 kg Amido de milho Apti 2,63 

3 
Arroz Parbolizado tipo 1 (emb. de 

Nutri par 1,58 
70 Kg 5kg) 

4 25 und Aveia em flocos finos - 200g Quaker 3,25 

5 
Bebida de Soja (emb. Tetra Pack de 

Sufresh 3,45 
200 lts 1 litro) 

6 50 und Biscoito de coco (370gr) Ninfa 3,00 

7 100 und Biscoito doce tipo Maria (370gr) Ninfa 3,00 

Biscoito maisena sem lactose 
Ninfa 2,65 

8 70 und (370gr) 

Biscoito salgado Cream Cracker 
Ninfa 2,15 

9 60 und (370gr) 

10 3 kg Canela em pó Kital 17,00 

Chocolate em pó (emb. c/ até 
Zaeli 9,20 

11 50 kg 500gr) 

12 10 Kg Coco ralado sem açúcar Fruticoco 16,00 

13 3 Kg Condimento colorífico em pó Kital 5,00 

14 5 und Cravo da Índia lOg Kital 1,65 

Doce de frutas (morango, uva, maçã 
Aurea 3,55 

15 50 kg ou goiaba) 

16 50 und Ervilha enlatada (200gr) Quero 1,00 

Valor Global 
do item 

520,00 

131,50 

110,60 

81,25 

690,00 

150,00 

300,00 

210,00 

129,00 

51,00 

460,00 

160,00 

15,00 

8,25 

177,50 

50,00 



; 

17 50 und Extrato de tomate (emb. c/ 340gr) Quero 1,30 65,00 

18 15 und Farinha láctea (lata de 400gr) Nestle 7,70 115,50 

19 50 kg Farinha de mandioca branca Horizonte 3,10 155,00 

20 40 kg Farinha de milho (fubá) Colonial 1,60 64,00 

Farinha de trigo especial (emb. c/ 
Nonita 1,70 255,00 

21 150 kg 5kg) 

Farinha de trigo integral (emb. com 
Horizonte 3,10 93,00 

22 30 Kg até 5 kg) 

23 50 kg Feijão carioquinha tipo 1 Flor do sul 3,00 150,00 

24 40 kg Feijão preto tipo 1 Flor do sul 3,30 132,00 

25 60 und Fermento químico (250gr) Royal 3,35 201,00 

26 50 und Macarrão parafuso 500g Ninfa 2,30 115,00 

Macarrão miúdo para sopa (cabelo 
Parati 2,40 168,00 

27 70 und de anjo) 500g 

28 50 und Margarina vegetal sem sal Mesa 1,60 80,00 

29 40 kg Milho pipoca Zaeli 4,10 164,00 

30 15 und Mucilon de Arroz (400gr) Nestle 7,20 108,00 

31 15 und Mucilon de milho (400gr) Nestle 8,06 120,90 

32 30 und Milho verde enlatado (200gr) Quero 1,00 30,00 

33 150 und Óleo de Soja Coamo 2,50 375,00 

34 100 und Pó para gelatina (sabores diversos) Apti 0,60 60,00 

35 20 kg Sal refinado iodado Lar 1,00 20,00 

36 60 und Vinagre de maçã Koller 1,50 90,00 

37 25 kg Canjiquinha de milho (fina) Kital 1,80 45,00 

38 300 und Pão para Hot Dog de aprox. 25 gr Rainha 0,20 60,00 

39 150 und Pão de forma fatiado para baurú Rainha 2,30 345,00 

40 10 und Chá de camomila (500gr) Geriba 30,00 300,00 

41 100 und Chá de erva-doce (lOgr) lremar 0,85 85,00 

42 5 und Orégano (80gr) lremar 2,80 14,00 

43 50 dúzia Ovos Rio Grande 4,00 200,00 

44 50 kg Polvilho azedo (500 gr) Horizonte 4,50 225,00 

45 30 und Lentilha 500g Geriba 3,00 90,00 

46 20 kg Cereal Matinal Vitaminado Super bom 14,00 280,00 

47 15 kg Sagú lremar 6,15 92,25 

48 20 und Chá de Hortelã (15gr) Kital 0,60 12,00 

49 5 und Café Solúvel 200g lguacu 6,25 31,25 

Pó para preparo de pudim (diversos 
Apti 0,45 45,00 

50 100 und sabores) 

Saborizador de morango p/ leite 
Nestle 4,70 470,00 

51 100 und (400 gr) 

VALOR GLOBAL DO LOTE - RS 8.100,00 (Oito mil cem reais) 

Proce~so t~i~óri~ 
Folha n - PR 

Pato Bragado -



LOTE 4 - POLPA DE FRUTA- CRECHE MUNICIPAL 

Item Qtde Unidade Descrição do produto Marca Valor unitário Valor Global 
do item do item 

01 
Polpa de fruta congelada (emb. c/ 1 

Polpa Norte 11,50 2.300,00 
200 kg kg) 

VALOR GLOBAL DO LOTE - RS 2.300,00 {Dois mil trezentos reais) 

LOTE 5 - CARNES, FRIOS E LATICÍNIOS - ESCOLA MUNICIPAL 

Item Qtde Unidade Descrição do produto Marca Valor unitário Valor Global 
do item do item 

Bebida Láctea sabores diversos 
Frimesa 1,58 790,00 

1 500 lts (emb. c/ 1 litro) 

2 40 kg Carne bovina (bife) Rainha 10,00 400,00 

3 50 kg Carne bovina magra Rainha 10,00 500,00 

4 100 kg Carne bovina moída de 1ª qualidade Rainha 9,50 950,00 

5 100 Kg Carne de frango (coxa sobre coxa) Copagril 5,00 500,00 

6 100 kg Carne de frango (peito) Copagril 8,00 800,00 

7 150 kg Frango caipira picado Rainha 10,00 1.500,00 

8 30 kg Mortadela de frango Frimesa 6,00 180,00 

9 40 kg Presunto cozido sem gordura Frimesa 7,00 280,00 

VALOR GLOBAL DO LOTE - RS 5.900,00 {Cinco mil novecentos reais) 

LOTE 6 - DIVERSOS - ESCOLA MUNICIPAL 

Item Qtde Unidade Descrição do produto Marca Valor unitário Valor Global 
do item do item 

1. 400 Kg Açúcar Cristal (emb. c/ 5 kg) Casa branca 1,90 760,00 

2. 40 kg Amido de milho Kital 3,00 120,00 

3. 
Arroz Parbolizado tipo 1 (emb. de 

Nutri par 2,00 300,00 
150 Kg 5kg) 

4. 20 Kg Aveia em flocos finos - 200g Quaker 2,50 50,00 

5. 
Bebida de Soja (emb. Tetra Pack de 

Sufresh 3,00 900,00 
300 lts 1 litro) 

6. 50 und Biscoito de coco (370gr) Ninfa 3,00 150,00 

7. 100 und Biscoito doce tipo Maria (370gr) Ninfa 2,50 250,00 

8. 100 und Biscoito maisena (370gr) Ninfa 2,90 290,00 

9. 
Biscoito salgado Cream Cracker 

Ninfa 2,50 250,00 
100 und (370gr) 

10. 2 kg Canela em pó Kital 20,00 40,00 

11 
Chocolate em pó (emb. c/ até 

Apti 6,00 900,00 
150 kg 500gr) 

Processo LÍcit~ório 
Folha nº ~s 

Pato Bragado. PR 



I 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

21 

22 

23 

24 

25 

26 

27 

28 

29 

30 

31 

32. 

33 

34 

35. 

36 

37 

38 

39 

40 

41 

42 

43 

44 

45 

46 

47 

48 

10 Kg Coco ralado sem açúcar Fruticoco 20,00 200,00 

5 Kg Condimento colorífico em pó Kital 5,00 25,00 

20 und Cravo da Índia lOg Kital 2,00 40,00 

Doce de frutas (morango, uva, maçã 
Aurea 4,00 280,00 

70 kg ou goiaba) 

70 und Ervilha enlatada (200gr) Quero 1,00 70,00 

70 und Extrato de tomate (emb. c/ 340gr) Quero 1,50 105,00 

130 kg Farinha de mandioca branca Horizonte 3,50 455,00 

60 kg Farinha de milho (fubá) Colonial 2,50 150,00 

Farinha de trigo especial (emb. c/ 
Nonita 2,50 1.000,00 

400 kg Skg) 

Farinha de trigo integral (emb. com 
Horizonte 3,00 300,00 

100 Kg até 5 kg) 

50 kg Feijão carioquinha tipo 1 Flor do sul 3,00 150,00 

150 kg Feijão preto tipo 1 Flor do sul 3,50 525,00 

60 und Fermento químico {250gr) Roial 3,50 210,00 

Macarrão miúdo para sopa (cabelo 
Parati 2,50 100,00 

40 und de anjo) SOOg 

150 und Margarina vegetal sem sal Mesa 2,00 300,00 

40 kg Milho pipoca Zaeli 4,50 180,00 

70 und Milho verde enlatado {200gr) Quero 1,50 105,00 

250 und Óleo de Soja Coamo 3,00 750,00 

800 und Pó para gelatina (sabores diversos) Apti 1,00 800,00 

50 kg Sal refinado iodado Lar 1,00 50,00 

150 und Vinagre de maçã Keller 1,50 225,00 

50 kg Canjiquinha de milho (fina) kital 2,00 100,00 

580 und Pão para Hot Dog de aprox. 25 gr Rainha 0,30 174,00 

4000 und Pão para Hot Dog de aprox. SOgr Rainha 0,40 1.600,00 

200 und Pão integral de forma fatiado rainha 3,50 700,00 

20 und Chá de camomila {SOOgr) Geriba 30,00 600,00 

200 und Chá de erva-doce (lOgr) lremar 1,00 200,00 

15 und Orégano (80gr) kital 2,40 36,00 

50 dúzia Ovos Rio Grande 4,00 200,00 

150 kg Polvilho azedo {SOO gr) Horizonte 4,50 675,00 

20 und Massa para lasanha 500g Ninfa 3,50 70,00 

30 und Lentilha SOOg Ire mar 3,00 90,00 

20 kg Cereal Matinal Vitaminado Super Bom 15,00 300,00 

4 Kg Açúcar Baunilha Kital 7,50 30,00 

50 kg Sagú Ire mar 6,50 325,00 

70 und Chá de Hortelã {lSgr) Kital 1,00 70,00 

100 und Café Solúvel 200g Iguaçu 7,00 700,00 

VALOR GLOBAL DO LOTE - RS 15.900,00 (Quinze mil novecentos reais} 

Processo Lj·~~rio 
Folha nº·-__:_;i_..;;_-

Pato ~ragado - PR 
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LOTE 8 - POLPA DE FRUTA- ESCOLA MUNICIPAL 

Item Qtde Unidade Descrição do produto Marca Valor unitário Valor Global 
do item 

01 
Polpa de fruta congelada (emb. c/ 1 

Polpa Norte 11,50 
400 kg kg) 

VALOR GLOBAL DO LOTE - RS 4.600,00 (Quatro mil seiscentos reais) 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - RS 36.800,00 (Trinta e seis mil oitocentos reais) 

O prazo de validade da proposta de preços: é de 60 ( sessenta ) dias corridos. 

Prazo de entrega: A entrega dos produtos será de forma parcelada, de acordo com o 
pedido feito pela nutricionista do órgão solicitante. O produto a ser entregue não terá 
validade inferior a 06 meses, contados da data de entrega do produto. O produto 
ofertado deverá ter data de fabricação, e será entrega em boa qualidade. Uma vez 
solicitado os produtos, estes serão entregues junto ao órgão solicitante, num prazo 
máximo de 24 horas, sem custo adicional de frete. 

Da vigência do contrato: 12 (doze) meses, contados da data de assinatura do Termo 
Contratual, podendo ser prorrogado nos termos da Legislação vigente. 

Conta bancária: Esser e Cia Ltda. Agência: 0715 Conta: 06097-6 

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos 
para a perfeita entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, 
equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, 
administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre o objeto desta licitação. 

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das 
normas técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, 
assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos. 

Atenciosamente, 

Edimar Antônio Esser 
RG 1.788.853-6 CPF 706.115.999-53 
Proprietário 

do item 

4.600,00 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 

DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
PARA PREFEITO DO MUNICIPIO 

PREGÃO PRESENCIAL N,2 031/2014. 

Estado do Paraná 

OBJETO: Aquisição de merenda gêneros de alimentação para composição da Merenda Escolar. 

PARECER DE JULGAMENTO 
Considerando o Critério de Julgamento citado no Edital de licitação - PREGÃO PRESENCIAL n.º 031/2014, 
que é o Menor Preço Por Lote, o Pregoeiro juntamente com a equipe de apoio apresenta as propostas de 
Preços apresentada pelas empresas abaixo relacionadas, como as de menor preço para o objeto deste 
Edital. Declaramos ainda, que esta proponente atendeu todos os critérios previstos no Edital de licitação 
em pauta, sendo: 

Lote 1- Licitante Vencedora: Pato Bragado Comércio de Alimentos Ltda 
Valor global: R$ 10.900,00 (dez mil e novecentos reais) 
Lote 2 - Licitante Vencedora: Esser & Cia Ltda 
Valor global: R$ 8.100,00 (oito mil e cem reais) 
Lote 3 - Licitante Vencedora: Pato Bragado Comércio de Alimentos Ltda 
Valor global: R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais) 
Lote 4- Licitante vencedora: Esser & Cia Ltda 
Valor global: R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais) 
Lote 5 - Licitante Vencedora: Esser & Cia Ltda 
Valor global: R$ 5.900,00 (cinco mil e novecentos reais) 
Lote 6- Licitante Vencedora: Esser & Cia Ltda 
Valor global: R$ 15.900,00 (quinze mil e novecentos reais) 
Lote 7 - Licitante Vencedora: Pato Braga do Comércio de Alimentos Ltda 
Valor global: R$ 23.800,00 (vinte e três mil e oitocentos reais) 
Lote 8 - Licitante Vencedora: Esser & Cia Ltda 
Valor global: R$ 4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais) 

Pato Bragado - PR, em 14 de março de 2014. 

· · ~ki Siqueira .fu:~~~~eras . 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 -CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patabragada.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná 



DE: 

PARA: 

Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

.PARECER JURÍDICO MUNICI.PA.L. 

PARECER CONCLUSIVO 

ASSESSORIA JURIDICA 

GABINETE DO PREFEITO 

PARECER: 

Processo Licitatório, Modalidade Pregão n.º 031/2014 

Assunto: Análise Final da Licitação Pregão nº 031/2014 

Retornam os autos para exame do procedimento licitatório _na 
modalidade Pregão nº 031/2014, tipo "menor preço por lote'', visando a contratação de 
empresa(s) para fornecimento de gêneros posição da merenda escolar. 

Como estabelecido no art. 4°, inciso 1 da Lei nº 10.520, de 17 /07 /2002, 
a convocação das empresas foi efetuada mediante publicação de aviso da licitação na 
imprensa local (Jornal O Presente), no dia 28/02/14, ficando definida a data de 14 de 
março de 2014 para a realização da sessão pública para recebimento dos envelopes 
contendo as propostas de preços e a documentação de habilitação. Assim sendo, foi 
respeitado o interstício mínimo de 8 dias úteis entre as datas de publicação e da 
reunião. 

No dia, hora e local previamente designado, identificou-se que 07 
(sete) empresas haviam retirado o Edital e que somente 03 (três) destas haviam 
protocolado os respectivos envelopes em tempo hábil. 

Conforme relatado na Ata nº 024/2014 da Sessão Pública, quando da 
abertura da sessão, a empresa que protocolou seus envelopes encontrava-se 
representada e apresentou a Declaração de que estava cumprindo com os requisitos de 
habilitação. Partiu-se então para a abertura do envelope das Propostas - ENVELOPE 
Nº 01, as proposta apresentadas foram: Esser & Cia Ltda R$ 99.452,93 para todos os 
lotes, Ernesto Petry & Cia Ltda R$ 31.988,00 para os lotes 02 e 06 e, Pato Bragado 
Comércio de Alimentos Ltda R$ 99.128,77 para todos os lotes, restando assim, 
segundo o Pregoeiro, habilitadas no processo. 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/000 1õS> 
www.patabragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paran 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

PARE.CE.R JURÍDICO MUNICIPAL 
Superada esta fase, passou-se para a fase de verificação do conteúdo 

dos ENVELOPES de nº 02 (dois), contendo a documentação dàs empresas vencedoras, 

quando se constatou que estas apresentaram todos os documentos exigidos sendo 
declaradas vencedoras do certame, sendo assim adjudicado o objeto da presente 

licitação à respectiva empresa vencedora, conforme parecer de julgamento. 

Ante o exposto, verificado o atendimento aos preceitos legais que 

. regem a matéria, no aspecto formal opinamos favoravelmente pela homologação do 
procedimento, nos termos do Relatório de Julgamento. 

Pato Bragado/PR, 14 de março de 20 _ 

Assessor Jurídico Municipal 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobrogado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Brogado - Paraná 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N.2 031/2014. 
OBJETO: Aquisição de merenda ·gêneros de alimentação para composição da Merenda Escolar. 

Em atenção às atribuições conferidas ao Prefeito Municipal, este ratifica o parecer do Pregoeiro e 
autoriza a Secretaria de Administração a providenciar o trâmite legal para efetivar a contratação das 
empresas abaixo relacionadas, como as de menor preço para a entrega do objeto da licitação em pauta, 
nos termos do Parecer Jurídico assinado e outros documentos pertinentes ao Processo Licitatório, sendo: 

Lote 1- Licitante Vencedora: Pato Bragado Comércio de Alimentos Ltda 
Valor global: R$ 10.900,00 (dez mil e novecentos reais) · 
Lote 2 - Licitante Vencedora: Esser & Cia Ltda 
Valor global: R$ 8.100,00 (oito mil e cem reais) 
Lote 3- Licitante Vencedora: Pato Bragado Comércio de Alimentos Ltda' 
Valor global: R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais) 
Lote 4 - Licitante Vencedora: Esser & Cia Ltda 
Valor global: R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais) 
Lote 5 - Licitante Vencedora: Esser & Cia Ltda 
Valor global: R$ 5.900,00 (cinco mil e novecentos reais) 
Lote 6 - Licitante Vencedora: Esser & Cia Ltda 
Valor global: R$ 15.900,00 (quinze mil e novecentos reais) 
Lote 7 - Licitante Vencedora: Pato Bragado Comércio de Alimentos Ltda 
Valor global: R$ 23.800,00 (vinte e três mil e oitocentos reais) 
Lote 8- Licitante Vencedora: Esser & Cia Ltda 
Valor global: R$ 4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais) 

Pato Bragado - PR, em 14 de março de 2014. 

~~ 
Prefeito do Município 

P e. essa t.,icita_ tório 
r º J00 -
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